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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 41, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

Regulamenta a Lei  nº 2.840, de
28  de  setembro  de  2023,  que
institui  a  Política  Municipal  de
Educação Integral (PMEI) na Rede
d e  E n s i n o  M u n i c i p a l  d e
Brodowsk i /SP  e  dá  out ras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRODOWSKI,  no uso
das  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei nº
2.840, de 28 de setembro de 2023, DECRETA:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  1º -  Fica regulamentada a Política Municipal  de

Educação Integral (PMEI) no Município de Brodowski, com o
objetivo de ampliar o tempo de permanência dos alunos na
escola,  garantindo  o  desenvolvimento  integral  nas
dimensões física, intelectual, afetiva, cultural e social, em
conformidade  com  a  Base  Nacional  Comum  Curricular
(BNCC) e o Currículo Paulista.

CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO DO ENSINO INTEGRAL
Art. 2º - A carga horária do ensino integral deverá ser

de,  no  mínimo,  7  (sete)  horas  diárias,  distribuídas  da
seguinte forma:

I - Atividades pedagógicas regulares, alinhadas à BNCC
e ao Currículo Paulista;

II - Projetos culturais, esportivos, artísticos e científicos,
promovendo o protagonismo estudantil;

III - Reforço escolar e apoio pedagógico especializado,
para  a  alfabetização  plena  até  o  2º  ano  do  Ensino
Fundamental e recomposição das aprendizagens;

IV  -  Atividades  de  desenvolvimento  socioemocional,
baseadas na Competência Geral nº 8 da BNCC, que visa o
autoconhecimento e o controle emocional.

CAPÍTULO III - DA SELEÇÃO DE ESCOLAS E ALUNOS
Art.  3º  -  A  Secretaria  Municipal  de  Educação  será

responsável pela seleção das unidades escolares e alunos
para o Programa de Educação Integral, priorizando:

I - Escolas localizadas em regiões de vulnerabilidade
social, conforme indicadores socioeconômicos municipais;

II  -  Alunos  em situação  de  risco  e  vulnerabilidade,
mediante avaliação social e indicação do Conselho Tutelar;

III  -  Estudantes  com  dificuldades  de  aprendizagem  e
necessidades educacionais especiais, assegurando o direito
à inclusão escolar.

CAPÍTULO  IV  –  DO  CONTROLE  DA  MIGRAÇÃO  DE
ALUNOS

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Educação deverá
estabelecer  procedimentos  específicos  para  o  controle  da

migração  de  alunos  entre  escolas  de  tempo  integral  e
parcial, visando:

I  -  Garantir  a  estabilidade  das  matrículas  e  o
acompanhamento pedagógico contínuo;

II - Evitar a evasão escolar e assegurar o cumprimento
das metas do Plano Nacional de Educação (PNE);

III - Promover um processo transparente de solicitação
de  mudança  de  regime  escolar,  com  avaliação  das
condições pedagógicas e sociais.

CAPÍTULO  V  -  DO  ATENDIMENTO  ESPECIALIZADO  E
INCLUSÃO ESCOLAR

Art.  5º  -  A  PMEI  deverá  garantir  o  atendimento
especializado para alunos com necessidades educacionais
especiais, incluindo:

I  -  Profissionais  capacitados,  como  psicopedagogos,
fonoaudiólogos,  terapeutas  ocupacionais,  assistentes
sociais  e  psicólogos  escolares;

II - Materiais adaptados e tecnologias assistivas, como
recursos  audiovisuais,  jogos  pedagógicos  adaptados  e
ferramentas digitais inclusivas;

II I  -  Adaptações  curriculares  e  metodologias
diferenciadas,  respeitando  o  ritmo  de  aprendizagem de
cada aluno;

IV  -  Acessibilidade  física  nas  unidades  escolares,
atendendo as normas de segurança e mobilidade do Corpo
de Bombeiros.

CAPÍTULO VI - DA FORMAÇÃO CONTINUADA
Art.  6º  -  A  Secretaria  Municipal  de  Educação

promoverá,  periodicamente,  programas  de  formação
continuada  para  os  profissionais  envolvidos  na  Educação
Integral,  com  foco  em:

I - Práticas pedagógicas inovadoras, alinhadas à BNCC
e ao Currículo Paulista;

II  -  Capacitação  específica  para  o  atendimento  de
alunos com necessidades especiais, seguindo as diretrizes
do AEE e do CAEE;

III - Desenvolvimento de habilidades socioemocionais
nos educadores, potencializando o trabalho com os alunos;

IV - Preparação para o uso de metodologias ativas e
recursos tecnológicos no processo de ensino-aprendizagem.

CAPÍTULO  VII  -  DA  GESTÃO  E  AVALIAÇÃO  DO
PROGRAMA

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Educação deverá
implementar  um sistema de  monitoramento  e  avaliação
contínua do Programa de Educação Integral, utilizando os
seguintes indicadores:

I - Taxa de alfabetização plena no 2º ano do Ensino
Fundamental;

II - Evolução do IDEB (Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica);

III  -  Participação  e  desempenho  nas  avaliações
externas e internas, como o SARESP e a Provinha Brasil;

IV  -  Redução  da  evasão  escolar  e  melhoria  no
comportamento socioemocional dos alunos.

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º - A Secretaria Municipal de Educação deverá
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publicar  Instruções  Normativas  complementares,
detalhando os procedimentos operacionais para a execução
do  programa,  bem  como  as  responsabi l idades
administrativas  de  cada  profissional  envolvido.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brodowski, 26 de fevereiro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI
PRAÇA MARTIM MOREIRA, 142
45.301.652/0001-02 Exercício:2025

Página 1

DECRETO Nº 42, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

Remaneja  recursos  do  orçamento  vigente  de
2025. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no uso da atribuição que lhe confere o art.17, da Lei nº
2891 de 26/06/2024 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício de 2025.

DECRETA: 

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025

Art.2º.  A  alteração  introduzida  pelo  presente  Decreto  não  implica  em  abertura  de  crédito  adicional,
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº2891, de 26 de junho de 2024) e dentro dos valores
aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                  
                                                                                                                                                               

Brodowski, 26 de fevereiro de 2025                                                                                        

FABIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

                                                                                                                                                               
__________________                                                                                                                  
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ANEXO

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 01 SECRETARIA MUNIC DE INFRAESTRUTURA

Ficha: 92 15.452.0014.2022.0000 Parques, Praças e Jardins
10.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 10 02 FUNDO MUNIC DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Ficha: 408 08.244.0087.2116.0000 Administração e Gestão do SUAS
23.160,00

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES
33.160,00
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI
PRAÇA MARTIM MOREIRA, 142
45.301.652/0001-02 Exercício:2025

Página 2

DECRETO Nº 42 , DE 26 DE fevereiro DE 2025

REDUÇÕES

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 134 12.306.0083.2101.0000ALIMENTAÇÃO/NUTRIÇÃO -
10.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha: 265 10.301.0069.2070.0000Atenção Básica -
23.160,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL DAS ANULAÇÕES -
33.160,00
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 159, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder ao servidor Leandro Cesar Alves Pinto,

matrícula nº 3459, afastamento pelo período de 02 (dois)
dias, em 20 e 21 de fevereiro de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de
2025.

Brodowski, 26 de fevereiro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 160, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder a servidora Erika Cristina de Oliveira

da Silva, matrícula nº 38008, afastamento pelo período de
07 (sete) dias, a contar do dia 22 de fevereiro de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de fevereiro de
2025.

Brodowski, 26 de fevereiro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)  Marilda  Pereira  Lima,
classificado  em  42º  lugar,  através  do  Concurso  Público

nº01/2022  para  o  cargo  de  Auxiliar  de  Serviços,  a
comparecer nesta Prefeitura no endereço acima citado, no
prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste. O não
comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência  da  vaga.

Brodowski/S.P., 26 de Fevereiro de 2025.
Fabio Maximiniano Vercezi Severi
Prefeito de Brodowski.
 
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)  Eunice  Maria  dos  Santos,
classificado  em  3º  lugar,  através  do  Concurso  Público
nº01/2024  para  o  cargo  de  Coordenador  Pedagógico,  a
comparecer nesta Prefeitura no endereço acima citado, no
prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste. O não
comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência  da  vaga.

Brodowski/S.P., 26 de Fevereiro de 2025.
Fabio Maximiniano Vercezi Severi
Prefeito de Brodowski.
 
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)  Maiara  Helena  Mazzaron
Noronha,  classificado  em  51º  lugar,  através  do  Concurso
Público nº01/2022 para o cargo de Professor de Educação
Básica I, a comparecer nesta Prefeitura no endereço acima
citado, no prazo de 03 (três) dias a contar da publicação
deste.  O  não  comparecimento  no  prazo  estipulado,
entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 26 de Fevereiro de 2025.
Fabio Maximiniano Vercezi Severi
Prefeito de Brodowski.
 
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)  Edineia  Veiga  da  Cruz
Fernana,classificado  em  71º  lugar,  através  do  Concurso
Público nº01/2022 para o cargo de Professor de Educação
Infantil, a comparecer nesta Prefeitura no endereço acima
citado, no prazo de 03 (três) dias a contar da publicação
deste.  O  não  comparecimento  no  prazo  estipulado,
entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 26 de Fevereiro de 2025.
Fabio Maximiniano Vercezi Severi
Prefeito de Brodowski.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI faz público

que a Dispensa de Licitação nº.  091/2025,  Processo nº.
093/2025,  objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  LOCAÇÃO  DE  TENDAS  PARA  A
REALIZAÇÃO DO CARNAVAL 2025 QUE SERÁ REALIZADO NA
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO SANTO BETETTI NOS DIAS 28 DE
FEVEREIRO  01,  02,  03  E  04  DE  MARÇO  DE  2025,  foi
revogada com base na Súmula nº  473.  Esclarecimentos
somente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br,
Brodowski/SP, 26 de Fevereiro de 2025.
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

TERMO DE TRANSPARÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO
DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO.

A  Prefeitura  Municipal  de  Brodowski/SP,  inscrita  no
CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,  estabelecida  na  Praça
Martim  Moreira,  nº  142,  Centro,  CEP:  14.340,00-00,  na
cidade  de  Brodowski/SP,  por  meio  da  Secretaria  de
Licitações  e  Contratos,  em conformidade  com a  Lei  nº
14.133/21,  torna público que,  em razão da Dispensa de
Licitação,  e em virtude dos orçamentos colacionados ao
processo de dispensa, tendo sido a ganhadora a empresa
LUIS FERNANDO SILINGARDI, inscrita no CNPJ sob o nº
13.464.449/0001-52 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIAL IZADA  EM  SERVIÇOS
HIDRAÚLICOS DESTINADO AO PROJETO ARCO-IRIS, foi
formalizada a devida contratação, conforme descrição de
valores abaixo.

A  Empresa  foi  contratada  pelo  valor  global  de  R$
12.840,00 (doze mil e oitocentos e quarenta reais),
conforme os termos e condições estabelecidos no referido
processo.

Brodowski, 26 de Fevereiro de 2025.
WILLIAN FLOR DE LIZ CHAPINA

Secretário de Licitações e Contratos
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, torna público que realizará, por meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, Processo Seletivo para Contratação de Pessoal, por Tempo Determinado, regido pela CLT, Lei Municipal nº    
e observado o disposto no inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, para as funções especificadas na Tabela I – 
Capítulo I – Das Disposições Preliminares, deste Edital, sob a supervisão da Comissão do Processo Seletivo, instituído 
pelo Decreto nº 40, de 25 de fevereiro de 2025. 

O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante 
deste Edital. 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo destina-se a contratação das Funções mencionadas na Tabela I, deste Capítulo, por prazo 
determinado, objetivando também a criação do cadastro de reserva. O período de validade estabelecido para este 
Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a contratação de todos os candidatos classificados. 

1.1.1. O Cadastro Reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas observado o prazo de validade 
do presente Processo Seletivo. 

1.1.2. Todo o processo de execução deste Processo Seletivo, com as informações pertinentes, estará disponível no 
endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br). 

1.1.3. Todos os Atos Oficiais relativos ao Processo Seletivo serão publicados no Diário Oficial do município e na Internet, 
nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI 
(brodowski.sp.gov.br). 

1.1.4. A Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo será publicada, nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI (brodowski.sp.gov.br), bem como no 
Diário Oficial do município. 

1.2. As Atribuições Básicas das Funções estão descritas no Anexo I, deste Edital. 

1.3. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o Horário Oficial de Brasília/DF. 

1.4. O Código da Função, a Função, a Escolaridade/Requisitos exigidos, o Vencimento, a jornada de trabalho e a Taxa de 
Inscrição são os estabelecidos na Tabela I – Capítulo l, deste Edital, conforme especificada abaixo:  

TABELA I 

CÓDIGO 

DA 

FUNÇÃO 

FUNÇÃO 

VAGAS 

EXISTENTES 

(*1) e (*2) 

ESCOLARIDADE / REQUISITOS 
JORNADA DE 

TRABALHO 

VENCIMENTO 

R$ / 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 54,00 

101 Auxiliar de Serviços 
Cadastro 

Reserva 
Ensino Fundamental Incompleto 

40 horas 
semanais 

R$ 1.640,00 

102 Merendeira 
Cadastro 

Reserva 
Ensino Fundamental Incompleto 

40 horas 

semanais 
R$ 1.640,00 

103 Motorista 
Cadastro 

Reserva 

Ensino Fundamental Incompleto e CNH 
na categoria "D" ou superior 

40 horas 

semanais 
R$ 1.640,00 

104 Pajem 
Cadastro 

Reserva 
Ensino Fundamental Incompleto 

40 horas 

semanais 
R$ 1.640,00 

ENSINO MÉDIO/MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 
TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 69,00 

201 
Agente de Organização 

Escolar 
Cadastro 

Reserva 
Ensino Médio Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 1.640,00 

202 Atendente 
Cadastro 

Reserva 
Ensino Médio Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 1.640,00 

203 Auxiliar Administrativo 
Cadastro 

Reserva 
Ensino Médio Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 1.640,00 

204 Auxiliar de Cuidador 
Cadastro 

Reserva 
Ensino Médio Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 1.640,00 

Editais
Editais
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CÓDIGO 

DA 

FUNÇÃO 

FUNÇÃO 

VAGAS 

EXISTENTES 

(*1) e (*2) 

ESCOLARIDADE / REQUISITOS 
JORNADA DE 

TRABALHO 

VENCIMENTO 

R$ / 

205 Secretário de Escola 
Cadastro 

Reserva 
Ensino Médio Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 1.640,00 

206 Técnico em Enfermagem 
Cadastro 

Reserva 

Ensino Médio Completo e Curso 
Completo em Técnico em Enfermagem e 

Registro no COREN 

30 horas 

semanais 
R$ 1.640,00 

207 Técnico em Enfermagem PSF 
Cadastro 

Reserva 

Ensino Médio Completo e Curso 
Completo em Técnico em Enfermagem e 

Registro no COREN 

40 horas 

semanais 
R$ 1.860,34 

208 Técnico em Informática 
Cadastro 

Reserva 

Ensino Médio Completo e Curso 
Completo em Técnico em Informática 

40 horas 

semanais 
R$ 1.932,73 

209 Técnico em Radiologia 
Cadastro 

Reserva 

Ensino Médio Completo e Curso 
Completo em Técnico em Radiologia e 

Registro no CRTR 

24 horas 

semanais 
R$ 1.652,51 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 78,00 

301 Assistente Social 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Serviço 
Social e Registo no CRESS 

30 horas 

semanais 
R$ 2.790,51 

302 Coordenador Pedagógico 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior com Licenciatura Plena 
em Pedagogia e ter no mínimo 05 (cinco) 

anos de exercício docente. 

25 horas 

semanais 
R$ 3.172,64 

303 Diretor de Escola 
Cadastro 

Reserva 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Pós-
Graduação com carga horária mínima de 
360 horas em nível de Especialização na 

área de formação de Especialista em 
Educação (Gestão Escolar); ou Mestrado 

ou Doutorado na área de Educação, 
desde que guardem estreito vínculo de 
origem pragmática com a natureza da 

atividade do cargo (Gestão Escolar), e ter 
no mínimo 8 (oito) anos de exercício 
docente e/ou de 05 (cinco) anos de 
exercício de atividade de suporte 

pedagógico 

40 horas 

semanais 
R$ 6.119,21 

304 Enfermeiro Padrão 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em 
Enfermagem e Registro no COREN 

30 horas 

semanais 
R$ 2.486,18 

305 Enfermeiro PSF 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em 
Enfermagem e Registro no COREN 

40 horas 

semanais 
R$ 3.378,23 

306 Farmacêutico 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Farmácia e 
Registro no CRF 

40 horas 

semanais 
R$ 3.378,23 

307 Fonoaudiólogo 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em 
Fonoaudiologia e Registro no CREFONO 

20 horas 

semanais 
R$ 1.860,34 

308 Médico Cardiologista 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Cardiologia e Registro 

no CRM (*3) 

20 horas 

semanais 
R$ 4.169,87 

309 Médico Dermatologista 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Dermatologia e 

Registro no CRM (*3) 

20 horas 

semanais 
R$ 4.169,87 

310 Médico Gastroenterologista 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Gastroenterologia e 

Registro no CRM (*3) 

20 horas 

semanais 
R$ 4.169,87 

311 Médico Generalista da Família 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Registro no CRM 

40 horas 

semanais 
R$ 11.400,00 

312 Médico Ginecologista 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Ginecologia e Registro 

no CRM (*3) 

20 horas 

semanais 
R$ 4.169,87 

313 Médico Nefrologista 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Nefrologia e Registro 

no CRM (*3) 

20 horas 

semanais 
R$ 4.169,87 

314 Médico Neurologista 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Neurologia e Registro 

no CRM (*3) 

20 horas 

semanais 
R$ 4.169,87 

315 Médico Neurologista Infantil 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Neurologia e Registro 

no CRM (*3) 

20 horas 

semanais 
R$ 4.169,87 

316 Médico Oftalmologista 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Oftalmologia e 

Registro no CRM (*3) 

20 horas 

semanais 
R$ 4.169,87 
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CÓDIGO 

DA 

FUNÇÃO 

FUNÇÃO 

VAGAS 

EXISTENTES 

(*1) e (*2) 

ESCOLARIDADE / REQUISITOS 
JORNADA DE 

TRABALHO 

VENCIMENTO 

R$ / 

317 Médico Ortopedista 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Ortopedia e Registro 

no CRM (*3) 

20 horas 

semanais 
R$ 4.169,87 

318 Médico Pediatra 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Pediatria e Registro 

no CRM (*3) 

20 horas 

semanais 
R$ 4.169,87 

319 Médico Plantonista 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Registro no CRM 

12hs 

plantão 
R$ 90,00 p/hora 

320 Médico Pneumologista 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Pneumologia e 

Registro no CRM (*3) 

20 horas 

semanais 
R$ 4.169,87 

321 Médico Psiquiatria Infantil 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Psiquiatria e Registro 

no CRM (*3) 

20 horas 

semanais 
R$ 4.169,87 

322 Médico Urologista 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Urologia e Registro no 

CRM (*3) 

20 horas 

semanais 
R$ 4.169,87 

323 Nutricionista 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Nutrição e 
Registro no CRN. 

20 horas 

semanais 
R$ 1.789,08 

324 Pedagogo 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo com 
Licenciatura Plena em Pedagogia, e ter 
no mínimo 05 (cinco) anos de exercício 

docente e/ou de 03 (três) anos de 
exercício de atividade de suporte 

pedagógico. 

25 horas 

semanais 
R$ 3.172,64 

325 Professor Educação Básica I 
Cadastro 

Reserva 

Curso de Habilitação para o Magistério 
(Ensino Médio), Licenciatura Plena em 

Pedagogia com habilitação para o 
exercício do Magistério 

30 horas 

semanais 
R$ 2.884,22 

326 
Professor Educação Básica II 

Artes  
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo com 
Licenciatura Plena na área específica – 

Artes 

24 horas 

semanais 
R$ 2.538,30 

327 
Professor Educação Básica II 

Ciências  
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo com 
Licenciatura Plena na área específica – 

Ciências 

24 horas 

semanais 
R$ 2.538,30 

328 
Professor Educação Básica II 

Educação Física 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo com 
Licenciatura Plena na área específica - 
Educação Física e Registro no CREF 

24 horas 

semanais 
R$ 2.538,30 

329 
Professor Educação Básica II 

Geografia 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo com 
Licenciatura Plena na área específica – 

Geografia 

24 horas 

semanais 
R$ 2.538,30 

330 
Professor Educação Básica II 

História  
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo com 
Licenciatura Plena na área específica – 

História 

24 horas 

semanais 
R$ 2.538,30 

331 
Professor Educação Básica II 

Inglês  
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo com 
Licenciatura Plena na área específica - 

Inglês 

24 horas 

semanais 
R$ 2.538,30 

332 
Professor Educação Básica II 

Matemática  
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo com 
Licenciatura Plena na área específica – 

Matemática 

24 horas 

semanais 
R$ 2.538,30 

333 
Professor Educação Básica II 

Música  
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo com 
Licenciatura Plena na área específica – 

Música 

24 horas 

semanais 
R$ 2.538,30 

334 
Professor Educação Básica II 

Língua Portuguesa 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo com 
Licenciatura Plena na área específica – 

Língua Portuguesa 

24 horas 

semanais 
R$ 2.538,30 

335 Professor Educação Infantil 
Cadastro 

Reserva 

Curso de Habilitação para o Magistério 
(Ensino Médio), Licenciatura Plena em 

Pedagogia com habilitação para o 
exercício do Magistério 

30 horas 

semanais 
R$ 2.884,22 

336 Psicólogo 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Psicologia e 
Registro no CRP 

20 horas 

semanais 
R$ 1.860,34 

337 Psicopedagogo 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo com 
Licenciatura Plena em Pedagogia, e ter 
no mínimo 05 (cinco) anos de exercício 

docente e/ou de 03 (três) anos de 
exercício de atividade de suporte 

pedagógico. 

25 horas 

semanais 
R$ 3.172,64 
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CÓDIGO 

DA 

FUNÇÃO 

FUNÇÃO 

VAGAS 

EXISTENTES 

(*1) e (*2) 

ESCOLARIDADE / REQUISITOS 
JORNADA DE 

TRABALHO 

VENCIMENTO 

R$ / 

338 Terapeuta Ocupacional 
Cadastro 

Reserva 

Curso Superior Completo em Terapia 
Ocupacional e Registro no CREFITO 

20 horas 

semanais 
R$ 1.860,34 

339 
Tradutor e Intérprete da 

Língua Brasileira de Sinais - 
LIBRAS 

Cadastro 

Reserva 

Curso Superior com Licenciatura Plena 
em Pedagogia e Curso de Fluência em 

Tradução e Interpretação de Libras com a 
seguinte formação profissional:  

1 - Curso de educação profissional 
reconhecidos pelo Sistema que os 

credenciou; ou 

2- Curso de extensão universitária; ou 

3- Cursos de formação continuada 
promovidos por instituições de ensino 

superior e instituições credenciadas por 
Secretarias de Educação. 

30 horas 

semanais 
R$ 3.172,64 

340 Vice-Diretor de Escola 
Cadastro 

Reserva 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Pós-
Graduação com carga horária mínima de 
360 horas em nível de Especialização na 

área de formação de Especialista em 
Educação (Gestão Escolar); ou Mestrado 

ou Doutorado na área de Educação, 
desde que guardem estreito vínculo de 
origem pragmática com a natureza da 

atividade do cargo (Gestão Escolar), e ter 
no mínimo 8 (oito) anos de exercício 

docente e/ou de 03 (três) anos de 
exercício de atividade de suporte 

pedagógico 

40 horas 

semanais 
R$ 5.142,00 

 

LEGENDA DA TABELA I: 
(*1) Total de Vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência. 
(*2) Reserva de Vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido no Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

(*3) Registro no Conselho Regional de Medicina, bem como o Título de Especialização na área pretendida, registrado no CRM, na CNRM ou na AMB, 
conforme Resolução nº 2.330, de 03 de março de 2023, do Conselho Federal de Medicina. 
 

1.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI concede, aos candidatos contratados, o seguinte benefício: 

a) Vale-Alimentação, no valor atual de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

1.6. Os documentos comprobatórios para a Função – Diplomas registrados e acompanhados de Histórico Escolar – devem 
referir-se a cursos constante na Tabela I - ESCOLARIDADE / REQUISITOS, devidamente reconhecidos pelo Ministério 
da Educação e Cultura (MEC). 

1.6.1. Os Diplomas devem ter sido expedidos por instituição de ensino autorizada pelos órgãos responsáveis do 
sistema nacional de ensino contendo o devido registro por universidade credenciada para este fim, do país.  

1.6.2. Somente serão aceitos os diplomas de cursos realizados no exterior se tiverem sido revalidados em 
instituições de ensino superior do Brasil, nos termos do Artigo 48 da LDB n.º 9394/96. 

1.7. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/18), o candidato, ao realizar a sua 
inscrição, irá consentir e autorizar o uso de alguns de seus dados cadastrais informados na inscrição em conformidade 
com o que segue: 

1.7.1. Na divulgação das Listagens de Homologação das Inscrições e dos Resultados – Nome do Candidato, Documento 
de Identidade e Data de Nascimento; 

1.7.2. No envio de informativos, notícias do Processo Seletivo, e outros comunicados a título gratuito – e-mail informado 
no ato da inscrição; 

1.7.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários locais, destinando-
se tais dados exclusivamente ao uso no presente Processo Seletivo, podendo promover a troca deles com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRODOWSKI, com a finalidade prevista em Edital – todos os dados; e 

1.7.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, viabilização de ações 
e projetos – todos os dados. 

CAPÍTULO II – DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

2.1. Os requisitos básicos para contratação são os especificados a seguir: 

2.1.1. O candidato deverá ler o Edital de Abertura do Processo Seletivo em sua íntegra e cumprir todas as determinações 
nele contidas; 

2.1.2. Ter sido aprovado e classificado neste Processo Seletivo; 

2.1.3. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, 
conforme o disposto nos termos do Parágrafo 1º, Artigo 12, da Constituição Federal, e do Decreto Federal n.º 70.436/72, 
ou ser naturalizado brasileiro conforme legislação vigente no país, até a data da contratação; 
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2.1.4. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, quando da contratação; 

2.1.5. Estar em gozo dos direitos políticos; 

2.1.6. Encontrar-se em dia no cumprimento das obrigações militares, na data da contratação; 

2.1.7. Estar quite com a Justiça Eleitoral, na data da contratação; 

2.1.8. Não ser aposentado por invalidez; 

2.1.9. Possuir os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para a Função, conforme o especificado na Tabela I – Capítulo l – 
Das Disposições Preliminares, deste Edital; 

2.1.10. Apresentar a documentação comprobatória de acordo com as exigências acima, por ocasião da convocação, que 
antecede a contratação; 

2.1.11. Não registrar antecedentes criminais oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento 
integral das penas que tenham sido cominadas; 

2.1.12. Não ter sofrido, no exercício da Função Pública processo administrativo ou penalidade incompatível com nova 
investidura na Função; 

2.1.13. Não se encontrar acumulando Função, Emprego ou Função Pública em desconformidade com as hipóteses de 
acumulação lícitas previstas em Lei e na Constituição Federal; 

2.1.14. Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 

2.1.15. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da Função, comprovada mediante sujeição a exame 
de saúde admissional a ser realizado pelo serviço médico credenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI, 
quando da contratação; e 

2.1.16. Não estar respondendo a processo relativo ao exercício da profissão nas esferas municipais, estaduais e federais.  

2.2. A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos exigidos no item 2.1, deste 
Capítulo, será solicitada por ocasião da contratação. 

2.3. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato em 
decorrência de sua habilitação no Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.  

2.4. O candidato que prestar declaração falsa, inexata, ou ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
aprovado na prova e que o fato seja constatado posteriormente. 

2.5. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas neste Edital. No entanto, o candidato 
que não as satisfizer no ato da contratação, mesmo que tenha sido aprovado, será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo. 

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Somente será admitida inscrição via Internet, no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), no período de 27 de fevereiro a 13 de março de 2025, iniciando-se às 10h do dia 27 de 
fevereiro de 2025, e encerrando-se, impreterivelmente, às 17h do dia 13 de março de 2025, observado o Horário Oficial 
de Brasília/DF e os itens constantes no Capítulo II – Dos Requisitos Básicos Exigidos para contratação na Função, 
estabelecidos neste Edital. 

3.1.1. Os candidatos poderão obter informações e orientações para realizar sua inscrição no período acima estabelecido, 
por meio do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS através do telefone (11) 2539-0919, no 
horário das 09h às 12h ou das 14h às 17h (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou 
enviar mensagem para sac@institutomais.org.br. 

3.2. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto 
bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 14 de março de 2025, disponível no endereço 
eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br). O boleto bancário deverá ser impresso para o pagamento 
da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line conforme Tabela I, do Capítulo 
I, deste Edital. 

3.2.1. O Formulário de Inscrição on-line estará disponível para inscrição até às 17h do dia 13 de março de 2025. 

3.2.1.1. O boleto bancário estará disponível para impressão no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), 
até às 17h do dia 14 de março de 2025. 

3.3. O candidato interessado poderá realizar inscrição para 02 (duas) Funções previstas neste edital, desde que as 
Provas sejam realizadas em períodos distintos, verificando, antes de efetuar a sua inscrição, o período de realização 
das provas, conforme estabelecido abaixo e constante no CAPÍTULO VII – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
E DISSERTATIVA, deste Edital: 
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DATA PREVISTA 
DA PROVAS / 

PERÍODO 
FUNÇÕES 

06/04/2025 

(MANHÃ) 

Agente de Organização Escolar 

Atendente 

Auxiliar Administrativo 

Auxiliar de Cuidador 

Secretário de Escola 

Técnico em Enfermagem 

Técnico em Enfermagem PSF 

Técnico em Informática 

Técnico em Radiologia 

Pedagogo 

Professor Educação Básica I 

Professor Educação Básica II - Artes 

Professor Educação Básica II - Ciências 

Professor Educação Básica II - Geografia 

Professor Educação Básica II - Música 

Professor Educação Básica II - Português 

Vice-Diretor de Escola 

06/04/2025 

(TARDE) 

Auxiliar de Serviços 

Merendeira 

Motorista 

Pajem 

Assistente Social 

Coordenador Pedagógico 

Diretor de Escola 

Enfermeiro Padrão 

Enfermeiro PSF 

Farmacêutico 

Fonoaudiólogo 

Médico Cardiologista 

Médico Dermatologista 

Médico Gastroenterologista 

Médico Generalista da Família 

Médico Ginecologista 

Médico Nefrologista 

Médico Neurologista 

Médico Neurologista Infantil 

Médico Oftalmologista 

Médico Ortopedista 

Médico Pediatra 

Médico Plantonista 

Médico Pneumologista 

Médico Psiquiatria Infantil 

Médico Urologista 

Nutricionista 

Professor Educação Básica II - Educação Física 

Professor Educação Básica II - História 

Professor Educação Básica II - Inglês 

Professor Educação Básica II - Matemática 

Professor Educação Infantil 

Psicólogo 

Psicopedagogo 

Terapeuta Ocupacional 

Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS 

3.3.1. Na eventualidade do candidato efetuar as 02 (duas) inscrições para o mesmo período de realização das provas, 
será considerado, para efeito deste Processo Seletivo, aquele em que o candidato estiver presente nas Provas, sendo 
considerado ausente nas demais opções. 

3.3.1.1. Ocorrendo a hipótese do subitem 3.3.1 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá 
restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição. 

3.3.2. O candidato deve se atentar à opção da Função, data prevista da prova e período antes de escolher a opção e 
efetuar o pagamento. 

3.3.2.1. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de Função sob hipótese alguma, portanto, 
antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, verifique atentamente a Função de interesse e seu respectivo 
código, conforme Tabela I, constante no Capítulo I – Das Disposições Preliminares, deste Edital. 

3.3.2.2. É vedada a transferência do valor pago, referente a taxa de inscrição, para outra Função, para terceiros, bem 
como para outros certames. 

3.4. Não será concedida ISENÇÃO total ou parcial da taxa de inscrição. 

3.5. Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição em hipótese alguma. 

3.6. A inscrição somente será efetivada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição na rede bancária, 
conforme o disposto no item 3.2, deste Edital. 

3.6.1. As informações prestadas no Formulário de Inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda 
que feitas com o auxílio de terceiros, cabendo ao INSTITUTO MAIS o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que 
preenchê-lo com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. O não preenchimento dos dados corretamente poderá implicar no cancelamento da inscrição. 

3.6.2. A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a aceitação tácita das normas e condições do Processo 
Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais Aditamentos, Comunicados e Instruções 
específicas para a realização do certame, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.6.3. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Processo Seletivo será feita 
por ocasião da contratação, sendo que a não apresentação implicará na anulação de todos os atos praticados pelo 
candidato. 

SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

3.7. O candidato que necessitar de qualquer tipo de Condição Especial para a realização das Provas, deverá preencher 
totalmente e corretamente o Formulário de Condição Especial, conforme modelo constante no Anexo III, no período das 
inscrições, com prazo para envio por upload no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em 
link específico, com Ref.: “CONDIÇÃO ESPECIAL”, até às 17h do dia seguinte ao término do prazo de inscrição, 
os documentos abaixo: 
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a) cópia do Atestado Médico ou de Especialista que comprove a necessidade do atendimento especial, assinado por 
Médico ou Especialista devidamente inscritos no respectivo Conselho Regional de Classe e que nele conste, para fins 
comprobatórios, o número de registro do Médico ou do Especialista na referida entidade de Classe; e 

b) Formulário de solicitação de Condição Especial para realização da Prova, informando quais os recursos especiais 
necessários (materiais, equipamentos, Prova Ampliada, Braile ou o Auxílio de Ledor/Transcritor, etc), Anexo III deste 
Edital. 

USO DE MARCAPASSO OU OUTROS INSTRUMENTOS METÁLICOS 

3.7.1. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles 
que, por razões de saúde, porventura façam uso de marcapasso, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, 
deverão comunicar previamente ao INSTITUTO MAIS acerca da situação, assinalando no Anexo III, a utilização desse(s) 
instrumento(s) e encaminhando via upload, no mesmo período relacionado no item 3.7. Estes candidatos deverão ainda 
comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos ou do cartão de identificação de ser portador de marcapasso 
ou uso de outros equipamentos. 

3.7.2. A solicitação de Condições Especiais será atendida obedecendo a critérios de legalidade, viabilidade e de 
razoabilidade. 

3.7.3. O candidato que não realizar a solicitação estabelecida no item 3.7, durante o período de inscrição, não terá a 
prova especial e/ou as Condições Especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

SOLICITAÇÃO DE NOME SOCIAL – DECRETO FEDERAL Nº 8.727/16 

3.8. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, o candidato travesti ou transexual poderá 
solicitar a inclusão e uso do Nome Social para tratamento, devendo preencher totalmente e corretamente o requerimento 
de inclusão e uso do Nome Social, conforme modelo constante no Anexo IV, assinar e encaminhar o mesmo durante o 
período das inscrições, com prazo para envio por upload no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do 
candidato, em link específico, com Ref.: “NOME SOCIAL”, até às 17h do dia seguinte ao término do prazo de 
inscrição. 

3.8.1. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) será considerado o Nome Civil. 

3.8.2. O Requerimento de Inclusão e Uso de Nome Social se enviado após o encerramento das inscrições será 
indeferido. 

FUNÇÃO JURADO – LEI FEDERAL Nº 11.689/08 

3.9. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei Federal n.º 
11.689/08 (09 de junho de 2008), até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, no ato da inscrição, esta opção 
para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente: 

a) cópia do comprovante de inscrição; e  

b) certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.  

3.9.1. Os documentos previstos no item 3.9, alíneas “a” e “b”, deverão ser encaminhados, durante o período de 
inscrição, com prazo para envio por upload no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em 
link específico, com Ref.: “FUNÇÃO JURADO”, até às 17h do dia seguinte ao término do prazo de inscrição. 

3.9.2. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.9 e subitem 3.9.1, não serão 
considerados como Jurados para critério de desempate. 

3.10. Os documentos previstos nos itens 3.7. (Condição Especial), 3.7.1 (Uso de Marcapasso ou outros Instrumentos 
Metálicos), 3.8 (Nome Social) e 3.9 (Função Jurado), deverão ser encaminhados até às 17h do dia seguinte ao término 
do prazo de inscrição, por upload no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em seus 
respectivos links. 

3.10.1. Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e/ou o documento comprobatório, o candidato deverá: 

a) digitalizar as cópias dos documentos e salvar o arquivo em formato PDF, JPG ou GIF, com até 10 (dez) MB; 

b) no caso de Documento emitido de forma Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou GIF, com até 
10 (dez) MB; 

c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento; 

d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; e 

e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as informações, 
se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de seu conteúdo. 

3.10.1.1. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão atender as seguintes condições:  

a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do assinante; e 

b) conter o código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua 
emissão. 

3.10.1.2. Não será(ão) analisado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo 
corrompido, bem como arquivo(s) encaminhado(s) em formato(s) diferente(s) de PDF, JPG ou GIF. 
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3.10.2. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI não se responsabilizam por solicitações 
não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de energia elétrica, 
congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamento para link diverso do previsto em Edital, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.11. O candidato deverá, obrigatoriamente, indicar, no ato da inscrição, o código da Opção da Função de interesse 
conforme Tabela I – Capítulo l – Das Disposições Preliminares, item 1.4, bem como o seu endereço completo e correto, 
inclusive com a indicação do CEP. 

3.11.1. Os candidatos inscritos NÃO deverão enviar cópia de documento de identidade, sendo de responsabilidade 
exclusiva dos candidatos os dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da Lei. 

3.12. Após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line, o candidato deverá imprimir o boleto bancário 
para o pagamento do valor da inscrição e deverá ficar atento ao que segue: 

a) ao emitir o boleto bancário verifique se a Função está correta; 

b) verifique se no boleto bancário emitido para o pagamento da taxa de inscrição consta o nome do candidato; 

c) certifique-se se o computador utilizado é confiável e se está com o antivírus atualizado para, assim, evitar possíveis 
fraudes na geração do boleto bancário supracitado; 

d) o boleto bancário a ser gerado para este Processo Seletivo será emitido pelo Banco Santander; 

e) a representação numérica do código de barras (linha digitável) constante no boleto bancário sempre iniciará com o 
número 03399.01696.023, que identifica o Banco Santander e o INSTITUTO MAIS; 

f) antes de efetuar o pagamento, verifique se os primeiros números constantes no código de barras pertencem ao Banco 
Santander, pois boletos gerados por outras instituições bancárias para o pagamento da taxa de inscrição deste Processo 
Seletivo são automaticamente boletos falsos; e 

g) será de responsabilidade do candidato ficar atento para as informações do boleto bancário, a fim de evitar fraudes no 
seu pagamento. Na dúvida, entre em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS, 
através do telefone (11) 2539-0919, no horário das 09h às 12h ou das 14h às 17h (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto 
aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para sac@institutomais.org.br. 

3.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

3.14. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro, cheque do próprio candidato ou débito em 
conta corrente de bancos conveniados. 

3.14.1. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, 
DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou após a data de vencimento especificada 
no boleto bancário ou por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital. 

3.14.2. O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação. 

3.14.2.1. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, ou caso ele seja preenchido com valor menor, 
não será permitida a complementação em hipótese alguma, bem como considerar-se-á sem efeito a inscrição. 

3.14.3. O candidato que efetuar o AGENDAMENTO DE PAGAMENTO de sua inscrição deverá atentar-se para a 
confirmação do débito em sua conta corrente, na data do vencimento do boleto bancário. 

3.14.3.1. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado e, consequente, crédito na conta do INSTITUTO MAIS, a inscrição 
não será considerada válida, sob qualquer hipótese. 

3.14.4. Encerrado o prazo de inscrição e esgotados todos os prazos permitidos para pagamento, impressos no boleto 
bancário, mesmo tendo o candidato realizado o pagamento da inscrição, este ficará impossibilitado de participar do 
Processo Seletivo. 

3.14.4.1. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição após o prazo de vencimento estabelecido no boleto 
bancário, não terá a sua inscrição efetivada. O valor pago pela taxa de inscrição não será devolvido. 

3.15. As inscrições efetuadas somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição. 

3.15.1. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o estabelecido na Tabela I, do 
Capítulo I – Das Disposições Preliminares, e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a 
data de vencimento do boleto bancário. 

3.15.2. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de comunicação no site, 
nos últimos dias de inscrição. 

3.15.3. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

3.16. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via Internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. Ademais, não se responsabilizam, tampouco reembolsarão candidatos por 
informações bancárias errôneas, advindas de crimes cibernéticos, em especial aquelas que se referem à linha de dígitos 
do código de barras do boleto bancário, que resulte em ausência de compensação bancária. O candidato deve se atentar 
para as informações dos seguintes dados bancários, sendo que o descumprimento das instruções para inscrição via 
Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
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3.17. A partir de 05 (cinco) dias úteis, o candidato poderá conferir, no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), se os dados da inscrição efetuada via Internet foram recebidos e se o valor da inscrição foi 
pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato por meio do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) 
do INSTITUTO MAIS através do telefone (11) 2539-0919, no horário das 09h às 12h ou das 14h às 17h (Horário Oficial 
de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para sac@institutomais.org.br. 

3.17.1. Para efetuar consultas da inscrição o candidato deverá acessar o site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), digitar o número do seu CPF e sua senha de acesso e clicar no link “Meus Concursos”. 

3.18. A partir do dia 21 de março de 2025, serão divulgados nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) 
e da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI (brodowski.sp.gov.br), bem como no Diário Oficial do Município, 
os Comunicados de Deferimento e Indeferimento das Inscrições (candidatos que se declararam Pessoa com 
Deficiência, exerceram a Função de Jurado e solicitaram atendimento especializado para realização da Prova) e de 
Homologação das Inscrições (candidatos efetivamente inscritos no Processo Seletivo). 

3.18.1. Contra o indeferimento das inscrições caberá recurso, conforme Capítulo dos Recursos, deste Edital. 

3.19. O Edital de Convocação, em que constará a relação dos candidatos que realizarão as Provas Objetivas, será 
divulgado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI 
(brodowski.sp.gov.br), bem como no Diário Oficial do Município, na data provável de 28 de março de 2025. 

CAPÍTULO IV – DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Nos termos do Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e Lei Municipal nº 1571, de 14 de dezembro 
de 2005, quando possível, serão reservadas vagas às Pessoas com Deficiência, a que se refere o Artigo 37, Inciso VIII, 
da Constituição Federal. 

4.1.1. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, às Pessoas com Deficiência, 

será reservado, por Função, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a surgir no prazo de validade 
do Processo Seletivo. 

4.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a Pessoas com Deficiência, esse será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  

4.1.3. Os candidatos com deficiência aprovados no Processo Seletivo serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 21ª 
(vigésima primeira), 41ª (quadragésima primeira) vagas do Processo Seletivo, e assim sucessivamente a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas providas. 

4.2. Para a Função cujo número não contemple as vagas conforme fração estabelecida nos subitens 4.1.1 e 4.1.2, acima, 
não haverá reserva de vagas para Pessoa com Deficiência, no presente momento. 

4.2.1. Caso surjam novas vagas durante a validade do Processo Seletivo, as vagas serão reservadas conforme subitem 
4.1.1, deste Edital. 

4.3. Serão consideradas Pessoas com Deficiência aquelas que se enquadrarem no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999; no Art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista); na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos 
da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e Lei nº 
13.146/2015; prevista no Enunciado 377 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça – STJ (visão monocular); Lei nº 14.768, 
de 22 de dezembro de 2023 (deficiência auditiva). 

4.3.1. Os candidatos com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida de aprovação, para todos os demais candidatos. 

4.3.2. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.4. No ato da inscrição, a Pessoa com Deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias de prova deverá 
requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das Provas (materiais, equipamentos, 
Intérprete de Libras, Intérprete para Leitura Labial, Prova em Braille, Prova Ampliada, Auxílio de Ledor e/ou Tempo 
Adicional), devendo encaminhar a sua solicitação conforme estabelecido no item 4.5, deste Capítulo. 

4.5. Durante o período de inscrições, o candidato que desejar se inscrever para as vagas reservadas às Pessoas com 
Deficiência ou que necessite de Condição Especial para realização da Prova, conforme consta no item 3.7 e seus 
subitens, do Edital, deverá encaminhar a documentação relacionada a seguir: 

a) Laudo Médico, especificando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, versão 10 ou superior, bem como a provável causa da 
deficiência, informando também o seu nome, número do Documento de Identidade (RG ou RNE) ou número do Cadastro 
de Pessoa Física (CPF) e a opção da Função; 

b) O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova especial em Braile, ou Ampliada, ou a necessidade de 
leitura de sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por 
escrito, conforme Anexo III deste Edital, até o término das inscrições, especificando o tipo de deficiência; 

c) O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do atendimento do intérprete de Língua Brasileira de Sinais, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, conforme 
Anexo III deste Edital, até o término das inscrições; 
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d) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, conforme Anexo III deste 
Edital, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência; 

e) O candidato com deficiência física, que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada 
na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito, conforme Anexo III deste Edital, até o término das inscrições, 
mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar na transcrição 
das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas, etc, especificando o tipo de deficiência. 

4.5.1 Aos candidatos com deficiência visual (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão oferecidas provas 
nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para 
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

4.5.2 Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas 
nesse sistema. 

4.5.2.1 O candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova Ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação 
de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte 24. 

4.5.3. Os documentos previstos no item 4.5, alíneas “a” a “e”, deverão ser encaminhados até às 17h do dia seguinte ao 
término do prazo de inscrição, por upload, no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na Área Restrita 
do candidato, em link específico, com Ref.: “LAUDO MÉDICO” ou com Ref.: “SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES 
ESPECIAIS”. 

4.5.3.1. A solicitação de Condições Especiais será atendida obedecendo a critérios de legalidade, viabilidade e de 
razoabilidade. 

4.5.3.2. O candidato que não atender, dentro do prazo do período de inscrições, aos dispositivos mencionados no item 
5.5, seus subitens e respectivas alíneas, não concorrerá às vagas reservadas Pessoa com Deficiência ou não terá a 
condição especial atendida, seja qual for o motivo alegado. 

4.5.4. Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e/ou o documento comprobatório, o candidato deverá: 

a) digitalizar as cópias dos documentos e salvar o arquivo em formato PDF, JPG ou GIF, com até 10 (dez) MB; 

b) no caso de Documento emitido de forma Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou GIF, com até 
10 (dez) MB; 

c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento; 

d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; e 

e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as informações, 
se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de seu conteúdo. 

4.5.4.1. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão atender as seguintes condições: 

a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do assinante; e 

b) conter o código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua 
emissão. 

4.5.4.2. Não será(ão) analisado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo 
corrompido, bem como arquivo(s) encaminhado(s) em formato(s) diferente(s) de PDF, JPG ou GIF. 

4.6. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI não se responsabilizam por solicitações não 
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de energia elétrica, 
congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamento para link diverso do previsto em Edital, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4.7. O candidato que, no ato da inscrição, declarar ser Pessoa com Deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, terá 
seu nome publicado na Lista Geral dos aprovados e em Lista Específica. 

4.7.1. Caso o candidato seja aprovado nas duas Listas, será contratado por aquela em que estiver mais bem classificado, 
ficando automaticamente excluído da outra, admitindo-se em seu lugar o candidato subsequente, respeitada a ordem de 
classificação. 

4.7.2. Será eliminado da lista específica o candidato habilitado cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição on-
line não se fizer constatada, devendo permanecer apenas na lista de classificação geral. 

4.8. O candidato aprovado nos termos dos CAPÍTULOS VII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA E VIII – DA 
CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CANDIDATO, deste Edital, além das exigências pertinentes aos demais candidatos, 
sujeitar-se-á, por ocasião do ingresso, a exame médico específico e à avaliação para verificação da compatibilidade da 
deficiência de que é portador com as atribuições da Função almejada. 

4.8.1. O candidato aprovado nas vagas reservadas para pessoas com deficiência, no momento do exame médico 
específico e a avaliação para verificação da compatibilidade da deficiência deverá apresentar: 

a) cópia do Atestado Médico ou de Especialista, atualizado, com data de expedição de, no máximo, 90 (noventa) dias 
da data do exame admissional, assinado por Médico ou Especialista devidamente inscrito no Conselho Regional de 
Medicina (CRM) e que nele conste, para fins comprobatórios, o número de registro do Médico na referida entidade de 
classe, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
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Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, assinatura do Médico e o número 
do Conselho Regional de Medicina (CRM). 

4.8.2. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato, cuja deficiência não seja comprovada no momento do 
exame médico admissional. 

4.9. Os candidatos com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação da prova e à nota mínima exigida de aprovação, para todos os demais candidatos. 

4.10. A deficiência existente jamais poderá ser arguida para justificar readaptação funcional ou concessão de aposentadoria, 
salvo se dela advierem complicações que venham a produzir incapacidade ocupacional parcial ou total. 

CAPÍTULO V – DAS PROVAS 

5.1. O Processo Seletivo constará das seguintes Provas: 

FUNÇÃO 
TIPOS DE 

PROVA 
CONTEÚDO 

Nº DE 

ITENS 

Auxiliar de Serviços 
Merendeira 
Motorista 

Pajem 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Matemática 

Conhecimentos Específicos 

08 

07 

15 

Agente de Organização Escolar 
Atendente 

Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Cuidador 
Secretário de Escola 

Técnico em Enfermagem 
Técnico em Enfermagem PSF 

Técnico em Informática 
Técnico em Radiologia 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

08 

07 

15 

Assistente Social 
Enfermeiro Padrão 

Enfermeiro PSF 
Farmacêutico 

Fonoaudiólogo 
Nutricionista 
Pedagogo 
Psicólogo 

Psicopedagogo 
Terapeuta Ocupacional 

Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

08 

07 

15 

Médico 
Todas as especialidades / áreas de atuação 

OBJETIVA 

Políticas de Saúde 

Clínica Médica 

Conhecimentos Específicos 

08 

07 

15 

Professor Educação Básica I 
Professor Educação Básica II – Artes  

Professor Educação Básica II – Ciências  
Professor Educação Básica II – Educação 

Física 
Professor Educação Básica II – Geografia  
Professor Educação Básica II – História  
Professor Educação Básica II – Inglês  

Professor Educação Básica II – Matemática  
Professor Educação Básica II – Música  
Professor Educação Básica II – Língua 

Portuguesa 
Professor Educação Infantil 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Legislação e Conhecimentos Pedagógicos 

Conhecimentos Específicos 

05 

10 

15 

Coordenador Pedagógico 
Diretor de Escola 

Vice-Diretor de Escola 
OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Legislação e Conhecimentos Pedagógicos 

Conhecimentos Específicos 

08 

07 

15 
 

5.2. As Provas Objetivas serão de caráter eliminatório e classificatório, constarão de questões de múltipla escolha, 
com 04 (quatro) alternativas cada, que terão uma única resposta correta. Versarão sobre os Conteúdos Programáticos 
contidos no Anexo II, deste Edital, e buscarão avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho da Função 
e serão avaliadas conforme CAPÍTULO VII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA, deste Edital. 
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CAPÍTULO VI – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As Provas Objetivas, para todos as Funções no Processo Seletivo, serão realizadas no município de Brodowski, na 
data prevista de 06 de abril de 2025, em locais e horários a serem comunicados oportunamente no Edital de Convocação 
para as Provas Objetivas, a ser publicado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI /SP (brodowski.sp.gov.br), bem como no Diário Oficial do município, 
conforme Tabelas a seguir: 

DATA PREVISTA 
DA PROVAS / 

PERÍODO 
FUNÇÕES 

06/04/2025 

(MANHÃ) 

Agente de Organização Escolar 

Atendente 

Auxiliar Administrativo 

Auxiliar de Cuidador 

Secretário de Escola 

Técnico em Enfermagem 

Técnico em Enfermagem PSF 

Técnico em Informática 

Técnico em Radiologia 

Pedagogo 

Professor Educação Básica I 

Professor Educação Básica II - Artes 

Professor Educação Básica II - Ciências 

Professor Educação Básica II - Geografia 

Professor Educação Básica II - Música 

Professor Educação Básica II - Português 

Vice-Diretor de Escola 

06/04/2025 

(TARDE) 

Auxiliar de Serviços 

Merendeira 

Motorista 

Pajem 

Assistente Social 

Coordenador Pedagógico 

Diretor de Escola 

Enfermeiro Padrão 

Enfermeiro PSF 

Farmacêutico 

Fonoaudiólogo 

Médico Cardiologista 

Médico Dermatologista 

Médico Gastroenterologista 

Médico Generalista da Família 

Médico Ginecologista 

Médico Nefrologista 

Médico Neurologista 

Médico Neurologista Infantil 

Médico Oftalmologista 

Médico Ortopedista 

Médico Pediatra 

Médico Plantonista 

Médico Pneumologista 

Médico Psiquiatria Infantil 

Médico Urologista 

Nutricionista 

Professor Educação Básica II - Educação Física 

Professor Educação Básica II - História 

Professor Educação Básica II - Inglês 

Professor Educação Básica II - Matemática 

Professor Educação Infantil 

Psicólogo 

Psicopedagogo 

Terapeuta Ocupacional 

Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS 

6.1.1. Se o número de candidatos inscritos exceder a oferta de lugares adequados existentes nas escolas no município 
de Brodowski, o INSTITUTO MAIS reserva-se ao direito de realizar a aplicação em 02 (dois) finais de semana (mantendo 
a distribuição função/período) ou alocá-los em cidades próximas determinadas para aplicação da Prova, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

6.1.1.1. A data e períodos mencionados no item 6.1, deste Capítulo, são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital. 

6.1.1.2. Não serão enviados cartões de convocação, devendo o candidato tomar conhecimento dos locais e 
horários de aplicação das Provas, por meio da convocação mencionada no item 6.1. 

6.1.2. Ao candidato só será permitida a participação na Prova na respectiva data, horário e local constante no Edital de 
Convocação, publicado no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRODOWSKI /SP. 

6.1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das Provas em outra data, horário ou fora do local designado. 

6.1.4. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de Prova. 

6.1.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.  

6.2. Os eventuais erros de digitação de número de Documento, sexo e endereço, poderão ser corrigidos no endereço 
eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), em até 02 (dois) dias corridos, após a aplicação da Prova, 
no Menu “Meus Concursos”, Ícone “Correção Cadastral”, sendo obrigatório ser informado para o Fiscal da Sala, no dia 
de realização da Prova, e registrado a referida correção na Ata da Sala. 

6.2.1. Caso exista necessidade de ser efetuado correção de nome e da data de nascimento no dia de realização da 
Prova, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Sala a devida correção, a qual será realizada em Formulário Específico, 
devendo ser assinado pelo candidato e pelo Coordenador do local de aplicação da Prova. 

6.2.2. A correção de e-mail somente poderá ser efetuada através do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do 
INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@institutomais.org.br OU entrar em contato através do telefone (11) 
2539-0919, no horário das 09h às 12h ou das 14h às 17h (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos 
e feriados. 

6.2.3. Não será efetuada, em hipótese alguma, alteração da Função. 

6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a Prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
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munido de: 

a) caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente; 

b.1) ORIGINAL de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade (RG e RNE); Carteira e/ou 
Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério 
das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de Reservista; Passaporte; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma 
da Lei n.º 9.503/1997); OU 

b.2) APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) ou Título Eleitoral Digital (e-Título) com foto. Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor; 

c) comprovante de inscrição (que só será solicitado caso o candidato não conste da lista de inscritos, conforme 
consta no item 3.18, do Edital). 

6.4. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza. 

6.4.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em Formulário Específico. 

6.4.1.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

6.4.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados, bem como não serão aceitos documentos digitalizados ou “print” de tela, para a 
realização da Prova. 

6.4.3. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

6.4.4. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento de identidade. 

6.5. No dia da realização da prova, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INSTITUTO MAIS procederá à inclusão do referido candidato por meio 
de preenchimento de Formulário Específico, mediante a apresentação do comprovante de inscrição e pagamento. 

6.5.1. A inclusão, de que trata o item 6.5, será realizada de forma condicional e será confirmada pelo INSTITUTO MAIS 
na fase de julgamento das provas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

6.5.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.5, esta será automaticamente cancelada sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

6.6. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no local de exame com 
armas e/ou utilizar aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, 
telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros equipamentos similares, bem 
como protetor auricular e/ou fones de ouvido, sendo que o descumprimento desta instrução implicará na eliminação do 
candidato no Processo Seletivo, caracterizando-se tentativa de fraude. 

6.6.1. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de Prova. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem, não reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais aparelhos, 
somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas. 

6.6.1.1. Constitui exceção à regra do item 6.6 e subitem 6.6.1, para os candidatos que serão identificados por meio de 

documento digital, conforme item 6.3, alínea “b.2”, deste Capítulo, cuja conferência será por meio do aplicativo digital no 

aparelho celular do candidato. Neste caso o aparelho será lacrado imediatamente após a conferência do fiscal e antes da 

entrada na sala de prova. 

6.6.2. Após o início das provas, caso o equipamento eletrônico (telefone celular, relógio digital, entre outros) toque e esteja 

dentro da embalagem cedida para a guarda do pertence, o Fiscal da Sala deverá comunicar imediatamente à 

Coordenação, que solicitará ao candidato a abertura da embalagem e o desligamento do mesmo, guardando novamente 

em embalagem cedida e o Fiscal registrará em Ata. 

6.6.2.1. No caso do telefone celular tocar e o candidato atender, ou constatado que o equipamento eletrônico (telefone 

celular, relógio digital, entre outros) esteja fora da embalagem cedida para a guarda ou a embalagem rompida, o Fiscal da 

Sala comunicará à Coordenação e o candidato será eliminado do Processo Seletivo, registrando-se no Termo de 

Eliminação. 

6.6.3. No dia da realização da prova, o INSTITUTO MAIS poderá submeter os candidatos à revista, por meio de detector 

de metais. 

6.6.3.1. Caso constatado, na revista por meio do detector de metais, que o candidato, após o início das Provas, está 

portando aparelhos eletrônicos e/ou aparelho celular, independentemente de estar acondicionado na embalagem cedida 
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para guarda de seus pertences, o candidato será eliminado do Processo Seletivo nos termos do item 6.15 e seus 

subitens 6.14.6 e 6.14.15. 

6.6.4. Durante a realização das Provas, o candidato que quiser ir ao sanitário deverá solicitar ao Fiscal da Sala sua saída 

e este designará um Fiscal Volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo o candidato manter-se em silêncio 

durante todo o percurso, podendo, antes da entrada no sanitário e depois da utilização deste, ser submetido à revista por 

meio de detector de metais. 

6.6.4.1. Na situação descrita no subitem 6.6.4, se for detectado que o candidato estiver portando qualquer tipo de 
equipamento eletrônico, mesmo acondicionado em embalagem cedida para guarda de pertences e/ou bolsa do 
candidato, este será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

6.6.5. Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo, é vedado que os candidatos portem arma de fogo 
no dia de realização das Provas, salvo os candidatos amparados pela Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
e alterações. 

6.6.5.1. O candidato que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei mencionada no subitem anterior, deverá 
procurar pelo Coordenador do local de Aplicação para realizar o desmuniciamento da mesma e acondicioná-la em 
embalagem cedida para guardar, permanecendo nesta condição até a saída do candidato do local de realização das 
Provas. 

6.7. Não será admitido, durante as Provas, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra a 
cabeça e/ou as orelhas do candidato. 

6.7.1. Não há proibição quanto ao uso de lápis, desde que não seja tabuada ou que contenha instrumento de cálculo, 
lapiseira de corpo transparente, apontador e borracha sem invólucro. Os demais materiais não serão permitidos. 

6.8. Quanto à Prova Objetiva: 

6.8.1. Para a realização da Prova Objetiva, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e fará a devida 
marcação na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente. 

6.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta, emendas 
ou rasuras, ainda que ilegível, mesmo que uma delas esteja correta. 

6.8.1.2. Não deverá ser feita qualquer marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

6.8.1.3. As Provas Objetivas serão realizadas SEM QUALQUER TIPO DE CONSULTA ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

6.8.1.4. A Folha de Respostas das Provas Objetivas será o único documento válido para a avaliação.  

6.8.2. A Folha de Respostas das Provas Objetivas dos candidatos será personalizada, impossibilitando a substituição. 

6.8.3. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas das Provas Objetivas, pois 
será o único documento válido para a correção. 

6.9. A Prova terá a duração de 03h (três horas). 

6.10. Iniciadas as Provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 01h (uma hora) do início das 
mesmas. 

6.10.1. Após o tempo mínimo de permanência em sala, conforme o estabelecido no item acima, ou ao terminar a sua 
Prova, o candidato poderá levar o Caderno de Questões, deixando obrigatoriamente com o Fiscal da Sala a sua Folha 
de Respostas da Prova Objetiva, que será o único documento válido para a correção. 

6.10.2. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as informações 
estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Processo Seletivo, o que será lavrado 
pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato eliminado.  

6.11. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova, pois serão os 
únicos documentos válidos para a correção. 

6.11.1. O candidato após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da Sala, deverá, 
imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros. 

6.11.1.1. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o acompanhamento 
de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova Objetiva. 

6.12. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 

6.13. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que: 

6.13.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais ou horários pré-determinados; 

6.13.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.3, alíneas “b.1” ou “b.2”, deste Capítulo; 

6.13.3. Não comparecer à Prova, seja qual for o motivo alegado; 

6.13.4. Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do Fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido no subitem 6.11, deste Capítulo, seja qual for o motivo alegado; 
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6.13.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não 
permitidos, calculadora ou similar; 

6.13.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, telefone 
celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio e/ou outros equipamentos similares, bem como 
protetor auricular e/ou fones de ouvido, seguindo o que estabelece o item 7.6 e seus subitens;  

6.13.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as Provas; 

6.13.8. Não devolver a(s) Folha(s) de Respostas cedida(s) para a realização da(s) Prova(s); 

6.13.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos integrantes 
da Equipe de Coordenação, Fiscais, Examinadores, Executores e seus Auxiliares, ou Autoridades presentes; 

6.13.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 

6.13.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

6.13.12. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas; 

6.13.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do Processo Seletivo; 

6.13.14. Recusar-se a se submeter ao sistema de detecção de metal; 

6.13.15. For surpreendido portando qualquer equipamento eletrônico ao utilizar os sanitários, mesmo acondicionado em 
embalagem cedida para guarda de pertences; e 

6.13.16. Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da prova e de 
seus participantes. 

6.13.17. No caso do telefone celular tocar e o candidato atender, ou constatado que o equipamento eletrônico (telefone 
celular, qualquer tipo de relógio, entre outros) esteja fora da embalagem cedida para a guarda ou a embalagem rompida. 

6.14. Constatado, após a Prova, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por qualquer outro meio, ter o 
candidato utilizado procedimentos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 

6.15. Não haverá, por qualquer motivo alegado, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da Prova em razão de 
afastamento do candidato da sala de Prova. 

6.16. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 

6.16.1. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A Equipe de Coordenação responsável pela aplicação da Prova dará todo o apoio que for 
necessário. 

6.16.2. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo. 

6.17. O local de realização das Provas será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, da Equipe de Coordenação, 
Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local qualquer acompanhante de candidatos (idosos, menores de 
idade que não necessitem de amamentação, etc.), bem como aqueles que já realizaram a referida Prova. 

6.18. A candidata lactante que necessitar amamentar no dia da realização das provas deverá encaminhar sua solicitação 
de atendimento especial, em até 05 (cinco) dias antes da realização das Provas, por meio do Serviço de Atendimento 
ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@institutomais.org.br, identificando seu 
nome, Função, CPF e o nome do Processo Seletivo para o qual está concorrendo: “Processo Seletivo – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRODOWSKI  – Edital nº 01/2025 – Ref.: “AMAMENTAÇÃO”. 

6.18.1 No dia da realização das Prova, deverá levar um acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira 
responsabilidade, cuja pessoa deverá possuir legal e permanecer em sala reservada para essa finalidade, sendo 
responsável pela guarda da criança. 

6.18.2. Durante o período em que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local designado pela 
Coordenação para este fim e, ainda, na presença de uma Fiscal, respeitando todas as demais normas estabelecidas neste 
Edital. 

6.18.3. O acompanhante que ficará responsável pela criança também deverá permanecer no local designado pela 
Coordenação e submeter-se-á a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamentos 
eletrônicos e celular, bem como deverá apresentar um dos documentos previstos nas alíneas “b.1” e “b.2”, do item 6.3 
para acessar o local designado e permanecer nele. 

6.18.4. O INSTITUTO MAIS não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. Assim, a candidata, nesta 
condição, que não levar acompanhante, não realizará as provas. 

6.18.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

6.19. No dia da realização das Provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da Equipe de Coordenação da Prova 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das Provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 
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6.20. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese ainda que 
remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com manchas, borrões e/ou qualquer 
imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

6.20.1. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos itens onde ocorreram 
as falhas, utilizando-se um Caderno completo. 

6.20.2. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item acima e seu subitem, deste 
Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato antes do início da prova e após determinação do Fiscal, não sendo aceitas 
reclamações posteriores. 

6.21. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles termine a prova. 

6.21.1. Na recusa do candidato em permanecer em sala até o último terminar a Prova, ele será eliminado do Processo 
Seletivo. 

6.22. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento deverá solicitar ao Fiscal da Sala onde estiver 
realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não serão emitidos Comprovantes 
de Comparecimento após a data de realização da Prova. 

6.23. O Gabarito das Provas Objetivas será divulgado no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), no 
primeiro dia útil após a data de sua realização – após as 14h. 

CAPÍTULO VII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

7.2. Na avaliação da prova, será utilizado o Escore Bruto. 

7.3. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

7.3.1. Para se chegar ao total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova e 
multiplicar pelo número de questões acertadas. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato. 

7.4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos na Prova Objetiva;  

7.5. Em hipótese alguma, haverá revisão de provas. 

7.6. Caberá recurso do Resultado da Prova Objetiva, em conformidade com o Capítulo IX, deste Edital. 

CAPÍTULO VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CANDIDATO 

8.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva. 

8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação, por Função. 

8.3. A publicação do Resultado do Processo Seletivo será feita em 02 (duas) listas de classificação, na seguinte 
conformidade:  

a) uma Lista Geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se declararam Pessoa com 
Deficiência, na forma da legislação específica; e 

b) uma Lista Especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência – PCD. 

8.4. No caso de igualdade das Notas, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição deste Processo Seletivo, conforme 
Artigo 27, Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 

b) Obtiver maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Obtiver maior número de pontos na Prova de Legislação Educacional e Conhecimentos Pedagógicos (quando 
houver); 

d) Obtiver maior número de pontos na Prova de Clínica Médica (quando houver); 

e) Obtiver maior número de pontos na Prova de Políticas de Saúde (quando houver); 

f) Obtiver maior número de pontos na Prova de Português (quando houver); 

g) Obtiver maior número de pontos na Prova de Raciocínio Lógico (quando houver); 

h) Obtiver maior número de pontos na Prova de Matemática (quando houver); 

i) Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; e 

j) Tiver exercido efetivamente a Função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei Federal n.º 11.689/08 até 
a data de publicação deste Edital. 

8.5. O Resultado Final do Processo Seletivo, será publicado na Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI /SP (brodowski.sp.gov.br), bem como 
no Diário Oficial do Município. 

8.6. O candidato não aprovado na respectiva etapa (Prova Objetiva), será eliminado do Processo Seletivo e não constará 
da lista de classificação definitiva. 

8.7. A classificação, no presente Processo Seletivo, não gera aos candidatos direito à contratação para na Função, 
cabendo preferencialmente à PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI /SP o direito de aproveitar os candidatos 
aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos 
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aprovados, respeitando sempre a ordem de classificação.  

CAPÍTULO IX – DOS RECURSOS 

9.1. Serão admitidos recursos a serem interpostos no prazo máximo de 01 (um) dia útil contado a partir da data da: 

a) divulgação dos Deferimentos, Indeferimentos e Homologação das Inscrições; 

b) aplicação das Provas Objetivas; 

c) divulgação do Gabarito Provisório da Prova Objetiva; 

d) divulgação do Resultado Provisório da Prova Objetivas; 

9.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e 
seguir as instruções ali contidas. 

9.2.1. No prazo de recurso previsto no item 9.1, alínea “c”, será disponibilizado na Área Restrita do candidato, um 
exemplar do Caderno de Questões referente à Prova realizada. 

9.2.2. No prazo de recurso previsto no item 9.1, alínea “d”, serão disponibilizadas, na Área Restrita dos candidatos, a 
Folha de Resposta da Prova Objetiva (de todos os candidatos). 

9.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 

9.4. O recurso deverá ser individual e conter o seu questionamento devidamente fundamentado. 

9.5. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 9.1. 

9.6. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma do Processo Seletivo. 

9.7. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), via Serviço de Atendimento 
ao Candidato (SAC) ou outro meio que não seja o estabelecido no item 9.2. 

9.8. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos presentes à Prova, exceto 
no caso em que o candidato já tenha obtido o ponto por ocasião da divulgação do Gabarito após realização da Prova 
Objetiva e antes do prazo recursal. 

9.8.1. A quantidade de questões estabelecidas no CAPÍTULO VI – DAS PROVAS, bem como os critérios estabelecidos 
no CAPÍTULO VII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA, não sofrerão alteração em razão de questão 
eventualmente anulada. 

9.8.2. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

9.8.3. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o Resultado Final do Processo Seletivo. 

9.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

9.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

9.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

9.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; 

9.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos; 

9.9.5. Contra terceiros; e 

9.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora. 

9.10. Em hipótese alguma, serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de Gabarito Final Definitivo. 

9.11. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos Deferidos e Indeferidos, por meio 
dos sites INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI /SP 
(brodowski.sp.gov.br). 

9.12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais. 

9.13. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI /SP não se responsabilizam por recursos via 
Internet não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

CAPÍTULO X – DA CONTRATAÇÃO NA FUNÇÃO 

10.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI /SP e o limite fixado pela Constituição Federal, 
com despesa de pessoal. 

10.1.1. Os aprovados e classificados, além do número de vagas disponíveis, poderão ser nomeados para aquelas que 
vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente Processo Seletivo, de acordo 
com a discricionariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI /SP. 

10.2. A contratação de que trata o item 15.1 será realizada por ato administrativo, com publicação no Diário Oficial do 
Município e no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI /SP (brodowski.sp.gov.br), na data e horários 
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estabelecidos no mesmo. 

10.3. Por ocasião da contratação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados 
de uma cópia que comprovem os requisitos, que deram condições de inscrição e os requisitos, estabelecidos no presente 
Edital. 

a) Comprovante de escolaridade (original e 1 cópia do Diploma e do Histórico Escolar), conforme requisitos para a Função;  

b) Declaração de não estar respondendo a processo relativo ao exercício da profissão nas esferas municipal, estadual e 
federal;  

c) Declaração de bens ou última Declaração de Imposto de Renda;  

d) Declaração de dependentes para efeitos de Imposto de Renda;  

e) Declaração de vínculo empregatício (ou declaração de acúmulo para os Cargos permitidos por Lei (caso possua)) e/ou 
exoneração de outros Órgãos Públicos. Caso tenha trabalhado anteriormente em qualquer tipo de órgão público (Federal, 
Estadual ou Municipal), apresentar comprovação do desligamento (declaração, portaria ou carteira de trabalho com a 
baixa); 

f) Certidões de Distribuições Criminais: Certidão de Distribuição de Ações Criminais, Certidão de Execuções Criminais 
SAJ PG5 e Certidão de Execuções Criminais SIVEC; Antecedentes criminais; 

g) Cédula de Identidade (RG ou RNE) e Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

h) Carteira de Reservista (se do sexo masculino); 

i) Título de Eleitor e Certidão de Regularidade;  

j) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento e Cédula de Identidade (RG ou RNE) do cônjuge ou companheiro(a); 

k) Certidão de Nascimento e Cadastro de Pessoa Física (CPF) de filhos menores de 18 (dezoito) anos;  

l) cópia da carteira de Vacinação atualizada do Candidato e dos filhos menores de 07 (sete) anos; 

m) Inscrição no PIS/PASEP atualizado; 

n) 01 (uma) foto 3 x 4 recente; 

o) Comprovante de residência atualizado; 

p) Cartão do Sistema Único de Saúde (SUS); 

q) se Servidor Público, Certidão de que não está respondendo Processo Administrativo Disciplinar ou não ter sofrido 
penalidade administrativa; e 

r) Apresentar de forma impressa, prova de regularidade cadastral, por meio do site e Social.  

10.3.1. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI /SP poderá solicitar outros documentos 
complementares. 

10.4. Obedecida a ordem de classificação, os candidatos nomeados serão submetidos a exame médico admissional, em 
momento antecedente à contratação, que avaliará sua capacidade física e mental, para o desempenho das tarefas 
pertinentes à Função a que concorrem, a ser realizado pelo Serviço Médico próprio ou credenciado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRODOWSKI, o qual avaliará a aptidão ou inaptidão para a investidura. 

10.4.1. Se necessário o Médico do Trabalho a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI poderá solicitar 
todo e qualquer Exame Médico que entender ser necessário para a conclusão adequada do diagnóstico laboral do 
candidato. 

10.4.1.1. Todos os exames médicos solicitados pelo Médico do Trabalho ou pelo Serviço de Medicina do Trabalho da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI, para avaliação da aptidão para a investidura na Função, SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE do candidato, que deverão ser apresentados, impreterivelmente, na data definida pelo Serviço de 
Medicina do Trabalho da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI, na data da convocação. 

10.4.2. As decisões do Serviço Médico próprio ou credenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI quanto 
à avaliação e emissão de Laudo Médico Admissional do candidato são de caráter eliminatório para efeito de contratação, 
não cabendo qualquer recurso. 

10.5. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos, sendo somente aceitos se 
estiverem acompanhados do original ou se forem autenticados. 

10.6. No caso de desistência do candidato aprovado, quando nomeado para uma vaga, o fato será formalizado pelo 
candidato, por meio de assinatura de Termo de Desistência. 

10.6.1. Se o candidato nomeado nos termos do item 10.1, deste Edital, não comparecer no prazo previsto na convocação 
publicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI, será considerado desistente e automaticamente excluído e 
desclassificado em caráter irrevogável e irretratável do Processo Seletivo. 

10.6.2. O não cumprimento do item 10.3 e alíneas, ocasionará a exclusão do candidato do Processo Seletivo. 

10.6.3. Não serão aceitos pedidos de “reclassificação” para o final de lista. A não aceitação da vaga no momento 
da convocação ocasionará a exclusão do candidato do Processo Seletivo. 

10.7. Os candidatos aprovados e convocados no Processo Seletivo serão nomeados pelo regime jurídico Celetista. 
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CAPÍTULO XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do 
Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

11.2. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes na(s) Prova(s), bem como 
o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida para aplicação. 

11.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

11.3.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descrita no item 11.3, deste Capítulo, o candidato estará sujeito a 
responder por Falsidade Ideológica de acordo com o Artigo 299 do Código Penal. 

11.4. Todos os cálculos descritos neste Edital, relativo ao Resultado das provas, serão realizados com 02 (duas) casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a 05 (cinco). 

11.5. Caberá ao PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI a Homologação do Resultado deste 
Processo Seletivo. 

11.6. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contados da data da Homologação de seus 
Resultados, prorrogável uma única vez por igual período, a critério da Administração. 

11.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI reserva-se o direito de proceder às convocações dos candidatos 
aprovados à contratação, em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de validade do Processo Seletivo. 

11.8. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publicação da classificação 
definitiva junto ao INSTITUTO MAIS e, após esse período, desde que aprovado, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRODOWSKI, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRODOWSKI informá-lo da contratação, por falta da citada atualização. 

11.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado 
no Diário Oficial do Município. 

11.11. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo (deslocamentos, hospedagem e 
alimentação) e à apresentação para contratação e exercício correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI e o INSTITUTO MAIS da responsabilidade por essas despesas e outras 
decorrentes das necessidades advindas da realização do Processo Seletivo, inclusive das despesas relativas à realização 
dos exames médicos. 

11.12. O não atendimento pelo candidato, a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, 
implicará em sua eliminação do Processo Seletivo. 

11.13. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados, Convocações, inclusive para os 
exames médicos e demais publicações referentes a este Concurso, no Diário Oficial do Município. 

11.13.1. Do mesmo modo é de responsabilidade do candidato acompanhar as informações no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI (brodowski.sp.gov.br). 

11.14. Os candidatos classificados serão nomeados para as vagas, observando-se rigorosamente a ordem de 
classificação definitiva por Função, segundo a conveniência da Administração. 

11.15. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes, terá como referência o Horário Oficial de 
Brasília/DF. 

11.16. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos, serão resolvidos, em caráter 
irrecorrível, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI, por meio de seus órgãos competentes e, pelo INSTITUTO 
MAIS, no que a cada um couber, ouvida sempre a Comissão do Processo Seletivo. 

11.17. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI e o INSTITUTO MAIS, não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 

11.18. A legislação a ser abordada no conteúdo programático será aquela vigente até a data de publicação do presente 
Edital. 

Brodowski, 26 de fevereiro de 2025. 

 

Fábio Maximiniano Vercezi Severi 

Prefeito 

    REALIZAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI  

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2025 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DAS FUNÇÕES 
 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO 

Agente de 
Organização Escolar 

Participar da execução da proposta pedagógica da escola; Desenvolver atividades no âmbito da organização 
escolar, assim entendidas como suporte às ações da secretaria da escola, bem como o atendimento efetivo 
à comunidade escolar, de acordo com as necessidades de sua unidade; Auxiliar na organização, 
manutenção e higiene dos materiais e equipamentos; Zelar pela segurança e bem- estar dos alunos; Informar 
à equipe diretora sobre as condutas dos alunos; Colaborar no atendimento ao público, inclusive 
encaminhando pais e munícipes à secretaria da escola e outras atividades correlatas. 

Assistente Social 

Administrar e prestar diretamente serviços promocionais a indivíduos, grupos, comunidade; Implementar 
condições favoráveis à promoção humana nos sistemas sociais de comunicações e de instituições; Ativar a 
comunicação entre grupos, organizações e comunidades e destes com os órgãos da administração pública; 
Elaborar e executar pesquisas sociais operacionais; Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar 
estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar 
programas e projetos na área de Serviço Social; realizar perícias técnicas, laudos periciais, informações e 
pareceres sobre a matéria de Serviço Social; treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de 
Serviço Social; dirigir e realizar serviços técnicos de Serviço Social, como atendimento da população, 
utilizando-se de instrumentos técnico- operativos próprios da profissão, realizar visitas domiciliares 
requisitadas para estudo social e atendimento aos assistidos e outras atividades correlatas. 

Atendente 

Atendimento ao público, recepção. Serviços de telefonia: recebimento e emissão de ligações. Recebimento, 
encaminhamento e arquivamento de documentos. Noções de administração geral: conceitos e objetivos; 
níveis de administração e competências gerenciais. Noções de planejamento, organização, direção e 
controle. Noções de documentação. Conceitos fundamentais de arquivologia: conceito, tipos, importância, 
organização, conservação, proteção de documentos, sistemas e métodos de arquivamento, materiais de 
consumo e permanente para acondicionamento. Noções de arquivo: conceito, tipos, importância, 
organização, conservação, proteção de documentos. Sistemas e métodos de arquivamento. Redação oficial 
e seus modelos. Endereçamento de correspondências. Noções de administração de materiais: conceitos; 
cadastramento de fornecedores; almoxarifado; recebimento; e armazenagem. Processo: análise, 
encaminhamento. Formas de tratamento e abreviaturas. Relações interpessoais; Ética profissional; executar 
outras atribuições afins. 

Auxiliar 
Administrativo 

Auxiliar na execução de tarefas administrativas envolvendo a interpretação e observância da lei, 
regulamentos, portarias e normas gerais; redigir sob supervisão, ofícios, ordens de serviços e outros; 
executar trabalhos de digitação e datilografia; preencher fichas, formulários, talões e/ou outros 
encaminhando-os aos órgãos específicos; auxiliar na distribuição de identidade funcional; auxiliar na 
elaboração da folha de pagamento de pessoal, efetuando cálculos para preenchimento das guias relativas 
às obrigações sociais; auxiliar no controle sob supervisão, da frequência dos servidores municipais e 
auxiliando no acompanhamento da escala de férias; auxiliar na elaboração de processos licitatórios, 
desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

Auxiliar de Cuidador 

Assistir, orientar e acompanhar as crianças e adolescentes nas atividades referentes à refeição, higiene 
pessoal e organização do ambiente, incentivando a aquisição de hábitos saudáveis e de autonomia; 
Responsabilizar-se pela permanência de crianças e adolescentes no Acolhimento Institucional, inclusive por 
seus pertences individuais; Propiciar à criança e ao adolescente um ambiente estimulador e agradável ao 
seu desenvolvimento; Zelar pelas instalações, materiais, máquinas e equipamentos utilizados; Garantir o 
acompanhamento e a segurança dos acolhidos e dar suporte para o atendimento socio-educacional que é 
realizado dentro do Acolhimento Institucional; Alimentar, dar banho, trocar roupas, promover atividades 
educacionais, recreativas e colocar as crianças e adolescentes em repouso, de acordo com a rotina 
estabelecida; Acompanhar, orientar e servir as refeições diárias; Manter a higiene local e orientar crianças e 
adolescentes nos procedimentos de limpeza do Acolhimento Institucional; Proceder, orientar e auxiliar as 
crianças no que se refere à higiene pessoal; Observar a saúde e o bem estar das crianças, prestando 
primeiros socorros, dando ciência ao superior sobre a ocorrência; Administrar medicação aos acolhidos, de 
acordo com as orientações médicas; Vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, 
tratando-as com zelo, atenção e carinho; Acompanhar as crianças em passeios, visitas e excursões e 
executar outras tarefas correlatas. 

Auxiliar de Serviços 

Efetuar trabalhos de limpeza em geral, varrendo, espanando, lavando ou encerando dependências, de forma 
manual ou mecânica, para manter suas condições de higiene e conservação; executar serviços de copa e 
cozinha, preparando café, chá, sucos, lanches e refeições, quando for solicitado; podar plantas, árvores e 
arbustos, observando as épocas próprias e usando as técnicas e ferramentas adequadas; zelar pela 
conservação de canteiros, hortas, pomares, parques e jardins; efetuar atividades de lavagem, secagem e de 
passagem a ferro em peças de roupas de cama, mesa, banho e outras similares, através de processos 
manuais e/ou mecânicos; receber, conferir e selecionar roupas em geral que se destinam à lavagem e 
secagem, efetuando os registros necessários ao controle da lavanderia; guardar as peças passadas, 
dobrando-as e arrumando-as adequadamente; executar serviços internos e externos, entregando 
documentos, correspondências, processos e encomendas; efetuar serviços de pagamento e recebimento do 
órgão em instituições bancárias e comerciais; executar outras atribuições afins. 
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FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO 

Coordenador 
Pedagógico 

Atividades de suporte pedagógico direto a docência na Educação Básica, voltadas para planejamento, 
execução, acompanhamento, controle e avaliação das atividades curriculares no âmbito escolar, incluindo, 
entre outras, as seguintes atribuições: Orientar e coordenar a elaboração da Proposta Pedagógica na 
Unidade Educacional, a fim de contribuir para o planejamento eficaz da Rede Municipal de Ensino. Elaborar 
a programação das atividades de sua área de atuação, assegurando sua articulação com as atividades de 
apoio técnico-pedagógico. Acompanhar, controlar e avaliar o desenvolvimento da programação de currículo 
das Unidades Educacionais, para assegurar a eficiência do processo educativo. Elaborar, acompanhar e 
avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento da Rede Municipal de Ensino e da 
escola em relação a aspectos pedagógicos e didáticos. Avaliar os resultados das atividades pedagógicas, 
examinando fichas, relatórios, analisando conceitos emitidos sobre alunos, índice de reprovações, 
cientificando-se dos problemas surgidos, para aferir a eficácia do processo de ensino no âmbito da Rede 
Municipal de Ensino. Prestar assistência técnica e pedagógica aos professores visando assegurar a 
eficiência e eficácia do desempenho dos mesmos para melhoria da qualidade de ensino. Orientar o 
planejamento das Horas de Atividade de Trabalho Pedagógico Coletivo realizado nas escolas. Propor e 
coordenar atividades de aperfeiçoamento e atualização de docentes para manter um bom nível no processo 
educativo. Assegurar o fluxo de informações entre as Unidades Educacionais e a Secretaria de Educação. 
Estabelecer, implementar e acompanhar as atividades de reforço/recuperação para os alunos de menor 
rendimento. Interpretar a organização técnico pedagógica da Rede Municipal de Ensino para a comunidade. 
Acompanhar com o Diretor de Escola o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com 
os docentes e as famílias. Realizar estudos e pesquisas relacionadas a sua área de atuação, visando garantir 
a qualidade e a equidade da Rede Municipal de Ensino. Elaborar relatório de suas atividades. Assegurar 
material didático pedagógico a todos os docentes da sua atividade escolar. Trabalhar temas voltados à 
diversidade racial e aos Temas Transversais. Articular, organizar, orientar, participar e avaliar as atividades 
a serem desenvolvidas no Horário de Atividade de Trabalho Pedagógico Coletivo. Garantir o trabalho coletivo 
da Unidade Educacional. Acompanhar de forma presencial a dinâmica metodológica e estratégica do 
processo ensino e aprendizagem, utilizada pelos docentes. Propor intervenções de forma a contribuir com o 
processo de formação docente com a finalidade de alcançar a eficiência do processo ensino-aprendizagem. 
Executar outras atribuições relacionadas ao exercício de suas funções, de acordo com determinação 
superior. 

Diretor de Escola 

Atividades de suporte pedagógico direto a docência na Educação Básica, voltadas para planejamento, 
administração, supervisão, orientação e inspeção escolar, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: 
Acompanhar a elaboração e a execução da Proposta Pedagógica da Escola. Administrar o pessoal e os 
recursos materiais e financeiros da escola ou a ela vinculados, tendo em vista a plena realização de seus 
objetivos pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas aula estabelecidas. Velar pelo 
cumprimento do Plano de Trabalho de cada docente. Prover meios para recuperação dos alunos de menor 
rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola. Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução da Proposta Pedagógica da Escola. Acompanhar, no âmbito da escola, as 
atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar, com o Vice Diretor de 
Escola, o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias. 
Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento da Rede 
Municipal de Ensino e da escola. Elaborar, acompanhar e avaliar os Planos, Programas e Projetos voltados 
para o desenvolvimento da Rede Municipal de Ensino e da escola, em relação aos aspectos administrativos, 
financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e supervisionar o funcionamento da escola, 
zelando pelo patrimônio, pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade 
de ensino. Manter a disciplina e o bom relacionamento entre Prefeitura, servidores, pais e alunos. Incentivar 
os pais, professores, alunos e servidores a participarem de projetos propostos pela Prefeitura Municipal. 
Trabalhar temas voltados a diversidade racial e aos Temas Transversais. Executar tarefas correlatas as 
acima descritas e as que forem determinadas pelo superior imediato. Organizar, orientar, supervisionar, 
acompanhar e avaliar as atividades a serem desenvolvidas no Horário de Trabalho Pedagógico. Executar 
outras atribuições relacionadas ao exercício de suas funções, de acordo com determinação superior. 
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FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO 

Enfermeiro Padrão 

Executar as tarefas de observação e educação sanitária do doente, da gestante ou do acidentado; prestar 
cuidados de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; identificar as necessidades de enfermagem, 
realizando entrevistas, participando de reuniões e através de observações sistematizadas, para preservar e 
recuperar a saúde; executar tarefas de administração de sangue e plasma controle da pressão venosa, 
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa 
e passiva e de higiene pessoal; aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens 
de estômago, visicais e outros planejamentos; executar tarefas complementares ao tratamento médico 
especializado em casos de cateterismo cardíaco, transplantes de órgãos, hemodiálise e outros, preparando 
o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; 
efetuar teste de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leitura das reações, para obter 
subsídios para diagnósticos; fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e 
tratamentos em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as 
consequências dessas situações; adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que 
lhe são aplicados, realizando entrevistas, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de 
insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento. Executar atividades de promoção, 
proteção, recuperação da saúde e prevenção de doenças voltadas para o indivíduo e a coletividade; planejar, 
organizar, coordenar, supervisionar e executar serviços de enfermagem de acordo com as necessidades de 
saúde da população; realizar ações de vigilância à saúde que compreendem investigações e levantamentos 
de informações necessários à programação e à avaliação das medidas de controle de doenças e de 
situações de agravos à saúde; realizar consultas e procedimentos de enfermagem, solicitar exames 
complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas 
pelo Gestor Municipal ou pelo Ministério da Saúde, observadas as disposições legais da profissão; realizar 
orientação terapêutica ao indivíduo e à comunidade; registrar as atividades, a fim de gerar informações 
técnicas capazes de subsidiar o planejamento de ações e o Gestor da saúde para a formulação de políticas 
públicas de saúde; elaborar normas, instruções, roteiros e rotinas de enfermagem a fim de subsidiar o 
processo de trabalho da equipe de enfermagem e atuar no controle de epidemias quando na ocorrência de 
casos de agravo à saúde decorrentes de calamidades públicas; compor a equipe de saúde mental, 
participando das reuniões técnicas e administrativa do serviço; realizar atendimento individual 
(medicamentoso, psicoterápico, de orientação, dentre outros); participar de oficinas terapêuticas e grupos 
temáticos; realizar atendimento em grupos (psicoterapia, grupo operativo, atividades de suporte social, entre 
outras); fazer visita domiciliar, quando necessário, com o objetivo de avaliar a situação do usuário e propor 
ações com vistas à sua reinserção social; realizar atendimento domiciliar; registrar os procedimentos 
realizados; desenvolver ações de capacitação dos técnicos de enfermagem, com vistas ao desempenho de 
suas funções junto ao serviço; promover atividades comunitárias, enfocando a integração do doente mental 
e do dependente químico na comunidade e sua inserção familiar e social e desenvolver ações intersetoriais, 
principalmente com as áreas de assistência social, educação e justiça e participar de atividades de apoio 
matricial. 

Enfermeiro PSF 

Exercer as atividades de Enfermagem descritas na Lei Federal 7498/86 e legislação complementar; 
Trabalhar em conformidade com as normas do Programa de Saúde da Família e sob a orientação e 
determinação do responsável pela Unidade Administrativa. Atribuições definidas no COREN e outras 
regulamentações específicas emanadas pela legislação federal e conselhos profissionais. 

Farmacêutico 

Executar a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas; colaborar nos estudos e pesquisas 
macrobióticas e imunológicas, químicas ou físicas relativas a produtivos que sejam de interesse da saúde 
pública; emitir laudos e pareceres sobre a matéria de sua especialidade; fazer manipulação dos insumos 
farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, 
para atender a produção de remédios e outros preparados; ministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo 
receituário médico, para recuperar ou melhorar o estado de saúde do paciente; estabelecer normas para 
fabricação, embalagem, distribuição e uso de produtos biológicos, farmacêuticos, químicos e alimentícios, 
identificando os fatores que possam influir negativamente em composição e efeitos; emitir guias de 
requisição e registrar entorpecentes, psicotrópicos e produtos similares, receitados, fornecidos ou utilizados 
no aviamento das fórmulas manipuladas; apresentar mapas e balanços dos medicamentos utilizados e em 
estoque; executar outras atribuições afins. 

Fonoaudiólogo 

Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação 
e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação 
da fala. Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, 
gravação e ouras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico. Orientar o 
paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia, a fim de possibilitar-
lhe subsídios. Controlar e testar audiométricos para pesquisa problemas auditivos, determina a localização 
de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo. Orientar os professores sobre 
o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz. Atender e orientar os pais sobre as 
deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, emitindo parecer de sua 
especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação. 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Médico Cardiologista 

Tratar e diagnosticar as doenças cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos para 
promover ou recuperar a saúde dos pacientes. Indicar ou encaminhar os pacientes para exames especiais, 
tais como eletrocardiograma, angiocardiografia e outros, para determinar com exatidão a gravidade e 
extensão da lesão cardíaca. Fazer o controle periódico de doenças hipertensivas, de Chagas, cardiopatias 
isquêmicas, para prevenir a instalação de insuficiências cardíacas, pericardites e outras afecções. Realizar 
outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
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FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO 

Médico 
Dermatologista 

Diagnosticar e tratar de afecções da pele e anexos, realizando intervenções clínicas e cirúrgicas, utilizando 
os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, 
corrigir sequelas ou lesões e promover a saúde e bem-estar do paciente; executar outras atribuições afins. 

Médico 
Gastroenterologista 

Prestar assistência médica em Gastroenterologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à 
especialidade e executando tarefas afins. Realizar solicitação de exames diagnósticos especializados 
relacionados a sua especialidade. Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando os com 
os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico. Prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica. Manter registros dos 
pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença. Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins. Realizar outras atividades 
correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

Médico Generalista da 
Família 

Prestar atendimento médico, ambulatorial e hospitalar, examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando e a evolução, registrando 
a consulta em documentos próprios e encaminhando-os aos serviços de maior complexibilidade, quando 
necessário; participar de equipes encarregados da análise de problemas médicos específicos; executar 
intervenções cirúrgicas; efetuar anestesia geral ou condutiva; proceder a exames gerais e inspeções médicas 
para admissão de funcionários e concessão de licença; proceder a exames médicos para fornecimento de 
carteiras de saúde; realizar estudos e pesquisas que orientam a prescrição e aquisição de aparelhos e 
equipamentos médicos participar de equipe de trabalho de pesquisa e apoio, a fim de possibilitar a prestação 
de melhor orientação na assistência médico hospitalar; participar de estudos e projetos sobre organização e 
administração hospitalar; participar de equipes e apoio; a fim de possibilitar meios para prestar uma melhor 
orientação na assistência médico-hospitalar; participar de investigações epidemiológicas, realizar 
levantamento da situação de saneamento ambiental; pesquisar doenças profissionais; emitir pareceres sobre 
assuntos de sua competência; participar das atividades de prevenção de doenças; participar da programação 
de atividades de sua Unidade de exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades; aplicar recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do cliente; examinar o paciente, auscultando, palpando 
ou utilizando instrumento especiais, para determinar diagnóstico ou se necessário, requisitar exames 
complementares e encaminha-los ao especialista; prescrever medicamentos; respectiva via de 
administração, assim como, cuidados à serem observado, para conservar ou restabelecer a saúde do 
paciente; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, 
evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; promover a inspeção de locais de 
trabalho, a fim de verificar medidas de proteção ao trabalhador; participar das atividades de recrutamento, 
seleção e aperfeiçoamento do pessoal técnico de nível médico e auxiliar dos serviços de saúde, participar 
na elaboração e/ou adequação de normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das 
ações de saúde prestadas; colaborar em treinamento; quando necessário, na sua área específica; orientar 
a comunidade sobre as ações de Medicina Preventiva; orientar os trabalhos de aplicação de medicamentos 
e vacinas aos pacientes; coordenar a operação de aparelhos de Raio-X e outros bem como, os exames 
laboratoriais; analisar e interpretar resultados de exames. 

Médico Ginecologista 

Examinar pacientes, manter seu registro com anotação sobre possível diagnóstico e tratamento prescrito, 
requisitar, analisar resultados de exames, acompanhar o paciente verificando a evolução da doença. Tratar 
de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento clínico-cirúrgico, 
para promover ou recuperar a saúde da paciente. Realizar coleta de Papanicolaucitopatológico e realizar 
cirurgias quando indicado. Realizar acompanhamento e assistência ao prénatal, parto e pós-parto. Prestar 
assistência à mulher e adolescente com acompanhamento da gestação e tratamento de infecções, distúrbios 
da menstruação, hemorragia uterina disfuncional, amenorreia, metrorragias e doença inflamatória pélvica. 
Orientar quanto à amamentação e patologia do puerpério, diabetes na gestação, trabalho de parto prematuro 
e outras tarefas afins. Realizar outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

Médico Nefrologista 

Prestar assistência médica em Nefrologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade 
e executando tarefas afins. Realizar solicitação de exames diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade. Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando os com os padrões 
normais para confirmar ou informar o diagnóstico. Prescrever medicamentos relacionados a patologias 
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica. Manter registros dos pacientes, 
examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença. Prestar 
atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins. Realizar outras atividades correlatas 
determinadas pelo superior hierárquico. 

Médico Neurologista 

Realizar o diagnóstico e acompanhamento de doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso. Encaminhar 
os pacientes para exames radiográficos, eletromiográficos e cirurgia neurológica. Interpretar a propedêutica 
em neurologia: liquor, neuro imagem, estudos neurofisiológicos, eletroencefalograma, eletroneuromiografia 
e potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia. Manter o registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença. Prestar atendimento em 
urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas. Realizar outras atividades correlatas determinadas pelo 
superior hierárquico. 
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FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO 

Médico Neurologista 
Infantil 

Realizar exames clínicos, diagnosticar, prescrever e ministrar tratamento para as doenças na área de sua 
especialidade, aplicar métodos de medicina preventiva, emitir pareceres, contribuir para ações de saúde 
coletiva, cumprir e fazer cumprir as determinações das portarias vigentes. Realizar consulta e atendimento 
médico. Levantar hipóteses diagnósticas. Solicitar exames complementares. Solicitar interconsultas. 
Realizar diagnóstico e tratamento com pacientes, envolvendo a família e a comunidade no atendimento e 
tratamento. Realizar atendimento em consultório. Planejar tratamento neurológico a crianças e adolescentes. 
Indicar tratamento. Praticar intervenções clinicas. Estabelecer prognóstico. Ministrar tratamentos 
preventivos. Rastrear doenças prevalecentes ou disfunções do sistema nervoso; diagnosticar e tratar 
doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, realizando exames clínicos e 
subsidiários, visando à saúde e ao bem estar de crianças e adolescentes. Participar de campanhas de saúde. 
Elaborar documentos médicos. Participar da elaboração de protocolos de conduta médica. Preencher 
formulários de notificação compulsória. Administrar situações de urgência e emergência. Responder a 
quesitos técnicos judiciais. Orientar sobre programas de saúde pública. Orientar as implementações de 
programas de prevenção na saúde pública. Utilizar as ferramentas (equipamentos e sistema SUS), para os 
registros das ações em prontuário (eletrônico/manual). Executar quaisquer outras atividades correlatas. 

Médico 
Oftalmologista 

Examinar e medicar pacientes portadores de doenças que afetam os olhos e a visão, empregando processos 
adequados e instrumentação específica, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, prescrevendo lentes corretoras 
e medicamentos, para promover ou recuperar a saúde visual. Realizar outras atividades correlatas 
determinadas pelo superior hierárquico. 

Médico Ortopedista 

Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade 
e executando tarefas afins. Realizar solicitação de exames diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade. Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando os com os padrões 
normais para confirmar ou informar o diagnóstico. Prescrever medicamentos relacionados a patologias 
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica. Manter registros dos pacientes, 
examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença. Prestar 
atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins. Realizar outras atividades correlatas 
determinadas pelo superior hierárquico. 

Médico Pediatra 

Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, examinando-as e prescrevendo 
cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar a sua saúde. Avaliar o estágio de 
crescimento e desenvolvimento infantil, comparando com os padrões normais, para orientar a alimentação, 
indicar exercícios, vacinação e outros cuidados. Estabelecer o plano médico terapêutico-profilático, 
prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais para solucionar carências alimentares, anorexia, 
desidratação, infecções, parasitoses, prevenção da tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras 
doenças. Indicar cirurgias, acompanhando o pós-operatório para possibilitar a recuperação da saúde. 
Realizar outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

Médico Plantonista 

Além das previstas para o exercício profissional da medicina, são atribuições específicas do médico clínico 
geral plantonista: realizar ações e atividades, no nível de sua competência, nas áreas prioritárias da atenção 
básica; atender diversas consultas médicas, realizar avaliação e tratamento clínico para indivíduos em todas 
as faixas etárias em Unidades de Saúde do Município de Brodowski; executar o atendimento de toda a parte 
clínica de urgência e emergência, incluindo o atendimento ambulatorial; realizar o acompanhamento dos 
pacientes em observação; integrar a equipe de remoção de pacientes a outros hospitais, quando necessário; 
atender intercorrências de pacientes internados; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com 
ênfase na promoção da saúde e prevenção das doenças; efetuar exames médicos em escolares e pré-
escolares; examinar servidores públicos municipais para fins de controle de ingresso, licença e 
aposentadoria; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para caso; prescrever exames 
laborais; encaminhar casos especiais a setores especializados; realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar atividades interdisciplinares; orientar cuidados com medicina 
comunitária; participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; comunicar ao 
seu superior imediato qualquer irregularidade; e executar outras tarefas correlatas ao cargo. Realizar outras 
atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

Médico 
Pneumologista 

Prestar assistência médica em Pneumologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à 
especialidade e executando tarefas afins. Realizar solicitação de exames diagnósticos especializados 
relacionados a sua especialidade. Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando os com 
os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico. Prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica. Manter registros dos 
pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença. Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins. Realizar outras atividades 
correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
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FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO 

Médico Psiquiatria 
Infantil 

Realizar atendimento na área de psiquiatria infantil; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao 
cargo e área da especialidade; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, 
eventos, comissões; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 
programa de treinamento, quando convocado; Participar de campanhas educativas nos campos da saúde 
pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e 
atividades de educação em saúde visando à melhor ia de saúde do individuo, da família e da população em 
geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde doença aos pacientes e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através 
de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca d e experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos, privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem 
enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 
clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à 
população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 
avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
Responder a quesitos técnicos judiciais; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; Utilizar as ferramentas (equipamentos e sistemas SUS), para os registro das ações em 
prontuário (eletrônico/manual); Realizar outras atribuições afins. 

Médico Urologista 

Tratar afecções do aparelho geniturinário em crianças, mulheres, homens e idosos, empregando meios 
clínico cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde. Prestar assistência médica, bem como elaborar, 
executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidade, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica. Analisar e interpretar resultados de 
exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da 
doença; executar outras atribuições afins. 

Merendeira 

Preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, conforme 
orientação recebida. Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em 
condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições programadas. Distribuir as 
refeições preparadas, servindo-as conforme a rotina pré-determinadas, para atender aos comensais. 
Registrar, em formulários específicos, o número de refeições servidas, bem como a aceitabilidade dos 
alimentos oferecidos, para efeito de controle. Requisitar os materiais e mantimentos, quando necessário, 
para suprir a demanda. Receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com as normas e instruções 
estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservação e higiene. Proceder à limpeza, lavagem e 
guarda de pratos, panelas, garfos, facas e demais utensílios de copa e cozinha, para deixá-los em condições 
de uso. Dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de 
insetos. Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem como dos instrumentos e equipamentos 
que utilizar. Seguir todas as normas e procedimentos relacionados à alimentação escolar, conforme 
determinação da Divisão de Alimentação e Nutrição. Executar outras tarefas relacionadas à sua área de 
atuação quando determinadas pela Divisão de Alimentação e Nutrição. 

Motorista 

Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de passageiros; dirigir ambulâncias para 
o transporte de pacientes juntamente com profissionais da área da saúde, zelando pela segurança dos 
passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso de cinto de segurança; dirigir caminhões, caminhões 
guincho, carretas, caminhão basculante, caminhão munck, comboio, caminhão poli guindaste e demais 
veículos de transporte de cargas, dirigir micro-ônibus, ônibus e demais veículos automotores para 
transportes de escolares e demais passageiros; dirigir veículos automotores destinados às atividades de 
recapeamento de vias públicas; orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o 
equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; verificar diariamente as condições de 
funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, níveis de óleo, sinaleiro, 
freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc., verificar se a documentação do veículo a ser 
utilizado, está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; zelar pela 
segurança dos passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso do cinto de segurança; zelar pelo 
bom andamento da viagem ou do trajeto adotando as medidas cabíveis na solução ou prevenção de qualquer 
anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos, fazer pequenos 
reparos de urgência, manter o veículo limpo interno e externamente e em condições de uso, levando-o à 
manutenção sempre que necessário, observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo, 
anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas 
transportadas, itinerário e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço deixando-o corretamente 
estacionado e fechado; conduzir os servidores da prefeitura municipal, em lugar e horários determinados, 
conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; realizar a entrega de correspondências, 
notificações e volumes aos destinatários; executar outras atribuições afins. 
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FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO 

Nutricionista 

Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar serviços de alimentação e nutrição em hospitais, lactários, 
bancos de leite humano, ambulatórios, unidades educacionais e centros de educação infantil; realizar 
inspeções sanitárias em estabelecimentos regulados pela vigilância em saúde; planejar, executar e avaliar 
programas para a promoção da saúde e de práticas alimentares saudáveis; supervisionar e fiscalizar 
prestadores de serviços de alimentação e nutrição nas unidades sob sua responsabilidade; Avaliar o estado 
nutricional de grupos específicos, segundo idade, sexo e estados fisiológicos e patológicos; Realizar 
assistência e educação nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos; Prestar assistência 
dietoterápica hospitalar, ambulatorial, e domiciliar, prescrevendo, planejando, analisando, monitorando, 
avaliando dietas para enfermos, bem como solicitando exames laboratoriais necessário; elaborar 
informações técnicas - científicos relacionados na área de alimentação e nutrição. 

Pajem 

Garantir o acompanhamento e a segurança dos alunos e dar suporte para o atendimento educacional que é 
realizado dentro da sala de aula. Alimentar, dar banho, trocar de roupas, promover atividades de recreação 
e colocar as crianças de repouso; Manter arrumado o material sob sua guarda; Executar serviços de limpeza 
e arrumação nas dependências do local de trabalho, serviços que visem o bom funcionamento; Efetuar o 
controle de gêneros alimentícios; Selecionar os ingredientes necessários e preparar os lanches e refeições; 
Verificar o estado de conservação dos alimentos; Servir os lanches de conformidade com as normas e 
procedimentos previamente definidos; Registrar a quantidade de lanches e refeições servidos e alimentos 
recebidos; Proceder a limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo dos lanches, bem como 
do local destinado a seu consumo; Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene 
pessoal; Observar a saúde e o bem estar das crianças, prestando primeiros socorros, dando ciência ao 
superior sobre a ocorrência; Vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, tratando-as 
com zelo, atenção e carinho; Receber, acolher e entregar as crianças aos pais ou responsáveis, bem como 
zelar pelo embarque e desembarque daquelas que fazem uso do transporte escolar; Acompanhar as 
crianças em passeios, visitas e excursões; executar outras atribuições afins. 

Pedagogo 

Coordenar, em conjunto com a equipe diretiva, a elaboração, efetivação, avaliação e realimentação do 
Projeto Político Pedagógico e Regimento da unidade.  Orientar e acompanhar os/as professores/as em 
relação ao planejamento, execução e avaliação do trabalho educativo, de acordo com o Projeto Político-
Pedagógico da unidade. Orientar, junto à equipe diretiva, o trabalho pedagógico dos profissionais não 
docentes da unidade, de acordo com o Projeto Político-Pedagógico da unidade. Promover a participação 
das famílias no desenvolvimento do Projeto Político Pedagógico da unidade efetivando a gestão democrática 
da educação, potencializando os diferentes espaços de participação. Elaborar, em conjunto com a 
comunidade educativa, o plano de ação da unidade. Coordenar o planejamento curricular, junto à equipe 
docente, procedendo à avaliação continua do mesmo. Coordenar e orientar os processos de seleção e 
utilização de materiais didáticopedagógicos, respeitando critérios previamente estabelecidos. Organizar e 
coordenar, em conjunto com a equipe diretiva, reuniões pedagógicoadministrativas, conforme calendário da 
unidade. Planejar e coordenar, em conjunto com profissionais da unidade, os processos de formação 
continuada em serviço, possibilitando momentos de estudo, planejamento, reflexão e compartilhamento das 
experiências. Coordenar processos de avaliação da aprendizagem visando o atendimento às necessidades 
pedagógicas específicas dos/as educandos/as. Identificar e acompanhar, junto aos profissionais da unidade, 
casos de educandos(as) que apresentem necessidades pedagógicas específicas, realizando 
encaminhamentos necessários junto aos responsáveis. Orientar e acompanhar a elaboração e execução do 
plano de apoio pedagógico individualizado dos(as) educandos, conforme suas potencialidades e 
necessidades. Desenvolver outras atividades concernentes a seu cargo e área de atuação, relacionadas ao 
sumário de atribuições. 

Professor Educação 
Básica I 

Transmitir conhecimento na educação infantil e anos/séries iniciais do ensino fundamental, incluindo, entre 
outras, as seguintes atribuições: participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar; 
elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; utilizar 
metodologias através de ações que garantam o ensino e a aprendizagem dos alunos; estabelecer e 
implementar estratégias de atendimento aos alunos que apresentem menor rendimento; cumprir as horas 
da jornada de trabalho de docência em sala de aula e horário de trabalho pedagógico coletivo, de acordo 
com o horário estabelecido pela direção da unidade escolar; participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação 
da escola com as famílias e a comunidade; desempenhar as demais tarefas indispensáveis ao alcance dos 
fins educacionais da unidade escolar e ao processo de ensino e aprendizagem; executar outras atividades 
compatíveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 

Professor Educação 
Básica II – Artes 

Planejar e ministrar aulas, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas desenvolvidas com alunos e seu 
aproveitamento, em parceria com os demais profissionais da Unidade de Ensino e comunidade escolar, em 
consonância com o projeto político pedagógico e o Regimento Comum das Escolas Municipais; executar 
outras atribuições afins. 

Professor Educação 
Básica II – Ciências 

Planejar e ministrar aulas, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas desenvolvidas com alunos e seu 
aproveitamento, em parceria com os demais profissionais da Unidade de Ensino e comunidade escolar, em 
consonância com o projeto político pedagógico e o Regimento Comum das Escolas Municipais; executar 
outras atribuições afins. 

Professor Educação 
Básica II – Educação 

Física 

Planejar e ministrar aulas, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas desenvolvidas com alunos e seu 
aproveitamento, em parceria com os demais profissionais da Unidade de Ensino e comunidade escolar, em 
consonância com o projeto político pedagógico e o Regimento Comum das Escolas Municipais; executar 
outras atribuições afins. 
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FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO 

Professor Educação 
Básica II – Geografia 

Planejar e ministrar aulas, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas desenvolvidas com alunos e seu 
aproveitamento, em parceria com os demais profissionais da Unidade de Ensino e comunidade escolar, em 
consonância com o projeto político pedagógico e o Regimento Comum das Escolas Municipais; executar 
outras atribuições afins. 

Professor Educação 
Básica II – História 

Planejar e ministrar aulas, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas desenvolvidas com alunos e seu 
aproveitamento, em parceria com os demais profissionais da Unidade de Ensino e comunidade escolar, em 
consonância com o projeto político pedagógico e o Regimento Comum das Escolas Municipais; executar 
outras atribuições afins. 

Professor Educação 
Básica II – Inglês 

Planejar e ministrar aulas, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas desenvolvidas com alunos e seu 
aproveitamento, em parceria com os demais profissionais da Unidade de Ensino e comunidade escolar, em 
consonância com o projeto político pedagógico e o Regimento Comum das Escolas Municipais; executar 
outras atribuições afins. 

Professor Educação 
Básica II – Inglês 

Planejar e ministrar aulas, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas desenvolvidas com alunos e seu 
aproveitamento, em parceria com os demais profissionais da Unidade de Ensino e comunidade escolar, em 
consonância com o projeto político pedagógico e o Regimento Comum das Escolas Municipais; executar 
outras atribuições afins. 

Professor Educação 
Básica II – Língua 

Portuguesa 

Planejar e ministrar aulas, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas desenvolvidas com alunos e seu 
aproveitamento, em parceria com os demais profissionais da Unidade de Ensino e comunidade escolar, em 
consonância com o projeto político pedagógico e o Regimento Comum das Escolas Municipais; executar 
outras atribuições afins. 

Professor Educação 
Básica II – Matemática 

Planejar e ministrar aulas, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas desenvolvidas com alunos e seu 
aproveitamento, em parceria com os demais profissionais da Unidade de Ensino e comunidade escolar, em 
consonância com o projeto político pedagógico e o Regimento Comum das Escolas Municipais; executar 
outras atribuições afins. 

Professor Educação 
Básica II – Música 

Planejar e ministrar aulas, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas desenvolvidas com alunos e seu 
aproveitamento, em parceria com os demais profissionais da Unidade de Ensino e comunidade escolar, em 
consonância com o projeto político pedagógico e o Regimento Comum das Escolas Municipais; executar 
outras atribuições afins. 

Professor Educação 
Infantil 

Planejar e ministrar aulas, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas desenvolvidas com alunos e seu 
aproveitamento, em parceria com os demais profissionais da Unidade de Ensino e comunidade escolar, em 
consonância com o projeto político pedagógico e o Regimento Comum das Escolas Municipais; executar 
outras atribuições afins. 

Psicólogo 

Atuar em programas e atividades desenvolvidas pelo Município no que se refere à Psicologia Clínica, Social 
e/ou Educacional na área comportamental ao indivíduo, do grupo e da comunidade por meio de técnicas 
apropriadas. Desenvolver a Psicologia do Trabalho através de atividades voltadas para o servidor público 
Municipal. Atuar nos sistemas SUAS, CRAS, Programa de Atenção Integrada à Família – PAIF e CREAS; 
executar outras atribuições afins. 

Psicopedagogo 

Realiza estudos, diagnósticos, prevenção e terapia psicopedagógica visando a solução dos problemas de 
aprendizagem, não só no âmbito escolar, como também em áreas voltadas ao atendimento da família e da 
comunidade. Atua na área da educação, com crianças, jovens e adultos que apresentem defasagem de 
aprendizado, realizando trabalhos de orientação com os professores e outros profissionais das escolas, a 
fim de facilitar e promover o sucesso do processo de ensino-aprendizagem e o desenvolvimento da 
personalidade do aluno; Utiliza métodos, técnicas e instrumentos psicopedagógicos que tenham por 
finalidade a pesquisa, a prevenção, avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; Realiza 
diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante a utilização de instrumentos e técnicas próprios de 
psicopedagogia, identificando e solucionando os problemas educacionais, bem como prevenção dos 
problemas de aprendizagem; Participa de reuniões com a equipe de coordenação da escola, orientando e 
assessorando os professores nos projetos educacionais, utilizando métodos, instrumentos e técnicas 
próprias da psicopedagogia, visando alcançar o bem estar do aluno; Reúne-se com pais de alunos e os 
demais especialistas em educação, objetivando a identificação, a compreensão e a análise dos problemas 
no processo de aprendizagem; Desenvolve e coordena pesquisas e projetos psicopedagógicos dentro das 
escolas do Município. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associada à sua 
área de atuação. 

Secretário de Escola 

Coordenar, organizar e responder pelo expediente geral da secretaria da escola. Participar da elaboração 
do Plano de Gestão da Escola. Elaborar a programação das atividades da secretaria, mantendo-a articulada 
com as demais programações da escola. Atribuir tarefas ao pessoal auxiliar da secretaria, orientando e 
controlando as atividades de registro e a escrituração, bem como, assegurando o cumprimento de normas e 
prazos relativos ao processamento de dados. Verificar a regularidade da documentação referente à matrícula 
e transferência de alunos, encaminhando os casos especiais à deliberação do Diretor da Escola. 
Providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de dados e informações 
educacionais. Elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e instruções relativos às 
atividades escolares. Redigir correspondência oficial. Instruir expediente. Elaborar propostas das 
necessidades de material permanente e consumo. Elaborar relatórios das atividades da secretaria e 
colaborar no preparo dos relatórios anuais da escola. Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo 
superior imediato. 
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FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO 

Técnico em 
Enfermagem 

Prestar, sob orientação do médico ou do enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando 
medicamentos ou tratamentos aos pacientes; controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e 
utilizando aparelhos de ausculta e pressão; efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e 
materiais adequados, segundo orientação médica; orientar a população em assuntos de sua competência; 
preparar e esterilizar material instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, 
tratamentos e intervenção cirúrgica; auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e 
entregando o instrumental necessário conforme instruções recebidas; orientar e supervisionar o pessoal 
auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; auxiliar na coleta e na análise de dados sociais 
sanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas de educação sanitária; proceder a visitas 
domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção 
e na proteção da saúde de grupos prioritários; participar de programas educativos de saúde, que visem 
motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios, em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes 
e outros); participar de campanhas de educação e saúde; controlar o consumo de medicamentos e demais 
materiais de enfermagem, verificando o nível de estoque, para, quando for o caso, solicitar ressuprimento; 
supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos 
equipamentos que utiliza; executar outras atribuições afins. 

Técnico em 
Enfermagem PSF 

Prestar, sob orientação do médico ou do enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando 
medicamentos ou tratamentos aos pacientes; controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e 
utilizando aparelhos de ausculta e pressão; efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e 
materiais adequados, segundo orientação médica; orientar a população em assuntos de sua competência; 
preparar e esterilizar material instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, 
tratamentos e intervenção cirúrgica; auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e 
entregando o instrumental necessário conforme instruções recebidas; orientar e supervisionar o pessoal 
auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; auxiliar na coleta e na análise de dados sociais 
sanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas de educação sanitária; proceder a visitas 
domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar n a promoção 
e na proteção da saúde de grupos prioritários; participar de programas educativos de saúde, que visem 
motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios, em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes 
e outros); participar de campanhas de educação e saúde; controlar o consumo de medicamentos e demais 
materiais de enfermagem, verificando o nível de estoque, para, quando for o caso, solicitar ressuprimento; 
supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos 
equipamentos que utiliza; desenvolver, com os Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação 
das famílias de risco contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS no que se refere às visitas 
domiciliares acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às situações de risco, 
visando garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde; participar das atividades de assistência 
básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); realizar ações 
de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da 
equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 
prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos 
atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência; Executar atividades de apoio, preparando os 
pacientes para consulta e organizando as chamadas ao consultório e o posicionamento adequado do 
mesmo; Atender crianças e pacientes de dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos 
mesmos, para proporcionar lhes conforto e recuperação mais rápida; Prestar atendimentos de primeiros 
socorros, conforme a necessidade de cada caso; prestar atendimentos básicos a nível domiciliar; Preencher 
carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; Preparar e acondiciona materiais para 
a esterilização em autoclave e estufa; Requisitar materiais necessários para o desempenho de suas funções; 
Orientar o paciente no período pós consulta; Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e 
prescrições respectivamente; Identificar os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, 
epidemias e surtos de doenças infectocontagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no 
bloqueio destas doenças notificadas; Acompanhar junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com 
doenças infectocontagiosas notificadas para o devido controle das mesmas; Colaborar com a limpeza e 
organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e ao Programa Saúde da 
Família e a critério do superior imediato. 

Técnico em 
Informática 

Instalar e configurar computadores, isolados ou em redes, periféricos e softwares, prestar atendimento aos 
usuários de microinformática, resolver problemas técnicos e operacionais junto aos usuários de informática, 
orientar os usuários nos procedimentos de operação de equipamentos e sistemas informatizados e na 
utilização de recursos e programas de computador; analisar as possíveis opções para configuração dos 
equipamentos visando a determinar a configuração que melhor atenda a demanda dos sistemas 
operacionais; e outras atividades correlatas. 

Técnico em 
Radiologia 

Planejar, analisar e executar atividades inerentes à função, objetivando uma eficaz assistência à saúde 
pública; organizar e realizar os exames radiológicos; revelar e encaminhar os exames realizados; manter 
organizadas as salas de exames e de revelações radiológicas; monitorar e controlar os índices de radiação 
nas áreas reservadas; velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, 
recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos 
serviços executados; guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico, informações ou notícias de interesse público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; apresentar relatórios semestrais das atividades para 
análise; realizar outras funções afins e correlatas ao cargo, que lhes forem solicitadas pelo superior 
hierárquico. 
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FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO 

Terapeuta 
Ocupacional 

Atuar em equipe multiprofissional; atuar em projetos terapêuticos; avaliar, reavaliar e promover alta 
terapêutica ocupacional; elaborar diagnósticos, tratamento e prognóstico terapêutico ocupacional; 
desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão em serviço; emitir laudos, atestados e 
relatórios terapêuticos ocupacionais; prescrever e analisar órtese/prótese; avaliar e executar atividades a 
serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários; planejar e organizar 
qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal, quando solicitado; velar pela guarda, conservação, higiene e 
economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada 
expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das atividades inerentes às 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico, informações ou notícias de interesse 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público apresentar relatórios 
semestrais das atividades para análise; realizar outras funções afins e correlatas ao cargo, que lhes forem 
solicitadas pelo superior hierárquico. 

Tradutor e Intérprete 
da Língua Brasileira 

de Sinais - LIBRAS 

Intermediar o processo de alfabetização na educação infantil, ensino fundamental I e ensino fundamental II; 
Esclarecer e apoiar os professores no que diz respeito à escrita dos surdos, acompanhando os professores, 
caso necessário e mediante solicitação, na correção das avaliações e na leitura dos textos dos alunos; 
Traduzir todas as questões da avaliação – do Português escrito para a Língua de Sinais – sem acréscimo 
de esclarecimentos, adendos, exemplificações ou demais auxílios, pois eles, quando necessários, dizem 
respeito somente ao professor; Auxiliar os alunos, durante a avaliação, no que se refere, exclusivamente, à 
Língua Portuguesa: significado, estrutura, léxico, contexto; Redirecionar ao professor os questionamentos, 
dúvidas, sugestões e observações dos alunos, a respeito das aulas, pois ele é a referência no processo de 
ensino aprendizagem; Esclarecer aos alunos somente as questões pertinentes à língua e ao processo 
interpretativo, salvo em casos extraordinários em que a instituição o incumbir de algum aviso específico aos 
surdos; Buscar, quando necessário, o auxílio do professor antes, durante e após as aulas com o objetivo de 
garantir a qualidade de sua atuação, bem como a qualidade do acesso dos surdos à educação; Assegurar, 
para o melhor desempenho de sua função, o tempo hábil necessário para integrar todo o contexto textual 
registrando no quadro negro, antes de o professor expô-lo ou discuti-lo; Estimular a relação direta entre 
alunos surdos e professor, ou entre alunos surdos e outros participantes da comunidade escolar, nunca 
respondendo por nenhuma das partes; Oferecer ao professor, quando este solicitar, um feedback do 
processo de ensino aprendizagem decorrente de sua intermediação interpretativa sem, contudo, assumir 
qualquer tipo de tutoria dos alunos; Informar ao professor as particularidades dos surdos, reconsiderando 
com ele, sempre que necessário, a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais especificidades, 
com o intuito de garantir a qualidade do acesso dos surdos a esses conteúdos escolares; Estar presente às 
reuniões pedagógicas e administrativas, limitando sua participação aos seus interesses profissionais, às 
questões de comunicação e acessibilidade dos surdos, bem como àqueles que se referem à sua função 
interpretativa e educativa; Reunir se com um representante da instituição escolar e com os demais 
intérpretes, sempre que surgir uma questão inusitada e complexa relacionada à sua atuação profissional e 
ética, para discuti-la e, só então, emitir um posicionamento; Executar outras atividades correlatas ao cargo 
e a critério do superior imediato. 

Vice-Diretor de Escola 

1. Atividades de suporte pedagógico direto a docência na Educação Básica voltadas para planejamento, 
administração, orientação, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Responder pela Direção da 
Escola no horário que lhe é confiado. Substituir o Diretor de Escola em suas ausências e impedimentos, 
obedecendo ao seu rol de atividades. Assessorar o Diretor de Escola no desempenho das atribuições que 
lhe são próprias. Colaborar nas atividades relativas ao setor pedagógico, na manutenção e conservação do 
prédio e mobiliário escolar. Ajudar no controle e recebimento da merenda escolar. Participar de estudos e 
deliberações que afetem o Processo Educacional. Colaborar com o Diretor de Escola no controle do 
cumprimento dos horários dos docentes, discentes e funcionários. Trabalhar temas voltados para a 
diversidade racial e aos Temas Transversais. Executar tarefas correlatas às acima descritas e as que forem 
determinadas pelo superior imediato. Executar outras atribuições relacionadas ao exercício de suas funções, 
de acordo com determinação superior. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI  

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2025 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

Ensino Fundamental Incompleto 

Auxiliar de Serviços, Merendeira, Motorista e Pajem 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos. Ortografia. Plural de substantivos e adjetivos. Conjugação de verbos. Concordância 
entre adjetivo e substantivo e entre o verbo e seu sujeito. Confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas. Pontuação. 
Separação silábica. Acentuação. 
 
MATEMÁTICA: Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as 
quatro operações. Sistema de medidas. Sistema monetário brasileiro. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
AUXILIAR DE SERVIÇO: Noções de higiene pessoal e do ambiente de trabalho. Produtos de limpeza e higienização: aplicação, 
cuidados e segurança. Manuseio de Produtos de Limpeza e ferramentas de trabalho. Prevenção de acidentes e aspectos gerais da 
segurança individual e coletivas. Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa 
de gordura, vasos, pias, pisos, móveis e utensílios. Uso e cuidado com materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e 
defensivo. Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o 
público interno e externo e colegas de trabalho. Outras questões que abordem situações, procedimentos e conhecimentos específicos 
do cargo a ser exercido.  
 
MERENDEIRA: Boas práticas para serviços de alimentação. Ações de controle sanitário na área de alimentos. Requisitos higiênico-
sanitários gerais para serviços de alimentação. Definição de atividades relacionadas aos serviços de alimentação: controle de qualidade 
dos alimentos entregues, manipulação, preparação, armazenamento e controle de alimentos preparados para consumo. Higienização 
de instalações, equipamentos e utensílios. Manejo dos resíduos. Atendimento da alimentação escolar no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE. Portaria CVS-5, de 9 de abril de 2013. Resolução-RDC n.º 216, de 15 de setembro de 2004.  
 
MOTORISTA: Legislação de Trânsito, baseada no novo Código de Trânsito Brasileiro. Regras Gerais para a circulação de veículos no 
perímetro urbano e nas estradas. Os sinais de trânsito, segurança e velocidade. Registro e Licenciamento de veículos. Condutores de 
veículos – deveres e proibições. As infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos. Manutenção de veículos. Noções básicas 
de mecânica automotiva. Primeiros socorros em acidentes de trânsito. Circulação urbana e trânsito. 
 
PAJEM: A organização do tempo e do espaço em educação infantil. Cuidados essenciais: alimentação, repouso, higiene e proteção. 
Jogos e brincadeiras. Histórias infantis. Crianças com necessidades educativas especiais. A formação do caráter na infância. Ética na 
educação infantil. Arte e estética na educação infantil. Noções de puericultura. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente – ECA). Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN). 
Diretrizes Curriculares para a Educação Infantil – MEC. Brinquedos e brincadeiras de creches – Manual de Orientação Pedagógica – 
MEC com apoio da UNICEF. Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil – MEC. Referencial Curricular Nacional para 
a Educação Infantil (Introdução/vol. 2, vol. 3). 
 

Ensino Médio/Médio Técnico Completo 

Agente de Organização Escolar, Atendente, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Cuidador, 

Secretário de Escola, Técnico em Enfermagem, Técnico em Enfermagem PSF, Técnico em 

Informática e Técnico em Radiologia 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das 
palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO: Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. Lógica sentencial 
(proposicional): proposições simples e compostas; tabelas verdade; equivalências; leis de Morgan; diagramas lógicos. Lógica de 
primeira ordem. Princípios de contagem e probabilidades. Raciocínio lógico envolvendo problemas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR: Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei n.º 8.069/1990 alterada e/ou atualizada). 
Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n.º 13.146/2015 alterada e/ou atualizada). Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDBEN (Lei n.º 9.394/1996 alterada e/ou atualizada). Primeiros Socorros. 
 
ATENDENTE: Normas de qualidade no atendimento ao público interno e externo. Atendimento Telefônico; Sigilo Profissional. 
Equipamentos telefônicos: Siglas e Operações. Atendimento de chamadas: fraseologias adequadas. Atribuições do cargo público. 
Definição de termos telefônicos. Noções do Sistema Central do PABX. Operações por meio de aparelhos telefônicos. Noções de 
administração geral: conceitos e objetivos; níveis de administração e competências gerenciais. Noções de planejamento, organização, 
direção e controle. Noções de documentação. Conceitos fundamentais de arquivologia: conceito, tipos, importância, organização, 
conservação, proteção de documentos, sistemas e métodos de arquivamento, materiais de consumo e permanente para 
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acondicionamento. Noções de arquivo: conceito, tipos, importância, organização, conservação, proteção de documentos. Sistemas e 
métodos de arquivamento. Redação oficial e seus modelos. Endereçamento de correspondências. Noções de administração de 
materiais: conceitos; cadastramento de fornecedores; almoxarifado; recebimento; e armazenagem. Processo: análise, 
encaminhamento. Formas de tratamento e abreviaturas. Relações interpessoais; Ética profissional. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Noções de Direito Administrativo. Setor de compras: características e gestão. Almoxarifado e estoque: 
características, controle e gestão. Gestão da qualidade: conceitos e ferramentas. Critérios para armazenamento no almoxarifado. 
Controle de entradas e saídas. Tipos de armazenamento. Técnicas para armazenagem de materiais. Contagem cíclica. Método de 
classificação ABC. Inventário físico: benefícios, periodicidade, etapas e recomendações. Controle de expedição, recebimento e 
arquivamento de documentos em geral. Noções sobre arquivo: conceitos básicos e técnicas de arquivamento. Noções Básicas da Lei 
n.º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) e da Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Manual de Redação 
da Presidência da República. 
 
AUXILIAR DE CUIDADOR: Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei n.º 8.069/1990 alterada e/ou atualizada). Estatuto da 
Pessoa com Deficiência (Lei n.º 13.146/2015 alterada e/ou atualizada). Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN (Lei 
n.º 9.394/1996 alterada e/ou atualizada). Primeiros Socorros. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA: Noções de censo escolar. Escrituração escolar. Classificação dos registros individual: guia de 
transferência, ficha individual do aluno e do funcionário. Histórico escolar. Redação de atas, ofícios, requerimentos e correspondências 
oficiais. Noções de protocolo e arquivo: atas de conselho de classe, atas de resultados finais e outros. Modos de registrar: normas gerais 
de organização, escrituração e procedimentos, comuns e especiais. Eventos escolares objeto de registro: matrícula e transferência. 
Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno, externo e colegas de trabalho. Relações 
interpessoais e a ética no serviço público. Diretrizes e orientações às Unidades Escolares da Rede Municipal quanto às questões de 
saúde no espaço escolar. Lei n.º 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Título I – Da Educação; Título IV – Da 
Organização da Educação Nacional: artigos 11, 18, 19 e 20; Título V – Dos Níveis e Modalidades de Educação e Ensino: Capítulo I – 
Da Composição dos Níveis Escolares, Capítulo II – Da Educação Básica: Seções I, II, III e V: artigos 21, 22 a 28, 29 a 31, 32 a 34, 37 
e 38, e Capítulo V – Da Educação Especial: artigos 58 a 60. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Título VIII: Capítulo 
III – Da Educação, da Cultura e do Desporto: Seção I – Da Educação (Princípios Constitucionais sobre a educação pública: artigos 205 
a 214). 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Código de ética dos profissionais de enfermagem; Implicações éticas e jurídicas no exercício da 
enfermagem. Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; assepsia e controle de infecção; 
Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de 
administração e cuidados na aplicação, venoclise). Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material 
para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: 
Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, 
digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético. Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de 
materiais; Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e 
comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados 
a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e 
puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento 
materno; Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância 
epidemiológica; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e da pessoa idosa. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM PSF: Código de ética dos profissionais de enfermagem; Implicações éticas e jurídicas no exercício da 
enfermagem. Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; assepsia e controle de infecção; 
Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de 
administração e cuidados na aplicação, venoclise). Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material 
para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: 
Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, 
digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético. Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de 
materiais; Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e 
comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados 
a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e 
puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento 
materno; Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância 
epidemiológica; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e da pessoa idosa. Lei n.º 8.080/1990. Lei 
8.142/1990. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Programa de Saúde da Família – PSF. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação 
da saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Reforma Sanitária 
e Modelos Assistenciais de Saúde. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Ferramentas e aplicações de informática. Desenvolvimento de home page (website). Conhecimentos e 
configuração e manutenção de Hardware: servidores, estações de trabalho, redes corporativas, sistemas operacionais. Conhecimentos 
de infraestrutura de redes. Antivírus, detecção e solução de problemas. Rotinas de Backup. Arquitetura de computadores. Montagem, 
instalação e manutenção de PCs e periféricos. Redes de computadores – princípios e gerenciamento. Redes locais (LANs): Conceitos 
gerais de LANs; instalação física e cabeamento estruturado; Ethernet – protocolo de rede, equipamentos e configuração; outros 
protocolos de rede. Rede WANs: conceitos gerais de WANs; meios e serviços de interconexão para WANs; protocolos para WAN. 
Internetworking: protocolo TCP/IP; roteadores e gateways. Microcomputadores como estação de rede. Browser, e-mail, 
compartilhamento de arquivos e impressoras. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Normas de radioproteção; Fundamentos de dosimetria e radiobiologia; Efeitos biológicos das radiações; 
Exames radiológicos em contraste, gerais e especiais; Operação de equipamentos em radiologia; Câmara escura – manipulação de 
filmes, chassis, écrans reveladores e fixadores, processadora de filmes; Câmara clara – seleção de exames, identificação, exames 
gerais e especializados em radiologia; Técnicas radiográficas em tomografia computadorizada, Bases físicas e tecnológicas aplicadas 
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à ressonância magnética, Protocolos de exames em tomografia computadorizada e ressonância magnética; Bases físicas e tecnológicas 
aplicadas à medicina nuclear, Protocolos de exames de medicina nuclear, Normas de radioproteção aplicadas à medicina nuclear; 
Contaminação radioativa. Fontes, prevenção e controle; Processamento de imagens digitais, Informática aplicada ao diagnóstico por 
imagem, Processamento digital de imagens: ajustes para a qualidade das imagens, Equipamentos utilizados no processamento de 
imagens digitais, Técnicas de trabalho na produção de imagens digitais, Protocolos de operação de equipamentos de aquisição de 
imagem; Anatomia Humana, Nomenclatura e terminologia anatômica, Planos de delimitação do corpo e eixos, Sistema esquelético, 
articulações e músculos, Sistema neurológico, Sistema cardiovascular, Sistema linfático, Sistema respiratório, Sistema gastrointestinal, 
Sistema renal, Sistema reprodutor masculino e feminino, Sistema endócrino, Traumatologia; Legislação radiológica e segurança no 
trabalho. 
 

Ensino Superior Completo 

Assistente Social, Enfermeiro Padrão, Enfermeiro PSF, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, 

Nutricionista, Pedagogo, Psicólogo, Psicopedagogo, Terapeuta Ocupacional e Tradutor e 

Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das 
palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO: Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. Lógica sentencial 
(proposicional): proposições simples e compostas; tabelas verdade; equivalências; leis de Morgan; diagramas lógicos. Lógica de 
primeira ordem. Princípios de contagem e probabilidades. Raciocínio lógico envolvendo problemas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
ASSISTENTE SOCIAL: O Serviço Social na atualidade e as tendências do debate contemporâneo da profissão: bases teórico-
metodológicas, significação sócio-histórica, implicações éticas, políticas e prático-profissionais. Instrumental de pesquisa em processos 
de investigação social. Os procedimentos teórico-metodológicos em Serviço Social. Planejamento e gestão de serviços. Elaboração, 
coordenação, execução e avaliação de programas e projetos sociais. O projeto ético-político do profissional de Serviço Social: ética e 
legislação profissional. As políticas sociais em seus fundamentos, significados e funções. Avaliação de políticas sociais. Seguridade 
Social: Assistência Social, Previdência Social e Saúde. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e O Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Estatuto da Pessoa Idosa. Estatuto da Pessoa com Deficiência. A prática 
do Serviço Social no âmbito da Saúde Pública. Reforma Psiquiátrica no Brasil: as mudanças e a nova lógica da assistência em saúde 
mental. A saúde e o ambiente. 
 
ENFERMEIRO PADRÃO: Princípios e diretrizes do SUS. Noções de Políticas de Saúde no Brasil, Estratégias de Saúde da Família. Lei 
Orgânica da Saúde. Financiamento do SUS. Trabalho em equipe multiprofissional. Introdução à enfermagem: fundamentos de 
enfermagem. Exercício de enfermagem: código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação profissional – COREN. Programa 
Nacional de Imunização: considerações gerais. Calendário de vacinação para o Estado de São Paulo. Vacinação contra as doenças 
imunopreviníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração aplicada à enfermagem: administração em 
Enfermagem. Supervisão em Enfermagem. Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: definição 
de urgência e emergência; prioridade no tratamento; princípios para um atendimento de urgência e emergência. Assistência de 
enfermagem nas urgências: do aparelho respiratório; do aparelho digestivo; do aparelho cardiovascular; do aparelho locomotor e 
esquelético; do sistema nervoso; ginecológicas e obstétricas; dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; psiquiátricas; do aparelho 
urinário. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças 
diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, 
planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de enfermagem em 
queimaduras. Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos). Assistência de 
enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: 
posicionamento e mobilização. Visita domiciliar, ações educativas. Relação população/serviços de saúde. Relação paciente/profissional. 
Conhecimento do estatuto da pessoa idosa. Conhecimento do ECA. Biossegurança. Gestão de Qualidade. 
 
ENFERMEIRO PSF: Biossegurança. Fundamentos de Enfermagem. Enfermagem Clínica. Enfermagem Materno-Infantil. Enfermagem 
médico-cirúrgica. Enfermagem e Saúde Mental. Administração de medicamentos. Nutrição e Dietética. Administração em Enfermagem. 
Diagnóstico e Cuidado de Enfermagem. Assistência de enfermagem à criança, ao adulto e ao idoso. Promoção, recuperação e 
reabilitação da saúde. Necessidades biopsicossociais do indivíduo nas diferentes faixas etárias. Bases fisiológicas para a prática de 
enfermagem. Segurança do Paciente. Sinais Vitais. Avaliação de Saúde, Anamnese e Exame Físico. Enfermagem em saúde pública. 
Prevenção e controle de infecções. Processo de enfermagem. SUS, princípios e diretrizes. Noções de Políticas de Saúde no Brasil, 
Estratégias de Saúde da Família. Lei Orgânica da Saúde. Financiamento do SUS. Trabalho em equipe multiprofissional. Introdução à 
enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação 
profissional – COREN. Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. Calendário de vacinação para o Estado de São Paulo. 
Vacinação contra as doenças imunopreviníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração aplicada à 
enfermagem: administração em Enfermagem. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento 
materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção 
do câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de 
enfermagem em queimaduras. Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 
envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). 
Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. Visita domiciliar, ações educativas. Relação população/serviços de saúde. 
Relação paciente/profissional. Conhecimento do estatuto do idoso. Conhecimento do ECA. Biossegurança. Gestão de Qualidade. 
Constituição Federal, artigos referentes à Saúde. Lei 8.080 de 19/09/90. Lei 8.142 de 28/12/90. Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência a Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Programa de Saúde da 
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Família – PSF. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde. 
 
FARMACÊUTICO: Ética Profissional e Legislação; Medicamentos controlados e entorpecentes; Administração de farmácia, 
dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Farmacotécnica: 
manipulação de formas oficiais e magistrais; Preparação farmacêutica; Noções básicas de filtração, destilação e esterilização; Conceitos 
básicos de drogas que atuam no organismo: princípio de ação de medicamentos e interação medicamentosa; Absorção, distribuição, 
farmacocinética, biotransformação e excreção de drogas; Antibióticos e quimioterápicos: conceituação a agentes produtores e 
classificação; Toxicologia; Farmacodependência; Controle de infecção hospitalar: antissépticos, desinfetantes e esterilizantes. 
 
FONOAUDIÓLOGO: Desenvolvimento Global da Criança – Desenvolvimento Intrauterino. Desenvolvimento Psicomotor. Fatores que 
interferem no Desenvolvimento Infantil. Motricidade Orofacial – Anatomia e Fisiologia do Sistema Estomatognático. Desenvolvimento 
das Funções Estomatognáticas. Transtornos da deglutição em crianças. Alterações Fonoaudiológicas. Avaliação, Diagnóstico, 
Prognóstico e Tratamento Fonoaudiológico. Linguagem – Anatomofisiologia da Linguagem e Aprendizagem. Aquisição e 
Desenvolvimento da Linguagem oral e escrita. Linguística: Fonética e Fonologia da Língua Portuguesa Aplicadas à Fonoaudiologia. 
Transtornos da Linguagem e da Aprendizagem: Conceituação, Classificação e Etiologia. Avaliação e Tratamento Fonoaudiológico nos 
Transtornos de Linguagem e de Aprendizagem. Voz – Anatomia e Fisiologia da Laringe. Patologias Laríngeas: Conceituação, 
Classificação e Etiologia. Avaliação, Diagnóstico e Tratamento Fonoaudiológico. Audiologia – Anatomia e Fisiologia da Audição. Noções 
de Psicoacústica. Audiologia Clínica: Avaliação, Diagnóstico, Prognóstico. Processamento Auditivo Central. Atuação do Fonoaudiólogo. 
Saúde Pública – Prevenção e Intervenção Precoce. Fonoaudiologia em Instituição: Escola. A Fonoaudiologia na Relação Multidisciplinar: 
Interpretação de Laudos em Áreas Afins. Normas do Código de Ética do Fonoaudiólogo. 
 
NUTRICIONISTA: Nutrição Fundamental: digestão, biodisponibilidade, absorção e metabolismo de macronutrientes e micronutrientes. 
Necessidades nutricionais e deficiências. Avaliação nutricional: indicadores antropométricos, bioquímicos, dietéticos e clínicos. 
Dietoterapia e patologia dos sistemas gastrointestinal, circulatório, endócrino, respiratório e renal. Desnutrição e Obesidade. Nutrição 
maternoinfantil. Nutrição do idoso. Alimentos: propriedades físico-químicas; tecnologia de alimentos, higiene, microbiologia e controle 
de qualidade. Técnica dietética: planejamento e aquisição de gêneros alimentícios; pré-preparo e preparo. Administração de Serviços 
de Alimentação e Nutrição: planejamento, organização, controle e recursos humanos. Legislação de alimentos: boas práticas de 
fabricação, rotulagem, informação nutricional obrigatória, informação nutricional complementar e alimentos funcionais. Política Nacional 
de Alimentação e Nutrição. Legislação Profissional. 
 
PEDAGOGO: Bases legais da educação nacional: Constituição da República, LDBEN (Lei nº 9.394/1996); O papel social da educação; 
O Pedagogo na Política de Assistência Social; Educação escolar em espaços não escolares; A mediação do conhecimento na educação 
não formal; O papel do pedagogo e do educador social; A atuação do Pedagogo e sua articulação com os demais profissionais da rede 
socioassistencial na perspectiva da qualidade do serviço prestado; Planejamento participativo: concepção, construção, 
acompanhamento e avaliação do trabalho socioeducativo; Participação da família; Normas e formas organizativas facilitadoras da 
integração grupal; Desenvolvimento de competências: conhecimentos, habilidades, atitudes; Fundamentos da Educação: relação 
educação e sociedade (dimensões filosóficas, sociocultural e pedagógica); A proposta pedagógica: concepção, princípios, eixos 
norteadores, construção, acompanhamento e avaliação; Processo de ensino-aprendizagem; Teoria da Gestalt e sua contribuição para 
a psicologia da aprendizagem; Dificuldades relacionadas à aprendizagem; Conceituando problemas de aprendizagem; Educação 
Inclusiva: fundamentos, conceito, princípios, recursos pedagógicos e a adaptação curricular; Etapas do desenvolvimento psicossexual 
da criança; Novas tecnologias aplicadas à educação e plataformas de aprendizagem virtuais; Papel político-pedagógico e organicidade 
do ensinar, aprender e pesquisar; O papel político-pedagógico na formação do cidadão. 
 
PSICÓLOGO: Legislação: Código de Ética do Profissional Psicólogo; Lei n.º 10.216 de 06/04/2001 (Reforma Psiquiátrica). 
Planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, 
relativas à área de Psicologia. Psicoterapia de crianças, adolescentes, adultos. Diagnóstico clínico, organizacional e psicossocial. 
Estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas. Atuação multidisciplinar e 
comunitária. Pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, trabalho, social etc. Desenvolvimento e 
acompanhamento de equipes. Psicologia organizacional: orientação e aconselhamento individuais voltados para o trabalho. Pesquisa 
de cultura organizacional. Pesquisa de clima organizacional. Técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas 
de grupo. Processo de facilitação de grupos e desenvolvimento de lideranças para o trabalho; Criatividade, autoestima e motivação do 
trabalhador. Programas e políticas de desenvolvimento de recursos humanos. Técnicas de Recrutamento e seleção de pessoal. Saúde, 
Segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Políticas de retenção de pessoal. Descrição e 
análise de empregos. Avaliação de desempenho. Programas de desligamento de pessoal e programas de preparação para 
aposentadoria. Projetos de ergonomia (máquinas e equipamentos de trabalho). Elaboração e emissão de laudos, atestados e pareceres. 
Diretrizes Curriculares Nacionais do Ministério da Educação. Lei Federal n.º 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional). 
 
PSICOPEDAGOGO: A Psicopedagogia: campo de trabalho e pesquisa; constituição do campo: considerações históricas; o caráter 
disciplinar; objeto de estudo; os enfoques de trabalho: preventivo (profilático) e remediativo (corretivo); as áreas de atuação: clínica e 
institucional. O ato de aprender: a aprendizagem dentro e fora do ambiente escolar; os fatores que intervêm no processo de aprender; 
a visão psicopedagógica de aprendizagem; o aprender e o não aprender. Distúrbios de aprendizagem: distúrbio de aprendizagem versus 
dificuldade escolar; diagnóstico diferencial; conceituação; fatores determinantes; principais sinais indicativos (sintomas); tratamentos e 
orientações educacionais. Diagnóstico psicopedagógico: o diagnóstico: processo dinâmico e flexível; a especificidade do diagnóstico 
psicopedagógico; queixa inicial; as diferentes versões da queixa: as fontes informantes; a leitura: 1º corpo de hipóteses; etapas do 
processo diagnóstico; contrato de trabalho e enquadre; instrumentos e técnicas avaliativas; diferentes propostas de encaminhamento 
do diagnóstico; a comunicação entre profissionais de diferentes áreas; o informe (laudo) e a sessão de devolução e encaminhamento. 
Tratamento: as diferentes linhas de intervenção; o jogo no processo de tratamento psicopedagógico; a interlocução dos profissionais 
envolvidos. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Histórico. Definição. Objetivos. Processos de terapia ocupacional: avaliação, recursos terapêuticos, 
modelo de atuação, materiais e instrumentais. Análise de atividades: abordagem individual, abordagem grupal. Áreas de atuação: saúde 
mental, habilitação/reabilitação. A importância do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar. Ocupação terapêutica: princípios e 
fundamentos. Evolução histórica da ocupação como forma de tratamento. Terapia ocupacional na paralisia cerebral: definição, 
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transtornos, avaliação e tratamentos. Princípios básicos do tratamento terapêutico ocupacional nas áreas de neurologia, traumato-
ortopedia e reumatologia. Terapia ocupacional na área neuromusculoesquelética. Habilidades motoras gerais. Terapia ocupacional 
aplicada à deficiência mental. Modelos de terapia ocupacional: positivista, humanista, materialista histórico. Terapia ocupacional à saúde 
mental: princípios básicos, fundamentos teóricos para a prática, dinâmica do mecanismo, de tratamento terapêutico-ocupacional. 
Legislação do SUS. Conhecimentos de normas e procedimentos da legislação básica da área de atuação e das ferramentas de controle 
e avaliação do Sistema Único de Saúde e de assistência social. 
 
TRADUTOR E INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS: Fluência e domínio da Língua de Sinais envolvendo: 
vocabulário, classificadores, uso do espaço e expressão facial (os parâmetros da Língua de Sinais). Estruturação textual: Interpretação 
e tradução de textos da Língua Portuguesa para Língua de Sinais e vice-versa. Compreensão e execução de tradução/interpretação 
simultânea. Fluência em português: vocabulário português. Código de ética profissional. 
 
 

Ensino Superior Completo 

MÉDICOS 

Todas as especialidades / áreas de atuação 

 
POLÍTICAS DE SAÚDE: Constituição Federal, artigos referentes à Saúde. Lei n.º 8.080/1990. Lei n.º 8.142/1990. Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. 
Programa de Saúde da Família – PSF. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Diretrizes e bases da 
implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde 
– Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Código 
de Ética do Profissional. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Ênfase em saúde coletiva. Doenças de notificação 
compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito. Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde.  
 
CLÍNICA MÉDICA: Abordagem ambulatorial do paciente com as seguintes enfermidades: enfermidades do estômago e do esôfago 
(síndromes dispépticas, úlcera péptica, gastrites e esofagites de refluxo). Enfermidades dos intestinos (transtornos diarreicos, cólon 
Irritável e parasitoses intestinais). Enfermidades do pâncreas comuns na prática clínica. Enfermidades do fígado e vias biliares (cirrose, 
hepatite e colecistopatias). Enfermidades do aparelho circulatório (cardiopatia isquêmica, infarto agudo do miocárdio, insuficiência 
cardíaca, arritmias, cardiopatias oro-valvulares, arteriosclerose, hipertensão arterial, cor pulmonale, insuficiência venosa, insuficiência 
arterial periférica e tromboflebite). Enfermidades respiratórias (insuficiência respiratória, doença pulmonar obstrutiva crônica, asma 
brônquica, enfisema, pneumonias, tuberculose pulmonar e pleurites). Enfermidades dos rins e vias urinárias (litíase renal, infecção 
urinária e cistites). Enfermidades do sistema nervoso central (acidentes vasculares cerebrais, doença de Parkinson, meningites, 
epilepsia, vertigens e cefaleias). Enfermidades hematológicas (anemias e leucemias). Enfermidades metabólicas e endócrinas (diabetes 
Mellitus, hipertireoidismo, hipotireoidismo, hipoglicemias, obesidade, gota, dislipidemias, hipovitaminoses e desnutrição). Doenças 
infecciosas e infecções sexualmente transmissíveis (síndrome da imunodeficiência adquirida, hanseníase, cólera, raiva, leptospirose, 
dengue, rubéola, tétano, parotidite, estreptococcias, estafilococcia, sinusite, amigdalite. Enfermidades reumáticas (artrite reumatoide, 
febre reumática, lúpus eritematoso sistêmico). Osteoporose. Osteoartrose. Bursites. Lombalgias. Lesões por Esforços Repetido. 
Enfermidades Dermatológicas. Micoses de pele. Dermatites. Eczema. Urticária. Escabiose. Pediculose. Enfermidades psiquiátricas 
(Ansiedade e Depressão). Enfermidades comuns na infância. Esquema básico de imunização. Negligência e maus tratos na infância. 
Alcoolismo e tabagismo. Planejamento familiar. Métodos contraceptivos. Aleitamento materno. Atuação em ginecologia: gravidez, parto, 
puerpério. Atuação em geriatria: envelhecimento normal e doenças da senilidade. Antibioticoterapia. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA: Anatomia, fisiologia e fisiopatologia cardiovascular. Semiologia cardiovascular: anamnese e exame físico. 
Métodos complementares na avaliação cardiovascular: eletrocardiografia, radiologia, ergometria, ecocardiografia, sistema holter, 
monitoração ambulatorial da pressão arterial, medicina nuclear aplicada a cardiologia, ressonância magnética cardíaca, cateterismo 
cardíaco, angiotomografia cardíaca. Aterosclerose; fatores de risco para aterosclerose. Prevenção primária e secundária da doença 
coronariana. Quadro clínico, diagnóstico, estratificação, investigação e tratamento das seguintes cardiopatias e síndromes: febre 
reumática e doença orovalvar; endocardite infecciosa; cardiomiopatias e miocardites; insuficiência cardíaca aguda e crônica; choque 
cardiogênico; hipertensão arterial sistêmica e emergências hipertensivas; doença coronariana crônica e síndromes coronarianas 
agudas; bradiarritmias e taquiarritmias; doenças da aorta; tromboembolismo pulmonar e cor pulmonale. Parada cardiorrespiratória. 
Resposta inflamatória sistêmica e sepse. Insuficiência respiratória, interação cardiopulmonar, suporte ventilatório invasivo e não-
invasivo. Insuficiência renal e doença cardiovascular. Sedação, analgesia e distúrbios de comportamento em pacientes críticos. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA: Anatomia e fisiologia da pele. Imunopatologia cutânea. Histopatologia das doenças de pele. Dermatoses 
eczematosas. Dermatoses eritemato-pápulo-escamosas. Dermatose seborréica, psoriasis, ptiriasis rósea de gilbert, líquen plano, outras 
formas de líquen. Púrpuras. Pruridos: estrófulo, nodular de hyde, hebra, astealósico, anogenital, idiopática. Dermatoses vésico-bolhosas: 
pênfigos, Duhringbrock, dermatose linear por iga, herpes gestationis, impetigo herpertiforme. Acnes. Micoses. Dermatoses ulcerosas. 
Doenças do tecido conjuntivo. Infecções bacterianas da pele. Infecções sexualmente transmissíveis. AIDS. Micoses superficiais. 
Micoses profundas. Dermatoviroses. Escabioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatoses metabólicas. Reações de 
hipersensibilidade da pele: urticária, e polimorfo, Stevens-Jonhson, Lyell e s. Ss. Dermatoses congênitas e hereditárias. Tumores da 
pele. Linfomas e outros processos malignos. Terapêutica tópica das dermatoses. Cirurgia dermatológica. Leishmaniose. M. H. M. 
Hansen. Aspectos macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto e cultura. Terapêutica sistêmica das dermatoses. 
Manifestação cutânea das doenças sistêmicas. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA: Hemorragia digestiva. Abdome agudo. Doença do refluxo gastroesofagiano. Esofagites. 
Tumores do esôfago (benignos e malignos). Doença úlcero-péptica. Helycobacter pylori e doenças associadas. Gastrites. Tumores do 
estômago (benignos e malignos). Má absorção intestinal. Doença celíaca. Diarreia aguda. Diarreia crônica. Tumores do intestino 
delgado. Enteroparasitoses. Tumores do cólon (benignos e malignos). Doença diverticular do tubo digestivo. Pancreatite aguda. 
Pancreatite crônica. Tumores do pâncreas. Cistos e pseudocistos do pâncreas. Colelitíase e suas complicações. Câncer da vesícula 
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biliar. Hepatites agudas. Hepatite crônica. Hepatite autoimune. Cirrose hepática. Carcinoma hepatocelular. Disfagia. Odinofagia. Ascite. 
Hipertensão porta. Icterícia. Constipação intestinal. Distúrbios funcionais do tubo digestivo. Doenças inflamatórias intestinais. 
 
MÉDICO GENERALISTA DA FAMÍLIA: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: 
Cardiovasculares; insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite 
aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, 
doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema 
endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. 
Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso 
sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, 
neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. 
Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, 
doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, 
pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema 
angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, 
intercorrências no ciclo gravídico. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA: Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. 
Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e 
complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Dismenorreia. Tensão 
pré-menstrual. Distopias genitais. Processos inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinária na 
mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina 
psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções 
dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Anomalias do 
desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorreias. Estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 
Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. 
Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. 
Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Útero-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. 
Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. 
Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do 
parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo grávido-puerperal. Doença hipertensiva 
específica da gravidez. Placenta prévia. Deslocamento prematuro de placenta. Rotura uterina. Patologias do sistema amniótico. gravidez 
prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença Hemolítica Perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. 
Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em tocoginecologia. Patologia do 
feto e do recém-nascido. Mortalidade perinatal. Distocias do trajeto e desproporção cefalopélvica. Estudo crítico das cirurgias 
obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura 
de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. 
 
MÉDICO NEFROLOGISTA: Anatomia renal. Metabolismo do sódio e fisiopatologia do edema. Metabolismo ácido básico; Metabolismo 
e reposição eletrolítica. Avaliação clínica e laboratorial da função renal. Investigação por imagem do aparelho urinário. Insuficiência 
renal aguda. Insuficiência renal crônica. Glomerulopatias primárias. Glomerulopatias secundárias. Nefropatia tóxica e tubulointersticial. 
Infecção do trato urinário. Nefropatia diabética. Nefrolitíase. Tumores renais. Manifestações clínicas sistêmicas da insuficiência renal 
crônica. Hipertensão arterial primária. Hipertensão arterial secundária. Uso de medicamentos na insuficiência renal. Terapia renal 
substitutiva (métodos dialíticos). 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA: Infecções do sistema nervoso central. Doenças vasculares cerebrais. Hipertensão intracraniana. Comas. 
Epilepsias. Doenças desmielinizantes. Doenças neuromusculares. Neuropatias periféricas. Demências. Doenças congênitas. Algias e 
cefaleias. Princípios gerais da psicofarmacologia. Doenças extrapiramidais. Doenças metabólicas e tóxicas. Sono normal e seus 
distúrbios. Alcoolismo e crise de abstinências. Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. Epidemiologia, história natural 
e prevenção de doenças. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL: Embriologia e Organização Geral do Sistema Nervoso: anatomia da medula espinhal e seus 
envoltórios. Anatomia do tronco encefálico. Cerebelo. Diencéfalo. Telecénfalo. Nervos cranianos. Malformações do sistema nervoso. 
Neurofarmacologia: neurotransmissores, aspecto farmacológico das drogas antiepilépticas, aspectos farmacológicos nas drogas 
utilizadas nos distúrbios do comportamento, aspectos farmacológicos dos fármacos usados nas doenças extrapiramidais. 
Neuroimagem: tomografia computadorizada cerebral e coluna vertebral. Ressonância magnética cerebral e medular. Angiorressonância 
magnética cerebral. Arteriografia cerebral. Funções corticais e distúrbios das funções corticais: funções corticais na infância, distúrbios 
da comunicação na criança – linguagem, o aprendizado e plasticidade cerebral, transtornos das funções corticais nas diferentes faixas 
etárias, distúrbios de aprendizado. Encefalopatia crônica não evolutiva da infância: definição, etiologia, clínica, prognóstico e tratamento, 
diagnóstico diferencial. Distúrbio da hiperatividade e déficit de atenção: neurotransmissores envolvidos no comportamento humano, 
definição, etiologia, clínica e tratamento. Cefaleia na infância: epidemiologia e classificação da cefaleia na infância, diagnóstico 
diferencial das cefaleias na infância. Enxaqueca e equivalentes enxaquecosos. Cefaleia crônica diária na infância. Tratamento das 
cefaleias primárias. Avaliação e tratamento da dor na infância: desenvolvimento dos aspectos estruturais e funcionais das vias dolorosas 
na infância. Considerações evolutivas dos aspectos psicológicos cognitivos e éticos na avaliação e mensuração da dor na criança. 
Síndromes dolorosas na infância: dor na criança com câncer e outras doenças terminais; dor na criança criticamente enferma. 
Síndromes dolorosas musculoesqueléticas. Dor neuropática. Manejo farmacológico e não farmacológico da dor na infância. Infecções 
congênitas: toxoplasmose congênita; rubéola congênita; sífilis congênita; infecções herpéticas; citomegalovirus congênita; AIDS. 
Genética e neurologia infantil: cromossomopatias. Erros inatos do metabolismo. Mitocondropatias. Peroxissomopatias. Doença de 
Wilson e outras doenças relacionadas a distúrbios do movimento. O diagnóstico pré-natal em neurologia infantil. Aconselhamento 
genético. Doença Vascular na Infância: sistema vascular encefálico; doença vascular isquêmica trombótica, embólica e síndromes 
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clínicas; doença vascular hemorrágica supratentorial, infratentorial e ventricular; abordagem da doença vascular na infância e 
adolescência. Síndromes neurocutâneas: neurofibromatose; esclerose tuberosa; Sturge-Weber; doença de Von Hippel-Lindau; 
síndrome de Klippel-Trénaunay; outras síndromes neurocutâneas. Emergências em neurologia: trauma cranioencefálico; trauma 
raquimedular; comas; estado de mal epiléptico, morte súbita e apneia do sono; ataxias agudas; síndrome de Reye; hipertermia malígna; 
morte encefálica. Tumores do sistema nervoso: hipertensão intracraniana; tumores intracranianos; tumores espinhais. Afecções 
neuromusculares e métodos de investigação: síndrome da criança hipotônica; distúrbios da medula espinhal; atrofias músculo-espinhais; 
polineuropatias; distúrbios da transmissão neuromuscular; miopatias; métodos de investigação em doenças neuromusculares. Patologia 
neurológica do recém-nascido: hemorragias do recém-nascido; malformações do SNC; trauma perinatal; meningite do recém-nascido. 
Infecções do sistema nervoso na infância: meningites bacterianas; meningoencefalite tuberculosa; neuroviroses; neurocisticercose; 
infecções por protozoários. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA: Oftalmologia: anatomia do olho e anexos e vias ópticas. Fisiologia do olho e anexo. Fisiologia da visão. 
Farmacologia oftalmológica. Semiologia lógica. Doenças das pálpebras e conjuntiva. Doenças das vias lacrimais. Doenças da córnea. 
Doenças do cristalino, cataratas. Doenças da úvea. Doenças da retina vítreo. Doenças do nervo óptico e vias ópticas. Glaucomas. 
Distúrbios motores do olho: estrabismo e forias. Refração ocular e lentes de contato. Manifestações oftalmológicas de doenças 
sistêmicas. Oncologia em oftalmologia. Emergências oftalmológicas. Terapêutica clínica e cirúrgica em patologia ocular. Oftalmologia 
pediátrica. Senilidade ocular. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA: Princípios do atendimento clínico: anamnese, no diagnóstico e na orientação. Introdução ao estudo da 
biomecânica. Biomecânica localizada (MMSS, MMII e Coluna). Embriologia humana. Histogênese óssea. Fisiologia e bioquímica óssea. 
Consolidação e retardamento de consolidação das fraturas. Doenças ósseo-metabólicas. Distúrbios congênitos da osteogênese do 
desenvolvimento. Deformidades congênitas. Exame músculo-articular. Osteomielites e pioartrites. Infecções ósseas específicas. 
Tratamento de sequelas de paralisia infantil. Paralisia obstétrica. Paralisia cerebral. Cervicobraquialgias. Pé plano postural. Afecções 
ortopédicas comuns da infância. Pé equinovaro congênito. Hallux Valgus. Lombalgia. Lombociatalgia e hérnia discal. Escoliose. 
Espondilolise e espondilolistese. Epifisiolistese proximal do fêmur. Osteocondrites. Moléstia de Perthes. Displasia congênita do quadril. 
Tratamento das artroses do MMII. Ombro doloroso. Tumores ósseos. Fraturas expostas. Fraturas de escafoide. Fraturas e luxações do 
carpo. Fraturas do punho (fratura de Colles). Lesões traumáticas da mão. Fraturas dos ossos do antebraço. Fraturas supracondilianas 
do úmero na criança. Fraturas e luxações da cintura escapular. Fraturas do úmero. Fraturas e luxações da cintura pélvica. Fraturas do 
terço proximal do fêmur. Fraturas do colo do fêmur na criança. Fraturas supracondilianas do fêmur. Fratura do joelho. Lesões 
ligamentares e meniscais do joelho. Fratura da diáfise tibial e Fraturas do tornozelo. Fratura dos ossos do tarso. Anatomia e radiologia 
em ortopedia e traumatologia. Anatomia do sistema osteoarticular. Anatomia do sistema muscular. Anatomia dos vasos e nervos. 
Anatomia cirúrgica: vias de acesso em cirurgia ortopédica e traumatológica. Farmacologia. Relação médico-paciente. Cuidados 
preventivos de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças.  
 
MÉDICO PEDIATRA: Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da criança e do 
adolescente. Morbidade e mortalidade na infância. Imunizações na criança e adolescência. Prevenção de acidentes na infância. 
Assistência à criança vítima de violência. Anemias. Parasitoses intestinais. Distúrbios do crescimento e desenvolvimento. Baixa estatura. 
Obesidade. Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Constipação crônica funcional na infância. Atendimento ambulatorial 
da criança com deficiência. Dificuldades escolares. Distúrbios psicológicos mais frequentes em pediatria. Dores recorrentes na infância. 
Abordagem do sopro cardíaco na criança. Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica. Abordagem do lactente chiador. 
Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Infecções pulmonares bacterianas. Tuberculose na criança. 
 
MÉDICO PLANTONISTA: Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses intestinais; Esquistossomose; 
Cefaleias; Febre de origem indeterminada; Diarreias; Úlcera péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Insuficiência cardíaca; 
Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis; Cardiopatia isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor 
toráxica; Dor lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; 
Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; 
Dislipidemias. Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças.  
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA: Anatomia e fisiologia respiratória; Métodos diagnósticos em Pneumologia; Diagnóstico e Tratamento: 
Tabagismo, Pneumonias, Tuberculose pulmonar; Micoses pulmonares, Asma Brônquica, Bronquectasias, Abcessos Pulmonares, 
Doença Pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares na SIDA, Insuficiência respiratória, Câncer de Pulmão e outros tumores de 
tórax, Doenças Pleurais, Doenças pulmonares difusas, Tomboembolismo pulmonar, Traumatismo de tórax; Doenças ocupacionais, 
Hipertensão pulmonar; vasculites, Distúrbios respiratórios do sono, Síndromes eosinofílicas, Anomalias de caixa torácica e diafragma.  
 
MÉDICO PSIQUIATRIA INFANTIL: Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital geral. 
Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares. 
Transtornos da personalidade. Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de 
funcionamento mental. Noções de técnica psicanalítica e psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades psicoterápicas 
psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Equipe multidisciplinar e manejo psicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. 
Adolescência e conflito emocional. Transtornos mentais da infância e adolescência. Transtornos hipercinéticos (infância e adolescência); 
Transtornos de conduta (infância e adolescência); Transtornos mistos de conduta e emoção (infância e adolescência). 
 
MÉDICO UROLOGISTA: Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Propedêutico urológico. Litíase e infecções do 
trato geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias benignas e malignas do sistema geniturinário. Prevenção e 
diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino. Bexiga neurogênica. Doenças vasculares do aparelho geniturinário. 
Tuberculose do aparelho geniturinário. Doenças específicas dos testículos. Urgências do aparelho geniturinário. Infecções sexualmente 
transmissíveis. Disfunção erétil. Infertilidade. Cirurgias do aparelho geniturinário. Cirurgias videolaparoscópicas. Transplante renal. 
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Ensino Superior Completo 

PEB I, PEB II – Artes, PEB II – Ciências, PEB II – Educação Física, PEB II – Geografia, PEB II – 

História, PEB II – Inglês, PEB II – Matemática, PEB II – Música, PEB II – Língua Portuguesa, 

Professor Educação Infantil, Coordenador Pedagógico, Diretor de Escola e Vice-Diretor de Escola 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das 
palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: A educação escolar – atuais tendências e exigências. Currículo e o pleno 
desenvolvimento do educando. A construção de uma escola democrática e inclusiva. A qualidade social da educação escolar e a 
educação para a diversidade numa perspectiva multicultural. Relação professor-aluno, escola-comunidade. A educação escolar como 
direito e dever do estado. Financiamento da educação. Concepções Filosóficas da Educação. Relação Educação-Sociedade-Cultura. 
Tendências pedagógicas na prática escolar. Planejamento, metodologia e avaliação do processo ensino-aprendizagem. Bibliografia 
Sugerida: BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. 
Brasília, MEC/SEESP, 2008. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 205 a 214) BRASIL. Lei 
n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança do Adolescente – ECA). Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Estabelece 
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN). BRASIL. Resolução CNE/CP n.º 1, de 17 de junho de 2004 (Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana – 
anexo o Parecer CNE/CP n.º 3/2004) BRASIL. Resolução CNE/CEB n.º 4, de 13 de julho de 2010 (Define Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010)) BRASIL. Resolução CNE/CP n.º 1, de 30 de maio 
de 2012 (Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012)) Organização 
das Nações Unidas. Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e Protocolo Facultativo (Promulga a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 
2007). PERRENOUD, Philippe. “10 novas competências para ensinar”. Porto Alegre. Artmed. PERRENOUD, Philippe. Formando 
Professores Profissionais, Porto Alegre. Artmed-Artes Médicas Sul, 2001 – Edição revisada. MOREIRA, Antonio Flávio B. (Org.) – 
Currículo – Questões atuais – Papirus Editora. HOFFMANN, Jussara – Avaliação Mediadora – Uma prática em construção da pré-escola 
à universidade. Editora Mediação. CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com os Pingos nos Is. 2. ed. Porto Alegre: Mediação, 
2005. CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. São Paulo, Cortez, 2011. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 43. ed., São Paulo: Paz e Terra, 2011. LA TAILLE, 
Yves. DANTAS, Heloisa e OLIVEIRA, Marta Kohl de, Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. 24. ed., São Paulo: 
Summus, 1992. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. UNESCO/Cortez Editora, cap. III e IV, p. 47-78, e 
cp. VI, 93-104, 2000. RIOS, Terezinha Azerêdo. Ética e competência. 20. ed., São Paulo: Cortez, 2011. SACRISTÀN, J. Gimeno; PÉREZ 
GOMES, A. I. Compreender e transformar o ensino. 4. ed. Porto Alegre: ARTMED, 2000. SAVIANI, Dermeval. Histórias das ideias 
pedagógicas no Brasil. Campinas; Autores Associados, 2010. TEIXEIRA, Anísio. A escola pública universal e gratuita. Revista Brasileira 
de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v. 26, n. 64, out./dez. 1956. p. 3-27. GROPPA, Julio – Indisciplina na escola (alternativas, 
teóricas e práticas) Summus Editorial. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I: A criança e a formação pessoal e social; o conhecimento do mundo. A construção da identidade 
e da autonomia das crianças. A infância e a cultura; a arte enquanto espaço da produção cultural da infância. A criança e as interações. 
A educação escolar – aprendizagens e ensino: Ensino e a aprendizagem da língua. Alfabetização. O texto como unidade de ensino. 
Diversidade textual e gêneros discursivos. Ensino e a aprendizagem da matemática. Construção da competência leitora e escritora das 
crianças. A criança enquanto ser em transformação. Bibliografia Sugerida: BRASIL – Parâmetros Curriculares Nacionais de 1ª a 4ª 
Série – Volumes de 1 a 5 (acesso por meio do site do MEC www.mec.gov.br). FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. 25. 

ed. São Paulo: Cortez, 2010. LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LERNER, Delia; SADOVSKY, Patrícia. O sistema de numeração: um problema didático. In: PARRA, Cecília (Org.). Didática da 
Matemática: reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996. p. 73-155. SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto 
Alegre: Artmed, 1998. TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever: uma proposta construtivista. Porto Alegre: 
Artmed, 2002. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. LERNER, Delia. A matemática na 
escola aqui e agora. Porto Alegre. Artmed, 1996. MACEDO, Lino de – Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos? 
Artmed – Porto Alegre – 2005. HOFFMAN, Jussara – Avaliação Mito & Desafio – Editora Mediação – 2003. BNCC (Base Nacional 
Comum Curricular) – Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES: Aspectos conceituais do ensino da arte; Arte como expressão; Arte como linguagem 
e arte como área de conhecimento. Abordagens metodológicas do ensino da arte. Contextualização, reflexão e fazer artístico. Artes 
visuais e percepção visual. História da arte; movimentos artísticos; originalidade e continuidade. Elementos formais das Artes Visuais; 
da Dança; da Música e do Teatro. Educação artística e educação estética. Bibliografia Sugerida: BRASIL, Secretaria de Educação 
Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais. 5ª a 8ª Série. Arte. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília.MEC/ SEF, 1997. 
PILLAR, Analice Dutra (organizadora). A educação do olhar no ensino das artes (textos). Ana BARBOSA, Ana Mae. Arte-Educação: 
conflitos/acertos. São Paulo: Max Limonad. ________. Teoria e prática da educação artística. São Paulo: Cultrix. FISCHER, Ernest. A 
necessidade da arte. Rio de Janeiro: Zahar. BARBOSA, Ana Mae. John Dewey e o ensino da arte no Brasil. São Paulo: Cortez, 2001. 
BETINA, Rugna. Teatro em sala de aula. São Paulo: Alaúde Editorial, 2009. BOUCIER, Paul. História da dança no ocidente. São Paulo: 
Martins Fontes, 2001. CAZNOK, Yara Borges. Música: Entre o Audível e o Visível. Editora UNESP, 2008. MARQUES, Isabel. Linguagem 
e dança. São Paulo: Digitexto, 2010. PILLAR, Analice Dutra (Org.). A educação do olhar no ensino das artes. Porto Alegre: Mediação, 
1999. SPOLIN, Viola. Jogos teatrais na sala de aula. São Paulo: Perspectiva, 2008. BNCC – Ensino Fundamental – Arte. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS: O conhecimento científico: evolução histórica. Ensino de Ciências. Evolução e 
contextualização na sociedade brasileira. O ensino de Ciências e as questões sociais: ambiente, saúde, orientação sexual, ética e 
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pluralidade cultural. Relação entre os seres vivos e o ambiente. O homem e a sua ação sobre o ambiente. Princípios básicos que regem 
as funções vitais dos seres vivos. Relação entre estruturas e funções dos sistemas e suas adaptações ao meio. Caracterização dos 
grandes grupos animais e vegetais. O Corpo humano como um todo em equilíbrio. Desequilíbrios: endemias, drogas, desnutrição. 
Continuidade das espécies. Evolução. Reprodução. Hereditariedade. Fundamentos teóricos da Química. Conceitos, leis, relações e 
princípios básicos. Interações e transformações químicas. Fundamentos teóricos da Física. Conceitos, leis, relações e princípios 
básicos. Bibliografia Sugerida: BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Ciências Naturais. 
Brasília: MEC /SEF, 1998. CACHAPUZ, Antonio; CARVALHO, Anna Maria Pessoa de; GIL-PÉREZ, Daniel. A necessária renovação do 
Ensino de Ciências. São Paulo: Cortez, 2005. CAMPBELL, Neil A.; REECE, Jane B.; URRY, Lisa A.; CAIN, Michael L.; WASSERMANN, 
Steven A.; MINORSKY, Peter V.; JACKSON, Robert B. Biologia, 8. ed., Porto Alegre: Artmed. 2010. CARVALHO, Anna Maria Pessoa 
de (org.). Ensino de ciências por investigação: condições para implementação em sala de aula. São Paulo: Cengage Learning, 2013. 
CARVALHO, Anna Maria Pessoa de; GIL-PÉREZ, Daniel. Formação de professores de Ciências. São Paulo: Cortez, 2003. (Questões 
da Nossa Época, 26). CARVALHO, Isabel Cristina de Moura, Educação Ambiental: a formação do sujeito ecológico. 4. ed., São Paulo: 
Cortez, 2008. cap. 1, 3 e 5. CEBRID – Centro Brasileiro de Informações sobre Drogas Psicotrópicas. Livreto informativo sobre drogas 
psicotrópicas: Leitura recomendada para alunos a partir da 6ª série do Ensino Fundamental. DELIZOICOV, Demétrio; ANGOTTI, José 
André; PERNAMBUCO, Marta Maria. Ensino de Ciências: fundamentos e métodos. 3. ed., São Paulo Cortez, 2009. GRUPO DE 
REELABORAÇÃO DO ENSINO DE FÍSICA. Física. 5. ed., São Paulo: EDUSP, 2001/2005. v. 1, 2 e 3. RIDLEY, Mark. Evolução. 3. ed., 
Porto Alegre: Artmed, 2006. TORTORA, G. J. Corpo Humano: fundamentos de anatomia e fisiologia. 6. ed., Porto Alegre: Artmed, 2006. 
BNCC – Ensino Fundamental – A área de Ciências da Natureza. BNCC – Ensino Médio – A área de Ciências da Natureza e suas 
Tecnologias. 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA: Educação Física, reprodução e mudança: elementos para uma prática 
libertadora e democrática. A educação física no currículo da educação básica: significado e possibilidades. Desenvolvimento motor e 
desenvolvimento social: análise das tendências pedagógicas em Educação Física. Corpo e sociedade: a cultura corporal enquanto 
construção social. Corporeidade na escola: as práticas corporais no contexto das ações escolares. Esporte: dimensões educativas do 
esporte e da competição no âmbito escolar. Educação Física, esporte, recreação e lazer. Ética Profissional. Bibliografia Sugerida: 
BRACHT, Valter Editora. A Educação Física Escolar no Brasil - o que ela vem sendo e o que pode ser: Elementos de uma Teoria 
Pedagógica Para a Educação física. Editora Unijuí, 2019. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Vol. Educação Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. BNCC – Ensino Fundamental – Educação Física. CAPARROZ, Francisco 
Eduardo. Entre a educação física na escola e a educação física da escola: a educação física como componente curricular. Autores 
Associados, 2005. CASTELLANI FILHO, Lino et al. Metodologia do ensino de educação física. Cortez editora, 2014. CESANA, Juliana; 
TOJAL, João Batista Andreotti Gomes; DRIGO, Alexandre Janotta. Educação Física e Corporeidade: paralelos históricos, formação 
profissional e práticas corporais alternativas. São Paulo: Cref4/SP, 2018. CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. Resolução 

nº 508, de 11 de outubro de 2023. Disponível em: https://www.confef.org.br/confef/resolucoes/res-pdf/592.pdf . Acesso em: 19 fev. 2025. 

DAOLIO, Jocimar. Da cultura do corpo. 13. ed. Campinas SP: Papirus, 2010. DARIDO, Suraya Cristina; RANGEL, Irene Conceição 
Andrade. Educação Física na escola; implicações para a prática pedagógica. Rio de Janeiro/RJ: Guanabara Koogan, 2005. GALLAHUE, 
David L.; OZMUN, John C.; GOODWAY, Jackie D. Compreendendo o desenvolvimento motor-: bebês, crianças, adolescentes e adultos. 
AMGH Editora, 2013. KISHIMOTO, Tizuko Morchida. Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. 13. ed., São Paulo: Cortez, 2010. 
KUNZ, Eleonor. Transformação didático-pedagógica do esporte. 7. ed., Ijuí: Unijuí, 2010. MARCELLINO, Nelson Carvalho. Lazer e 
Educação Física. In: DE MARCO, Ademir (Org.) Educação Física: cultura e sociedade. Campinas: Papirus, 2006. NEIRA, Marcos Garcia; 
NUNES, Mario Luiz F. Pedagogia da cultura corporal: crítica e alternativas. São Paulo: Phorte, 2006. ROSSETO, A,; ARDIGO, A.J.R; 
COSTA, C.M.;DANGELO,F. Jogos Educativos : estrutura e organização da prática. São Paulo: Phorte, 2006. ROSSETO, A; COSTA, 
C,M,;DANGELO, F. Práticas Pedagógicas Reflexivas em esporte Educacional. São Paulo: Phorte, 2008. SCAGLIA, A. J.; REVERDITO, 
R. Jogos coletivos de invasão. São Paulo: Phorte Editora, 2020. STIGGER, Marco Paulo. Educação Física, esporte e diversidade. 
Campinas: Autores Associados, 2005. TANI, Go.; BENTO, J.O; PETERSEN, R.D.S. Pedagogia do desporto. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2006. TANI, Go.; CORRÊA, Umberto Cesar. Aprendizagem motora e o ensino do esporte. Editora Blucher, 2021. ULASOWICZ, 
Carla; LOMÔNACO, José Fernando Bitencourt. Educação Física escolar e motivação: a influência de um programa de ensino sobre a 
prática de atividades físicas. Curitiba: CRV, 2011. VENDITTI JÚNIOR, Rubens (org.). Educação física, diversidade e inclusão: debates 
e práticas possíveis na escola. Appris Editora; 1ª edição,2019. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Penso, 
2014. 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA: O ensino de Geografia. Globalização e as novas territorialidades: as redes de 
cidades. A urbanização brasileira e cidadania. Campo e a cidade: terra, trabalho e cidadania. Brasil diante das questões socioambientais. 
Os desafios da conservação ambiental: as interações entre sociedade e natureza, transformações locais e globais. Paisagem. Estruturas 
e processos espaciais, domínio de linguagens numérico digitais, gráficas e cartográficas. Relações espaço temporais pretéritas e atuais 
do planeta com vistas a identificar, reconhecer, caracterizar, interpretar, prognosticar e analisar fatos e eventos relativos ao sistema 
terrestre e suas interações com as sociedades na organização do espaço geográfico em diferentes escalas. Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Curriculares Nacionais: geografia. Brasília, MEC/SEB, 1998. AB’SÁBER, Aziz 
Nacib. Os domínios de natureza no Brasil: potencialidades paisagísticas. 7. ed. São Paulo: Ateliê, 2012. CASTROGIOVANNI, A. Carlos; 
CALLAI, Helena; KAERCHER, Nestor André. Ensino de Geografia: práticas e textualizações no cotidiano. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
DURAND, Marie-Françoise et. al. Atlas da Mundialização: compreender o espaço mundial contemporâneo. Tradução de Carlos Roberto 
Sanchez Milani. SãoPaulo: Saraiva, 2009. MARTINELLI, Marcello. Mapas da Geografia e da Cartografia Temática. São Paulo: Contexto, 
2003. MORAES, Antonio Carlos Robert de. Geografia: Pequena história crítica. 12. ed., São Paulo: Hucitec, 1993. ROSS, Jurandyr 
Luciano Sanches (Org.). Geografia do Brasil. São Paulo: Edusp, 1996. SANTOS, Milton. A natureza do espaço: técnica e tempo, razão 
e emoção. 4. ed., São Paulo: Edusp, 2006. SANTOS, Milton; SILVEIRA, Maria Laura. O Brasil: território e sociedade no início do século 
XXI. 2. ed., Rio de Janeiro: Record, 2001. SANTOS, Milton. Por uma outra Globalização. Rio de Janeiro: Record, 2004. SOUZA, Marcelo 
Lopes. O ABC do Desenvolvimento Urbano. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2007. THÉRY, Hervé; MELLO, Neli Aparecida de. Atlas do 
Brasil: disparidades e dinâmicas do território. São Paulo: EDUSP, 2010. TOLEDO, Maria Cristina Motta de; FAIRCHILD, Thomas Rich; 
TEIXEIRA, Wilson. (Org.). Decifrando a Terra. São Paulo: IBEP, 2009. BNCC – Ensino Fundamental – A área de Ciências Humanas: 
Geografia. BNCC – Ensino Médio – A área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas para o Ensino Médio. 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA: Ensino de História. Concepções curriculares. Tendências teórico-metodológicas. 
Cidadania e participação – práticas e sua história. A herança cultural greco-romana e as bases da civilização ocidental. A crise do mundo 
antigo, a formação da Europa feudal e a transição para a modernidade. Caracterização da formação histórica da sociedade brasileira. 
As revoluções sociais e políticas. As crises e conflitos mundiais. Os fundamentos históricos dos direitos humanos. História e memória. 
Abordagens historiográficas. Questões do mundo contemporâneo. As raízes ibéricas, africanas e indígenas na formação histórica latino-
americana. Bibliografia Sugerida: BRASIL, Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. História – 
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Ensino de 5ª a 8ª séries – Brasília: MEC/SEF 1998. ANDERSON, Perry. Passagens da antiguidade ao feudalismo. São Paulo: 
Brasiliense, 5. ed. 1994 (2a reimp, 1998). FREITAS, Marcos Cezar de. Historiografia brasileira em perspectiva. São Paulo: Editora 
Contexto, 2001. BITTENCOURT, Circe Maria Fernandes. Ensino de História: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez, 2005. BURKE, 
Peter. Variedades de História Cultural. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2006. CERRI, Luis Fernando. Ensino da História e 
consciência histórica. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2011. FONSECA, Selva G. Didática e Prática de Ensino de História. 
Campinas: Editora Papirus, 2005. FREITAS, Marcos Cezar de. Historiografia brasileira em perspectiva. São Paulo: Editora Contexto, 
2001. FUNARI, Pedro Paulo e PIÑON, Ana. A temática indígena na escola. São Paulo: Editora Contexto, 2011. FUNARI, Pedro Paulo; 
FILHO, Glaydson José da e MARTINS, Adilton Luís. História Antiga: contribuições brasileiras. São Paulo: AnnaBlume, 2009. 
HERNANDEZ, Leila Leite. A África na sala de Aula: visita à História contemporânea. São Paulo: Editora Selo Negro, 2010. JUNIOR, 
Hilário Franco. A idade Média: nascimento do Ocidente. São Paulo: Editora Brasiliense, 1988. REIS, José Carlos. As identidades do 
Brasil: de Varnhagem a FHC. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2002. RUSEN, Jorn. O livro didático ideal. In: SCHMIDT, Maria 
Auxiliadora; BARCA, Isabel e MARTINS, Estevão de Rezende. Jorn Rusen. O ensino da História. Curitiba: Editora UFPR, 2011. SILVIA, 
Janice Theodoro da. Descobrimentos e colonização. São Paulo: Editora Ática,1998. SOIHET, Rachel; BICALHO, Maria Fernanda 
Baptista e GOUVÊA, Maria de Fátima Silva (Orgs.). Culturas políticas. Rio de Janeiro: EDITORA Mauad/FAPERJ, 2005. SOIHET, 
Rachel; BICALHO, Maria Fernanda Baptista e GOUVÊA, Maria de Fátima Silva (Orgs.). Culturas políticas. Rio de Janeiro: EDITORA 
Mauad/FAPERJ, 2005. JÚNIOR, Caio Prado. Evolução Política do Brasil. Companhia das Letras, 2020. ________________ . Formação 
do Brasil Contemporâneo. BNCC – Ensino Fundamental – A área de Ciências Humanas: História. BNCC – Ensino Médio – A área de 
Ciências Humanas e Sociais Aplicadas para o Ensino Médio. 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS: English Language. Language as communication. Morphology: The morphemic 
System. Syntax: The syntatic structure Phonology: Sound description; Intonation patterns. Uses and functions of language. The ideational 
function. - The interpersonal function. - The textual function. - Measurement of reading comprehensions abilities. Productive and receptive 
skills (the four languages skills). Dealing with the four language skills. Dealing with techniques & resources. Evaluating available 
materials. Bibliografia Sugerida: BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: 
MEC/SEF, 1998. Volume: Língua Estrangeira. CAMPBELL, C. & HANNA KRYSZEWSKA Learner – based teaching. Oxford: Oxford 
University Press, 1997. CELCE MURCIA, M.E. LARSEN – FREEMAN, D. The grammar book an ESL/EFL Teacher’ s course. Heinle e 
Heinle, 1983. CORACINI, M. J. (Org.). O Jogo Discursivo na aula de leitura-Língua materna e Língua estrangeira. Campinas, Pontes, 
1995. HADFIELD, J. Classroom Dynamics. Oxford: Oxford University Press, 1997. RICHARD’S, J.C. & RODGERS T. Approaches and 
methods in Language Teaching. A description and Analysis. Cambridge: Cambridge University Press, 1986. TOMALIN, B. Cultural 
Awareness. Oxford: Oxford University Press, 1996. WAYNRYLR, Ruth. Grammar Dictation. Oxford: Oxford University Press, 1997. 
WIDDOWSON, H.G. O Ensino de Línguas para a Comunicação. Campinas: Pontes. 1991. BNCC – Ensino Fundamental – A área de 
Linguagens: Língua Inglesa. BNCC – Ensino Médio – A área de Linguagens e suas Tecnologias. 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA: O ensino de Matemática no ensino fundamental: Objetivos do ensino de 
Matemática e critérios de seleção de conteúdos; uso de recursos no processo de ensino-aprendizagem de matemática: (livros, 
calculadora, vídeo, computador, jornal, revista, jogos outros materiais). Os números: naturais e inteiros; operações, propriedades, 
divisibilidade; racionais: representação fracionária e decimal, operações e propriedades; irracionais e reais: caracterização, 
representação na reta, representação como radical, operações, propriedades. A álgebra: cálculo literal, equações redutíveis às do 1º e 
2 º graus, funções de 1º e 2º graus, gráficos e inequações. Situações problemas contextualizadas: proporcionalidade, regra de três 
simples ou composta, porcentagem, juros simples e noção de juros compostos. Geometria: propriedades fundamentais de ângulos, 
polígonos, círculos; semelhança; relações métricas e trigonométricas nos triângulos: áreas das principais figuras planas; volumes dos 
principais sólidos. Medidas: sistemas de medidas usuais, decimais ou não. Bibliografia Sugerida: BRASIL, Secretaria de Educação 
Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Matemática – Ensino de 5ª a 8ª séries - Brasília: MEC/SEF 1998. BICUDO, Maria 
Aparecida Viggiani (Org.). Educação Matemática. 2 ed., São Paulo: Centauro, 2005. BOYER, Carl B. História da matemática. 3. ed., 
São Paulo: Edgard Blucher, 2010. D’AMBRÓSIO, Ubiratan. Educação Matemática: da teoria à prática. 13. ed., Campinas, SP: Papirus, 
2006. DEVLIN, Keith. O gene da matemática: o talento para lidar com números e a evolução do pensamento matemático. Rio de Janeiro: 
Record, 2004. FIORENTINI, Dario; Lorenzato, Sergio. Investigação em educação matemática: percursos teóricos e metodológicos. 
Campinas: Autores associados, 3. ed., 2009. MACHADO, Nilson José. Matemática e língua materna: análise de uma impregnação 
mútua. 6. ed. São Paulo: Cortez, 2011. PARRA, Cecília; SAIZ, Irma (Org.). Didática da Matemática: reflexões psicopedagógicas. 
Tradução de Juan Acunã Llorens. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996. PIRES, Célia Maria Carolino. Currículos de Matemática: da 
organização linear à ideia de rede. São Paulo: FTD, 2000. CÂNDIDO, Suzana Laino. Formas num mundo de formas. São Paulo, 
Moderna, 1997. BNCC – Ensino Fundamental – A área da Matemática. BNCC – Ensino Médio – A área de Matemática e suas 
Tecnologias. 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – MÚSICA: Objetivos Gerais das Artes no Ensino Fundamental. A Arte como conhecimento. O 
conhecimento artístico como produção e fruição. O conhecimento artístico como articulação de sentidos. Arte e questões sociais da 
atualidade: os temas transversais. Critérios para a seleção de conteúdos. Conteúdos relativos a valores e atitudes. Critérios de avaliação 
de aprendizagem em Arte. Orientações para avaliação na área de Arte. Música: objetivos gerais. Conteúdos de Música Expressão e 
comunicação em Música: improvisação, composição e interpretação. Apreciação significativa em Música: escuta, envolvimento e 
compreensão da linguagem musical. Compreensão da Música como produto cultural e histórico. Critérios de avaliação em Música. 
Conteúdos da música. Programa de Teoria Elementar, Análise e História da Música. Músicas Descritivas. Noções de grafias musicais: 
escalas, notas, acordes, tempo, ritmo, harmonização. Regência e técnica vocal. Anatomia. Respiração. Caracterologia da voz. 
Classificação das vozes. Tessitura vocal. Exercícios. A música contemporânea na educação musical. Propostas metodológicas e 
atividades pedagógicas. Conjuntos instrumentais e vocais: sua formação e prática. A voz como recurso pedagógico na educação 
musical. Conhecimento e emprego do conjunto de sinais e termos básicos empregados na escrita de partituras. Estilo em Música. 
História da música: medieval, renascentista, barroca, clássica, romantismo no século XIX, música no século XX e XXI. Emprego dos 
acidentes sustenido, bemol, duplo-sustenido e duplo bemol e bequadro. Oficinas e construção de instrumentos. Bibliografia sugerida: 
BRASIL. Parâmetros Curriculares Nacionais – 5ª a 8ª. Vol. 1 – Introdução. (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/introducao.pdf). 
Vol. 7 – Arte. (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/arte.pdf). Vol. 10 – Temas Transversais. BENNETT, Roy. Uma breve história da 
música. São Paulo: Jorge Zahar Editor, 1986. BRITO, Teca Alencar de. Música na Educação Infantil: propostas para a formação integral 
da criança. São Paulo: Peirópolis, 2003. COLL, César; TEBEROWSKY, Ana. Aprendendo Arte. São Paulo: Ática, 2002. GOMBRICH, 
E.H. A História da Arte. São Paulo: LTC, 2008. MARTINS, Michel Vicentine. A Música e o Processo Educativo: Atos, Recortes e Cenas 
Pedagógicas - Vol. 4. Série Caminhos da Formação Docente. São Paulo: Loyola, 2015. BNCC – Arte. 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – LÍNGUA PORTUGUESA: Processos de ensino e da aprendizagem da gramática normativa. 
Concepção de Área. Aprendizagem da língua materna: tecendo conhecimentos sobre a sua estrutura, uso e funções. Linguagem: 
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Uso/função/análise e reflexão. Língua oral/escrita. Variações linguísticas. Norma-padrão. Leitura, Produção de Textos, Análise e 
Reflexão sobre a língua. Texto/textualidade. Coesão textual. Coerência textual. Bibliografia Sugerida: BRASIL. Secretaria de 
Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: MEC/SEF, 1998. Volume: Língua Portuguesa. GERALDI, J.W. 
(org.). O texto na sala de aula. São Paulo: Ática, 1997. KAUFMANN, A.M. e RODRIGUEZ M.E. Escola. Leitura e Produção de Textos. 
Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. KOCH, Ingedore G.V. e TRAVAGLIA, L. A coesão textual. 10a ed.São Paulo: Contexto: 1998. KOCH, 
Ingedore G.V. A coerência textual. 8a ed. São Paulo: Contexto: 1998. SOARES, M. Linguagem e escrita: uma perspectiva social. 15a 
ed. São Paulo: Ática, 1997. VANOYE, Francis.Usos da linguagem, São Paulo: Martins Fontes, 1998, 11a ed. BAKHTIN, Mikhail. Estética 
da criação verbal. 6. ed. São Paulo: WMF Martins Fontes, 2012. KLEIMAN, Ângela. Texto e leitor: aspectos cognitivos da leitura. 12. 
ed. Campinas: Pontes, 2008. KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 2007. 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 37 ed., Rio de Janeiro: Editora Lucerna, 2009. BNCC – Ensino Fundamental – 
A área de Linguagens: Língua Portuguesa. BNCC – Ensino Médio – A área de Linguagens e suas Tecnologias: Língua Portuguesa. 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL: Visão histórica da Educação Infantil no Brasil. Concepção de Educação Infantil, de infância e 
de criança. O imaginário infantil. O professor de Educação Infantil: Perfil. Desenvolvimento infantil: físico, afetivo, cognitivo e social. 
Relação entre o cuidar e o educar. A construção do raciocínio matemático. Pensamento e linguagem – leitura e escrita – letramento. A 
instituição e o projeto educativo. O jogo como recurso privilegiado. O brincar e o brinquedo. Construção das diferentes linguagens pelas 
crianças: movimento, música, artes visuais, natureza e ambiente, e matemática. Avaliação do processo educativo na Educação Infantil. 
Bibliografia Sugerida: BRASIL / Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular 
Nacional para a Educação Infantil. Brasília: MEC/ SEF, 1998. BRASIL, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, 
Parecer CNE/CEB Nº. 20/2009 e Resolução CNE/CEB Nº. 05/2009, Brasília/DF, 2009. BRASIL, Ministério da Educação. Secretaria de 
Educação Básica - Brinquedos e brincadeiras nas creches: manual de orientação pedagógica /Ministério da Educação. Secretaria de 
Educação Básica. - Brasília: MEC/SEB, 2012. BARBOSA, Ana Mae. Arte Educação no Brasil. São Paulo: Perspectiva, 2002. BARRETO, 
Siderley de Jesus. Psicomotricidade: educação e reeducação. Blumenau: Odorizzi, 1998. CANDAU, Vera Maria. A didática e a formação 
de educadores – da exaltação à negação: a busca da relevância. Petrópolis, RJ: Vozes, 1989. p 12- 21. ELENA, Luiza. Brincar de 
Aprender: uni-duni-tê: o escolhido foi você! R. J. Waked, 2008. GALVÃO, Isabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do 
desenvolvimento infantil. Petrópolis, RJ: Vozes, 1995. HOFFMANN, Jussara. Avaliação e Educação Infantil: um olhar sensível e reflexivo 
sobre a criança/Jussara Hoffmann. - Porto Alegre: Mediação, 2012 KAMII, Constance. A criança e o número. São Paulo: Campinas. 
Papirus, 1990. ZILBERMAN, R. A literatura infantil na escola. São Paulo. Ed. ABDR ed. Afiliada, 2003. 
 

COORDENADOR PEDAGÓGICO: ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. História da educação e da pedagogia: geral e Brasil, 3ª ed. São 
Paulo: Moderna 2006. BOURDIEU, Pierre. A Escola Conservadora: as desigualdades frente à escola e à cultura. In NOGUEIRA, M. A.; 
CATANI, A. Escritos de Educação. 2ª ed. Petrópolis: Vozes, 1999. FERREIRA, Naura Syria Carapeto (org). Gestão democrática da 
educação: atuais tendências, novos desafios. 8ª ed. São Paulo: Cortez, 2013. FREIRE, Paulo. Pedagogia do oprimido. 57ª ed. São 
Paulo: Paz e Terra, 2014. LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, José Ferreira de Toschi; SEABRA, Mirza. Educação escolar: política, 
estrutura e organização. 10ª ed. São Paulo: Cortez, 2012. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 1983. LUCKESI, Cipriano 
Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. 17ª ed. São Paulo: Cortez, 2005. PARO, Vitor. A educação, a política e a administração: 
reflexões sobre a prática do Diretor de Escola In: Educação e Pesquisa, São Paulo, v. 36, n.3, p. 763-778, set./dez, 2010. PARO, Vitor. 
Diretor Escolar: educador ou gerente? São Paulo: Cortez, 2015. PARO, Vitor. Gestão Democrática da Escola Pública. 4ª ed. São Paulo: 
Cortez, 2016. VYGOTSKY, L. Pensamento e linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 2001. VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Inovações 
e Projeto Político-Pedagógico: uma relação regulatória ou emancipatória? In: Caderno Cedes, Campinas, v. 23, n. 61, p. 267-281. 
VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Projeto Político Pedagógico da escola: uma construção possível. São Paulo: Papirus, 1998. 
MARSIGLIA, Ana Carolina Galvão. A prática pedagógica histórico-crítica na educação infantil e no ensino fundamental. Campinas, SP: 
Autores Associados, 2011. MARTINS, Lígia Márcia. O desenvolvimento do psiquismo e a educação escolar: contribuições a luz da 
Psicologia Histórico-Cultural e da Pedagogia Histórico-Crítica. Campinas, SP: Autores Associados, 2013. SAVIANI, Dermeval. Escola e 
Democracia. São Paulo: Cortez; Campinas, SP: Autores Associados, 1983. SAVIANI, Dermeval. O papel do Diretor de Escola numa 
sociedade em crise. In: Educação: do Senso Comum à Consciência Filosófica. Coleção Educação Contemporânea. 11ª edição. São 
Paulo: Editora Autores Associados,1996, p. 206 a 209. SAVIANI, Dermeval. Pedagogia Histórico-Crítica: primeiras aproximações. 
Campinas, SP: Autores Associados, 2011. 
 

DIRETOR DE ESCOLA: ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. História da educação e da pedagogia: geral e Brasil, 3ª ed. São Paulo: 
Moderna 2006. BOURDIEU, Pierre. A Escola Conservadora: as desigualdades frente à escola e à cultura. In NOGUEIRA, M. A.; CATANI, 
A. Escritos de Educação. 2ª ed. Petrópolis: Vozes, 1999. FERREIRA, Naura Syria Carapeto (org). Gestão democrática da educação: 
atuais tendências, novos desafios. 8ª ed. São Paulo: Cortez, 2013. FREIRE, Paulo. Pedagogia do oprimido. 57ª ed. São Paulo: Paz e 
Terra, 2014. LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, José Ferreira de Toschi; SEABRA, Mirza. Educação escolar: política, estrutura e 
organização. 10ª ed. São Paulo: Cortez, 2012. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 1983. LUCKESI, Cipriano Carlos. 
Avaliação da aprendizagem escolar. 17ª ed. São Paulo: Cortez, 2005. PARO, Vitor. A educação, a política e a administração: reflexões 
sobre a prática do Diretor de Escola In: Educação e Pesquisa, São Paulo, v. 36, n.3, p. 763-778, set./dez, 2010. PARO, Vitor. Diretor 
Escolar: educador ou gerente? São Paulo: Cortez, 2015. PARO, Vitor. Gestão Democrática da Escola Pública. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 
2016. VYGOTSKY, L. Pensamento e linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 2001. VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Inovações e Projeto 
Político-Pedagógico: uma relação regulatória ou emancipatória? In: Caderno Cedes, Campinas, v. 23, n. 61, p. 267-281. VEIGA, Ilma 
Passos Alencastro. Projeto Político Pedagógico da escola: uma construção possível. São Paulo: Papirus, 1998. MARSIGLIA, Ana 
Carolina Galvão. A prática pedagógica histórico-crítica na educação infantil e no ensino fundamental. Campinas, SP: Autores 
Associados, 2011. MARTINS, Lígia Márcia. O desenvolvimento do psiquismo e a educação escolar: contribuições a luz da Psicologia 
Histórico-Cultural e da Pedagogia Histórico-Crítica. Campinas, SP: Autores Associados, 2013. SAVIANI, Dermeval. Escola e 
Democracia. São Paulo: Cortez; Campinas, SP: Autores Associados, 1983. SAVIANI, Dermeval. O papel do Diretor de Escola numa 
sociedade em crise. In: Educação: do Senso Comum à Consciência Filosófica. Coleção Educação Contemporânea. 11ª edição. São 
Paulo: Editora Autores Associados,1996, p. 206 a 209. SAVIANI, Dermeval. Pedagogia Histórico-Crítica: primeiras aproximações. 
Campinas, SP: Autores Associados, 2011. 
 
VICE-DIRETOR DE ESCOLA: ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. História da educação e da pedagogia: geral e Brasil, 3ª ed. São Paulo: 
Moderna 2006. BOURDIEU, Pierre. A Escola Conservadora: as desigualdades frente à escola e à cultura. In NOGUEIRA, M. A.; CATANI, 
A. Escritos de Educação. 2ª ed. Petrópolis: Vozes, 1999. FERREIRA, Naura Syria Carapeto (org). Gestão democrática da educação: 
atuais tendências, novos desafios. 8ª ed. São Paulo: Cortez, 2013. FREIRE, Paulo. Pedagogia do oprimido. 57ª ed. São Paulo: Paz e 
Terra, 2014. LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, José Ferreira de Toschi; SEABRA, Mirza. Educação escolar: política, estrutura e 
organização. 10ª ed. São Paulo: Cortez, 2012. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 1983. LUCKESI, Cipriano Carlos. 
Avaliação da aprendizagem escolar. 17ª ed. São Paulo: Cortez, 2005. PARO, Vitor. A educação, a política e a administração: reflexões 
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sobre a prática do Diretor de Escola In: Educação e Pesquisa, São Paulo, v. 36, n.3, p. 763-778, set./dez, 2010. PARO, Vitor. Diretor 
Escolar: educador ou gerente? São Paulo: Cortez, 2015. PARO, Vitor. Gestão Democrática da Escola Pública. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 
2016. VYGOTSKY, L. Pensamento e linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 2001. VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Inovações e Projeto 
Político-Pedagógico: uma relação regulatória ou emancipatória? In: Caderno Cedes, Campinas, v. 23, n. 61, p. 267-281. VEIGA, Ilma 
Passos Alencastro. Projeto Político Pedagógico da escola: uma construção possível. São Paulo: Papirus, 1998. MARSIGLIA, Ana 
Carolina Galvão. A prática pedagógica histórico-crítica na educação infantil e no ensino fundamental. Campinas, SP: Autores 
Associados, 2011. MARTINS, Lígia Márcia. O desenvolvimento do psiquismo e a educação escolar: contribuições a luz da Psicologia 
Histórico-Cultural e da Pedagogia Histórico-Crítica. Campinas, SP: Autores Associados, 2013. SAVIANI, Dermeval. Escola e 
Democracia. São Paulo: Cortez; Campinas, SP: Autores Associados, 1983. SAVIANI, Dermeval. O papel do Diretor de Escola numa 
sociedade em crise. In: Educação: do Senso Comum à Consciência Filosófica. Coleção Educação Contemporânea. 11ª edição. São 
Paulo: Editora Autores Associados,1996, p. 206 a 209. SAVIANI, Dermeval. Pedagogia Histórico-Crítica: primeiras aproximações. 
Campinas, SP: Autores Associados, 2011. 
 
   



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025 Ano IX | Edição nº 1273 Página 50 de 52

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

42 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI  

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2025 

ANEXO III 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 

FORMULÁRIO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  

 

__________________________________________________________________________________________,  

Nome do(a) Candidato(a) 

portador de Cédula de Identidade n.º ___________________________________, CPF/MF n.º 

___________________________________________, inscrito no Processo Seletivo da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BRODOWSKI – Edital nº 01/2025, para a Função de 

___________________________________________________________________________________________. 

ASSINALE COM UM “X” O CONDIÇÃO ESPECIAL QUE NECESSITA: 

(__) CADERNO DE PROVA AMPLIADO – FONTE TAMANHO _______ (especificar entre 18, 24 ou 28). 

(__) PROVA EM BRAILE. 

(__) SALA DE FÁCIL ACESSO para (_) candidato cadeirante OU (_) candidato com dificuldade de locomoção. 

(__) MESA E CADEIRA SEPARADAS. 

(__) AUXÍLIO DE UM TRANSCRITOR OU AUXÍLIO PARA PREENCHIMENTO DA FOLHA DE RESPOSTAS. 

(__) AUXÍLIO DE UM LEDOR. 

(__) INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS. 

(__) TEMPO ADICIONAL (somente será aceito com o envio do laudo médico especificando a necessidade). 

(__) UTILIZAÇÃO DE MARCAPASSO. 

(__) OUTROS. RELACIONAR___________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________ 

 

___________________________________, ______ de __________________________ de 2025. 

Cidade                                        Dia                                           Mês. 

 

 

______________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI  

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2025 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DE “NOME SOCIAL” 
 

 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO “NOME SOCIAL” 

 

Nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, eu, ___________________________________ 

_______________________________________________________________________________, portador(a) da 

Nome do(a) Candidato(a) 

Cédula de Identidade nº __________________________ e CPF nº _____________________________________, 

inscrito(a) no Processo Seletivo – Edital nº 01/2025 da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI, para a Função 

de ________________________________________________________, solicito a inclusão do meu Nome Social 

(________________________________________________________________),  

                                                               (indicação do Nome Social) 

nos registros relativos aos serviços prestados por esse órgão/entidade. 

 

 

___________________________________, ______ de __________________________ de 2025. 
Cidade                                        Dia                                           Mês 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI  

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2025 

ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO 
 

Atenção! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital. 

 

DATAS EVENTOS 

28/02 a 
13/03/2025 

Período de Inscrição pela Internet, no site do IMAIS (www.institutomais.org.br). 

13/03/2025 

até às 17h 
Encerramento do Período de Inscrição pela Internet, no site do IMAIS (www.institutomais.org.br). 

14/03/2025 

até às 17h 

Data limite para envio, via upload, dos documentos exigidos para solicitação às vagas destinadas à Pessoa 
com Deficiência, às solicitações de atendimento especial para realização das Provas, ao exercício da 
Função de Jurado. 

14/03/2025 

até às 17h 

Vencimento do boleto bancário para pagamento da Taxa de Inscrição. 

O boleto bancário estará disponível para impressão no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) até às 
17h. 

21/03/2025 
(até o final do dia) 

Divulgação, nos sites oficiais e na Imprensa Oficial: 

▪ Comunicado de Deferimentos e Indeferimentos das Inscrições (candidatos considerados Pessoa com 
Deficiência/Condição Especial/Provas Especiais e Jurados); e 

▪  Comunicado de Homologações das Inscrições (todos os candidatos inscritos). 

24/03/2025 
Prazo recursal contra os Indeferimentos (Condição Especial, à Pessoa com Deficiência e Jurado) e 
Homologação das Inscrições, no site do IMAIS. 

28/03/2025 
(até o final do dia) 

Divulgação, nos sites oficiais e na Imprensa Oficial: 

▪ Comunicado de Deferimentos e Indeferimentos das Inscrições (Condição Especial, à Pessoa com 
Deficiência e Jurado) e de Homologação das Inscrições – Pós-Recurso; e 

▪ o Edital de Convocação para as Provas Objetivas e Dissertativa. 

06/04/2025 Aplicação das Provas Objetivas. 

07/04/2025 Prazo recursal referente à aplicação das Provas Objetivas através do site do IMAIS. 

07/04/2025 
(após 14h) 

Divulgação, nos sites oficiais: 

▪ Comunicado contendo os Gabaritos das Provas Objetivas. 

08/04/2025 Prazo recursal referente à divulgação dos Gabaritos das Provas Objetivas, através do site do IMAIS. 

17/04/2025 
(até o final do dia) 

Divulgação, nos sites oficiais e na Imprensa Oficial: 

▪ Resultado da análise dos recursos referente à aplicação das Provas Objetivas e divulgação dos gabaritos 
das Provas Objetivas; e  

▪ Resultado Provisório das Provas Objetivas. 

22/04/2025 Prazo recursal referente à publicação do Resultado Provisório das Provas Objetivas, através do site do IMAIS. 

25/04/2025 
(até o final do dia) 

Divulgação nos sites oficiais e na Imprensa Oficial: 

▪   Resultado Final das Provas Objetivas; e  

▪ Homologação do Processo Seletivo. 
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